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O L E T I M 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

(Decreto o. 21.076. de 24 de fevereiro de 1932) 

A s V M ) I V RIO D E J A N E I R O , S i ' D E S E T E M B R O D E 1935 N. 108 

TRIBUNAL SUPERIOR DB JUSTIÇA 

JULGAMENTOS 

O S r . m i n i s t r o p r e s i d e n t e d e s i g n o u o d i a 23 uo e O i t e n t o 
p a r a j u l g a m e n t o dos seguhites- p r o c e s s o s : 

1. R e c u r s o e l e i t o r a l , n . 178 (relator*, s i - , t l r . M i r ando . 
V a l v c r d e ) , sendo r e c o r r e n t e o d r . ArMc»pliatt«.s B a r b o s a L i m a . 
che f e d a , 1* Secção ú» S e c r e t a r i a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l d o E s p i r i i o S a n t o , e r e c o r r i d o , o r e f e r i d o T r i b u n a l . (E f t f c ' 
j u l g a m e n t o f o i ad indo a p e d i d o do s r . m i n i s t r o - E d u a r d o 
p i n o l a ) . 

• 1'.. P r o c e s so n . 1.032 ( r e l a to r , s r . m i n i s t r o P l i n i o C a 
sado) eaV que o P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l - E l e i t o r a l de 
M i n a s Germes eousuif-a .se são m e m b r o s do T r i b u n a l , u m e f -
fect ívo e . u m s u b s t i t u t o , n o m e a d o s d e n t r e os cidadãos de n o 
tável sabe r o u se também deve ser h a v i d o c o m o m e m b r o do 
d i t o T r i b u n a l o segundo s u b s t i t u t o ao q u a l se r e f e r e a l e t r a 
d , do p a r a g r a p h o Z" do a r t . 21 do Código E l e i t o r a l . -p«is e n t r e 
esse a r t i g o e s eu a l l u d i d o p a r a g r a p h o , l e t r a ri, pa r e c e h a v e r 
íinthvomia. (Es t e j u l g a m e n t o f o i ad i ado a p e d i d o do s r . p r o 
fessor João C a b r a l ) . 

3 . P r o c e s so n . 1.033 ( r e l a t o r , s . p r o f e s s o r João C a b r a ; ) , 
e m que o .dr. R a u l P e n d e s , c o m o de l egado do P a r t i d o M u n i 
c i p a l de P a l m e i r a s ( P e r n a m b u c o ) , c o n s u l t a - s o b r e se o d e l e 
gado de q u a l q u e r p a r t i d o , em face do a r t . 85 do Código 
E l e i t o r a l , p a r a o r e g i s t r o de c a n d i d a t e s ás eleições m u n i i i -
naes . a lém d a p r o v a de s u a condição de de legado , deve e x h i -
b i r autorização e spe c i a l d e v i d a m e n t e a u t h e n t i c a d a , d e m o n -
s l ra f tdo es tar a u t o r i z a d o a r e g i s t r a r n o m i n a l m e n t e c a n d i 
d a t o s . 

4 . P r o c e s s o n . 1.645 ( r e l a t o r , s r . d e s e m b a r g a d o r José 
L i n h a r e s ) r e f e r en t e á. resolução do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l de S e r g i p e q u e . n o m e i a o b a c h a r e l e m d i r e i t o T o g o de 
A l b u q u e r q u e , d iree íor d a S e c r e t a r i a do m e s m o T r i b u n a l , 
s e m prejuízo das v a n t a g e n s da d i s p o n i b i l i d a d e e m que se 
achava o e n g e n h e i r o . c i v i l G e n t i l R o b e r t o , q u a n d o d e s i g n a d o 
pe lo GoveYno Prov isór io p a r a o c a r g o r e f e r i d o . 

5 . Canceüamento de inscripção n . 1 .637 ( r e l a t o r , s e 
n h o r m i n i s t r a P l i n i o C a s a d o ) , da e l e i t o r a E d e l v i n a F l o r e s R i -
S a n l o s A b a d i a , n a 14* - Z o n a de .Goyaz . 

8 . Cance l la .mento de inscripção ' r i . 1.G38 ( r e l a t o r , s e -
n l i w m i n i s t r o P l ín io C a s a d o ) , da e l e i t o r a A d e l v i n a F l o r e s R i -
be ieo . n a ' 14* Z o n a de G o y a z . 

1. Cance . l l amenfo de inscripção n . 1 .639 ( r e l a t o r , s e 
n h o ' 1 d e s e m b a r g a d o r . José L i n h a r e s ) , do e l e i t o r C l e m e n t e M e 
nezes, n a 14* Z o n a de G o y a z . 

•8 Cance l l ame r i t o de inscripção n . 1.641 ( r e l a t o r , s e -
n h q r / p r o f e s s o r João Cáb fà l ) , dó e l e i t o r F i r m o R i b e i r o , na 14" 
Z o i ) i - de G o y a z . 

9 . C a n c e l a m e n t o de inscripção n . i .6 .42 (relator*, se- -
n h o r . , d r . M i r a n d a V a l v e r d e ) . do e l e i t o r G u s t a v o . L e y s c r , - n a 
14" Z o n a de Goya z * . 

10 . C a n c e l l a m e n l d cie jnscr-ipção n . 1.043 ( i V l a l o r . s e 
n h o r m i n i s t r o E d u a r d o E , sp ino l a . do e l e i t o r H e n r i q u e de 
O l i v e i r a , na 14* Zòsna de G u y a z . 

1 1 . Canceílamento de inscripção n . 1.054 ( re la to r , s e 
n h o r m i n i s t r o P l i n i o Casado.) , do e l e i t o r João R i b e i r o F i 
lho , n a 14" Z o n a de G o y a z . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l , e m 20 de s e t e m b r o de 1935 . —. 
A f f r i p i n o V e a d o , s e c r e t a r i o . 

O T r i b u n a l , em sua 96° sessão ordinária, r e a l i z a d a c m 1G 
de s e t e m b r o de 1935, sob a presidência do S r . M i n i s t r o H e r -
m e n e g i l d o de B a r r o s , r e s o l v e u : 

1°) d a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e l e i t o r a l n . 180, sendo r e 
c o r r e n t e A r i c i o Guimarães e r e c o r r i d o o - T r i b u n a l R e g i o n a l 
de S e r g i p e , p a r a r e f o r m a r o' accordão - r e co r r i do e m a n d a r p r o 
ceder á n o v a eleição, u n a n i m e m e n t e ; 

2°y d a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e l e i t o r a ! n . 181, sendo r e 
c o r r e n t e José R o d r i g u e s Novaes e r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e 
g i o n a l de S e r g i p e , p a r a r e c o n h e c e r o de l e gado - e l e i t o r , u n a n i 
m e m e n t e ; 

3 o ) d a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e l e i t o r a l n . 183, sendo r e 
c o r r e n t e A c c i o l y P o r t o e r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l de S e r 
g ipe , p a r a r e f o r m a r o accordão e j u l g a r n u l l a a p r i m e i r a eíei-* 
ção e v a l i d a a 2" eleição, u n a n i m e m e n t e ; 

4 o ) a d i a r o j u l g a m e n t o do r e c u r s o n . 178, a r e q u e r i m e n t o 
do S r . M i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a , t endo já o S r . r e l a t o r m a 
n i f e s t a d o o s e u v o t o no s en t i do de se c o n v e r t e r o j u l g a m e n t o 
e m d i l i g e n c i a , p a r a ser o processo r e m e t l i d o á repartição 
F i s c a l , p a r a o p a g a m e n t o de s e l l o ; 

5°) não t o m a r c o n h e c i m e n t o do p e d i d o n . 7 de m a n d a 
do de .segurança, p o r não e s t a r p p rocesso d e v i d a m e n t e instruí 
do e a i n d a p o r não se r caso de m a n d a d o , u n a n i m e m e n t e ; 

6°) n e g a r p r o v i m e n t o aos r e c u r s o s e l e i t o raes números 
163, 165 a 168, p a r a c o n f i r m a r as decisões r e c o r r i d a s , não só 
p o r seus f u n d a m e n t o s c o m o p o r q u e é a p p l i c a v e l aos casos o 
n o v o Código E l e i t o r a l , u n a n i m e m e n t e ; • 

7 o ) i n d e f e r i r a reclamação n . 1.597, u n a n i m e m e n t e ( r e 
l a t o r S r . D e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s ) . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l , c m 19 dc s e t e m b r o dc 1935 . —. 
A g r i p i n o V e a d o , S e c r e t a r i o . 

O T r i b u n a l e m s u a 97" sessão ordinária r e a l i z a d a , em 18 
de s e t e m b r o de 1935, sob a presidência do S r . M i n i s t r o H e r -
m e n e g i l d o de B a r r o s , r e s o l v e u : 

I o ) não t o m a r c o n h e c i m e n t o da c o n s u l t a de José G o n * 
çalves S o u t o M a i o r , de l egado do P a r t i d o S o c i a l D e m o c r a t i z o 
e m B o m J a r d i m ( P e r n a m b u c o ) de q u e t r a t a o p rocesso n u 
m e r o 1 .628 ( r e l a t o r S r . p r o f e s s o r João C a b r a l ) , p o r se t r a t a r 
de a s s u m p t o r e f e r e n t e a caso conc re t o , d evendo o interessado" 
r e c l a m a r p e r a n t e o j u i z c o m r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l R e g i o 
n a l , u n a n i m e m e n t e ; 

2°) r e s p o n d e r & c o n s u l t a do P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l de S e r g i p e , dè que t r a t a o p rocesso n . 1 .629 
( r e l a t o r S r . P r o f e s s o r João C a b r a l , d ec l a rando " q u e é u m a 
[juestão de f o r o i n t i m o a de sabe r se o único de legado e l e i t o r 
p o d e v o t a r env . s eu própr io n o m e , sendo c e r t o e n t r e t a n t o Qi ie 
o único de l egado e l e i t o r pode v o t a r e o s e u voto é v a l i d o , j u 
r i d i c a m e n t e , u n a n i m e m e n t e ; 
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3 o ) ad i a r , a r e q u e r i m e n t o do S r . M i n i s t r o E d u a r d o E s -
p i n o l a , o j u l g a m e n t o do r e c u r s o e l e i t o r a l n . 17S ( r e l a to r S e 
nhor D r . M i r a n d a V a l v e r d e ) ; 

4 o) a d i a r , a r e q u e r i m e n t o do S r . P r o f e s s o r João C a b r a l , 
o j u l g a m e n t o do p rocesso n . 1 . 6 3 2 ' r e l a t o r S r . M i n i s t r o P l i 
n i o C a s a d o ) ; 

5°) não t o m a r c o n h e c i m e n t o da reclamação do S r . S e n a -
l o r U e n a r o P i n h e i r o , de que t r a t a o p ro c e s so n . 1.631 ( r e l a -
.or S r . M i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a ) p o r não se r da c o m p e -
.enc ia do T r i b u n a l , u n a n i m e m e n t e ; 

6 o) i n d e f e r i r a reclamação de V i c e n t e José dos Santos 
F i l h o ( J u i z de Fóra. M i n a s ) "de que t r a t a o p rocesso n u m e 
ro 1.285, ( r e l a t o r S r . D e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s ) , p e l o s 
fundamentos d a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l , u n a n i m e m e n t e ; 

7") m a n d a r a r c h i v a r a communicação do P r e s i d e n t e do 
T r i b u n a l R e g i o n a l dc G o y a z , de que t r a t a o p rocesso n u m e r o 
1 . 6 3 6 ( r e l a t o r S r . D r . M i r a n d a V a l v e r d e ) , mas , o b s e r v a q\rk 
sa ra os escrivães, nas v a r a s onde h o u v e r m a i s de u m cartório, 
3 serviço e l e i t o r a l é obrigatório pe l o período de 3 annos , n a 
f o r m a do a r t . 41 do Código E l e i t o r a l , não sendo u m a c o n s e 
qüência admissível a desistência, m a s , e apenas , a d i s p e n s a , 
se p a r a esta o c e o r r e r e m m o t i v o s r e l e van t e s e Iegaes ( B . E . 
n . 45 de 1!)35), u n a n i m e m e n t e ; 

8°) negar p r o v i m e n t o aos r e c u r s o s e l e i t o raes de n u m e r o ^ 
169, 171, 173 a 175, p a r a c o n f i r m a r os accordãos r e c o r r i d o s 
não só p o r seus f u n d a m e n t o s , c omo p o r q u e é a p p l i c a v e l aoí 
casos o novo Código E l e i t o r a l : 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l , c m 20 de s e t e m b r o de 1935 . — 
A g r i p i n o V e a d o , S e c r e t a r i o . 

ACTA^j 
A.CTA D A 9 2 1 SESSÃO ORDINÁRIA , R E A L I Z A D A K M 6 D E S E 

T E M B R O D E 1935 

PRESIDÊNCIA DO SR. M I N I S T R O H E R M E X 1 5 G J L D O DK B A R R O S 

A o s seis d i as dc s e t e m b r o de m i l novecen tos e t r in ta , e 
c inco , ás nove h o r a s , n a sa l a das sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r 
dc Justiça E l e i t o r a l , p r e sen t e s o.s j u i z e s s r s . m i n i s t r o s E d u a r d o 
E s p i n o l a e P l i n i o Casado , d e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s , p r o 
fessor João C a b r a l e o d r . M i r a n d a V a l v e r d e , p e l o p r e s i d e n t e , 
s r . m i n i s t r o H e r m e n o g i l d o de B a r r o s , f o i d e c l a r a d a a b e r t a - i 
sessão. E ' l i d a e a p p r o v a d a a ac ta da sessão a n t e r i o r . T o m a n d o 
c o n h e c i m e n t o dos casos e m p a u t a p a r a j u l g a m e n t o , o T r i b u n a l 
r e s o l v e u : 1°) r e s p o n d e r a c o n s u l t a a . 1.621 ( r e la to r , s r . d e 
s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s ) , do p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e 
g i ona l do A m a z o n a s d e c l a r a n d o : cr) que f i g u r a n d o e m cédulas, 
com ou s e m legenda , t r es nomes , e n t r e os quaes u m o u d o i s 
nomes r eg i s t r ados c omo c a n d i d a t o s a v u l s o s o u sob l egendas 
dií ícrontes, d e v e r i a t a l cédula ser c o n s i d e r a d a a v u l s a ; b ) que. 
p a r a o of fe i to de a p u r a r - s e a o r d e m da votação, não se c o n t a m 
em p r i m e i r o t u r n o os v o t o s a s s i m dados, mas , e m s e g u n d o 
t u r n o devem os m e s m o s s a r contados , u n a n i m e m e n t e ; 2°) d a r 
p r o v i m e n t o á appellação c r i m i n a l n . 37 ( r e l a to r , s r . m i n i s t r o 
E d u a r d o E s p i n o l a ) , s endo a p p e l l a n t e o d e n u n c i a d o J o a q u i m 
D i a s San t i ago e a p p e l l a d o o d e n u n c i a n t e d r . João E d m u n d o 
C a l d e i r a B r a n t , ( M i n a s G e r a e s ) , p a r a a b s o l v e r o réo, c o n t r a o 
voto do s r . p r o f e s s o r João C a b r a l que c o n f i r m a v a a sentença 
a p p e l l a d a ; 3 o ) da r p r o v i m e n t o á appellação c r i m i n a l n . 38 ( r e 
lator , s r . m i n i s t r o P l i n i o Casado ) , s endo a p p e l l a n t e C a r l o s C o -
=-ar de A s s i s e appe l l ado Nephtaü G o n z a g a de M e l l o ( M i n a s G e -
raes ) , p a r a abso l v e r o réo, u n a n i m e m e n t e ; 4 o ) a d i a r a r e q u o -
t i m e n t o do r e l a t o r , s r . p r o f . João C a b r a l , s obre o r e c u r s o e l e i 
t o r a l n . 177, sendo r e c o r r e n t e E m m a A p p o z z a t o e r e c o r r i d a 
l i a r i a de J-,ourdcs P i m e n t e l de M e d e i r o s ' (São P a u l o ) ; 5 o ) r e 
ceber como communicação, pod ido dc approvação da m o d i f i 
cação h a v i d a no p l a n o de divisão e l e i t o r a l da Região do Pará, 
de que t r a t a o processo n . i . 630 ( r e la to r , s r . d r . M i r a n d a V a l 
verde) e m a n d a r a r c h i v a l - a . u n a n i m e m e n t e ; 5 o ) i n d e f e r i r o p e 
d ido d a " T h e A u t o m a t i c V o t i n g M a c h i n e C o r p o r a t i o n " de cm. 3 
t r a t a o processo n . 1.018 ( r e la to r , s r . d r . M i r a n d a V a l v e r d e ) 
d e c l a rando que a m e s m a deve se d i r i g i r ao G o v e r n o s o b r e o 
objecto da petição, e o G o v e r n o , se a d o p t a r a m a c h i n a , s u b m e t -
terá o a s s u m p t o ao c o n h e c i m e n t o do T r i b u n a l , c o n t r a o vo to 
do s r . p r o f e s s o r João C a b r a l , que e n t e n d i a d e v e r o T r i b u n a l 
n o m e a r a commi.ssão: 7 o ) n e g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e l e i t o 
r a ! n . -129 ( r e la to r , s r . p r o f . João C a b r a l ) , s endo r e c o r r e n t e 
o P a r t i d o P r o g r e s s i s t a P i a u h y e n s e ( t r a n s f e r e n c i a do e l e i t o r 
F r a n c i s c o C a m i l l o de Vasconee l l o s ) e - r e c o r r i d o o P a r t i d o N a 
c i o n a l S o c i a l i s t a , p a r a c o n f i r m a r o accordão, p o r s eus f u n d a 
mentos , o a i n d a p o r q u e á a p p l i c a v e l ao caso o novo Código 
L i c - i t o r a l ; 6 o ) p r o f e r i r solução idêntica nos r e c u r s o s p l e i t o raes 

do que t r a t a m os p rocessos n s . 130, 131, 132 o 130, u n a n i m e 
m e n t e . N a d a m a i s h a v e n d o a t r a t a r o s r . p i v . - j d rn fo encer '<>.i 
a sessão, c o n v o c a n d o o u t r a p a r a o <iia 9 d o co r r en t e , ; H j i - n i 
ho ras . D o que p a r a c o n s t a r l a v r e i a p r e s e n t e . E u , R a u l Paetif-co 
de M e d e i r o s a e s c r e v i . E eu , A g r i p i n o V e a d o , ' s i - e r e l u r w do 
T r i b u n a l , a s u b s c r e v o . — H c r m e n e g i l d o d e fim-ros. p r e s i 
d e n t e . 

JURISPRUDÊNCIA 
R E P R E S E N T A Ç Ã O N . 1.582 

(Classe 6* do a r t . 30 d o Reg . In l . " 

ACCORDÃO 

Os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l : 

A t t e n d e n d o a que p rocede a repre-entação do D r . D i r e -
c tor , q u a n d o e v i d e n c i a , p a r a os serviços d o T r i b u n a l , espe.-i. i í-
n i en te os do A r c h i v o E l e i t o r a l , s e r acíualmenle. d e f i c i . u i t i - -
s i m o - o n u m e r o d a c t y l o g r a p h o s [ 2 ; , e de serven tes ,2,-. h a 
v endo apenas 1 c o n t i n u o ; 

A t t e n d e n d o a i n d a á i n s u f l i e i e n c i a dos v e n c i m e n t o s p e r 
c e b i d o s pe los f u n e c i o n a r i o s da sua S e c r e t a r i a e a pa r e c e r de 
justiça i g u a l a r taes v e n c i m e n t o s aos dos f u n e c i o n a r i o s da • 
c r e t a r i a da C o r t e S u p r e m a , excluídas as c u s t a s ; . 

A t t e n d e n d o a que as p r o p o s t a s de v a r i u s dos T r i b u n a c - ; 
Reg i onaes depende de m a i o r e x a m e e m a i s de t idas i n f o r m a 
ções, a s e r e m s o l i c i t a d a s de i odos os m e s m o s T r i l m i i a e s R e -
«j-eionaes: 

R e s o l v e m , q u a n t o ás S e c e r l a r i a s dos T r i b u n a c s R e g i o -
naes, s e j a m p e d i d a s as a l l u d i d a s informações, e, r e l a t i v a 
m e n t e á S e c r e t a r i a deste T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e . -
t o r a l , p r o p o r ao P o d e r L e g i s l a t i v o que se c o n s t i t u a " c o m o 
p e s s o a l eni s e g u i d a i n d i c a d o , r e m u n e r a d o l a m b e m na f o ru in 
i n d i c a d a : 

1 D i r e c t o r . c o m 3 : 0 0 0 $ 0 0 0 -.tres contos d e róis) nien-r.e.s; 
2 che f es de secção, cada u m c o m 1 :8CT0s000 u m c o n t o e .,u„l 
centos m i l ré is ) m e n s a e s ; i o f f i r i a e s . c ada u m c o m 1 :5008ü0u 
í.um conto e, q u i n h e n t o s m i l réis) m e n s a e s ; 3 a u x i l i a r . ' * , 
c ada u m c o m 900S000 (novecentos m i l ré is . m e n s a e s : } ,|;f-" 
c f y l o g r a p b o s , cada u m c o m 0 0 0 * 0 0 0 s e i s r e n l o s m i l n ' . ; o 
m e n s a e s ; 1 p o r t e i r o c o m 1 :2001000 u m c o n t o o. duzon fos j n i l 
r é i s ) m e n s a e s ; 0 contínuos, c a d a m n c o m 7 0 0 $ 0 0 0 ( se i i - cenMs 
m i l ré is ) m e n s a e s ; e 12 se r ven t es , cada u n i c o m 5 l 5 8 u 0 n 
( q u i n h e n t o s c q u i n z e m i l ré is ) m e n s a e s . 

R i o de J a n e i r o , .11 de s e t e m b r o rle 1935. — U t i r m s n e g i h l , , 
d c B e r j o s , P r e s i d e n t e . — ,;. d e M i r a n d a Valreníe, R e l a t o r . 

Disíriclo Federal 

P R O C E S S O D E C O N S E L T A N . 1.021 

(Classe 0" do a r l . 30 d o Reg. ;,-,!.) 

Acr.oHOÁo 

O D e z e m b a r g a d o r José L i n h a r e s , e m petição d e 30 d o 
m e z f i ndo , e f u n d a d o no a r t . 9 d o Código Kleüôral , s o l i c i t a a 
s u a exoneração do ca rgo de J u i z nesfe T r i b u n a l S u p e r i o r d--
Justiça E l e i t o r a l , m a s , 

c o n s i d e r a n d o que o D e z e m b a r g a d o r Jo s é L i n h a r e s . ?e 
t e m e x - v i l e g i s o d i r e i t o de não m a i s s e r v i r na Justiça E l e i 
t o r a l , p o r q u e já por m a i s de do i s annôs tão n o b r e m e n t e u - m 
d e s e m p e n h o as funções de j u i z , o T r i b u n a l S u p e r i o r , z e 
l ando pe la justiça, pode e deve e n v i d a r , q u a n t o possível, 
d e n t r o da l e i , p a r a que o d i g n o e i l l u s l r e m a g i s t r a d o nãò 
abandone a s u a p r e c i o s a col laboração-no d e s e m p e n h o da j u -
üicatura e l e i t o r a l : 

c o n s i d e r a n d o que o i l l u s l r e o d i g n o m a g i s t r a d o da JiÇs-
í iça l o c a l é J u i z neste T r i b u n a l S u p e r i o r , desde a s u a i n s l a i -
laç.ão, e a b i , ta l c omo n a justiça l o c a l , exe rce c o m a .maiõi' 
prof ic iência e a m a i s acertada, d i g n i d a d e o seu nobre o f f i e i o , 
e. a s s i m , c o n c o r r e n d o a s s i g n a l a d a m e n t e p a r a o ace r to dos j u l 
gados , e; 

c o n s i d e r a n d o que . p o r isso, v e h e m e i i l e appe l o lhe f i z e 
r a m todos os d e m a i s j u i z e s d e s t e T r i b u n a l S u p e r i o r p a r u 
que c o n t i n u e a d i s t r i b u i r justiça na Justiça E l e i l o r y l , no qoe. 
íoram a f i n a l a l f . end idos : 

Reso l v e o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i l o r a l (pie. h a 
v i d o p o r seu s e g u i m e n t o o ped i do de exoneração, o i l l n s t v 
e i n t e g r o D e z e m b a r g a d o r José L i n h a r e s p r o s i g a , s e m i n f e i T i t -
pção n e n h u m a , no d e s e m p e n h o d o cargo que d i g n i f i c a . 

R i o de J a n e i r o , 2 de s e t e m b r o d e J935. — l l e r m e i i e t j i l d o 
d c B a r r o u , P r e s i d e n t e . — J . d e M i r a n d a \ a h ; e v d < : R e l a t o - , 
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Districto Federal 

!.:••• i. •••<(> E L E I T O R A L N . 7G 

( C U - e 3" c!u a r t . 30 do Reg . In l . ) 

A C C O R D Ã O 

Y i - i o * . reíaf fs e e x a m i n a d o s estes au tos de recurso 
r - V : o r u l v i n d o ei,. T r i b u n a l R e g i o n a l do D i s t r i c t o F e d e r a l , 
cK ! : r - se vè o s e g u i n t e ; 

O D r . A l u . a c l i i o D i n i z Gonçalves, t endo r e q u e r i d o , a. 3 
(]•• o n t n l i r o d r l ' . c : i , sua inscripção c o m o c a n d i d a t o á e l e i 
ção dc D e p u t a d o , m a r r a r i a p a r a o d i a 14 do m e s m o mcz , v i u o 
S.MI r e q u e r i m e n t o • • inde fer ido p o r não t e r o r e q u e r e n t e dado 
a i - ' ( \ a de ser < 1, i t o r e p o r t a n t o t e r o goso do d i r e i t o p o l i -
lo .o dc se r o l e g i v d pa ra a Câmara dos D e p u t a d o s ' ' . E s t e d e s 
pacho f o i dado pe lo p r e s i d en t e do T r i b u n a l R e g i o n a l e m d a t a 
iio 5 rle o u t u b r o . \ G r e c o r r e u o r e q u e r e n t e , sendo o d e s p a c h o 
e o t e r m o do r e c i n - o . da tados de 8, e dc 9 o Accordão, q u e 

negou p r o v i r . e n t o . V 18, ,já depo i s da eleição, r e c o r r e u 
a m e n i e p a r a i- T r i b u n a l S u p e r i o r , sendo de 19 o d e s p a c h o 

e " t e r m o du r e c u r s o . \ 25. d e r a m e n t r a d a os au tos nes ta 
•»n:.r>:-ii>r instância, .lá no d i a 20 o R e l a t o r d e s i gnado m a n d a v a 
i N r . i - l a dos n:c>ri o.- ao S r . P r o c u r a d o r G e r a l , c omo é de l e i : 
>• •> pa r e c e r rle^te, da tado ile Si de n o v e m b r o s egu in t e , o p i n a 
\- p r o v i m e n t o do r ecur . - o . Mas , 

c p n s i d e r a i i i l o que o r e g i s t r o de c a n d i d a t u r a é f o r m a l i -
transitória, e x i g i d a p a r a cada eleição, c passada esta 

[••• •.!'• a sua u t i l i d a d e : e 
ron . - ide rundo m-e a 18 ile o u t u b r o , q u a n d o b r e c o r r e n t e 

i - o i do d i r e i t o dc r e c o r r e r , já e ra p a s s a d a a eleição a que se 
c . c a n d i d a t a r ; 

A e c o r d a m o- J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 
l . " ' . i ' o r a l em j u l g a r p r e j u d i c a d o o r e c u r s o , u n a n i m e m e n t e . 

T r i b u n a l S i . p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 30 dc u o v e m -
1 de 1931 . — W w m e n c g i U l o d c B u r r o s , P r e s i d e n t e — J C Ü J 
L i " i d , IP lati.-r. 

Districto Federai 

C O N S U L T A N . 1.080 

(C las -e G 1 do a r t . 30 do R c g . Int. ) 

H i s i i l c r - s f m a n d a r q u e a S e c r e t a r i a p r e p a r e , 
a f i m df s e r r e m e t t i d a a o Ministério d a Justiço, a 
relucín, c t i H i p l e t t t d o s n o v a s z o n a s e l e i t o r a e s . e r r a 
d a s - m t u d o o l ' o i z , e m r e s p o s t a a o o f f i c i o d e 2 1 - d e 
i n i - i u i j i i r a o / ' r e s i d e n t e d o T r i b u n a l S u p e r i o r , d i 
r i g i u o M i i i i s t i ' 0 d u Justiça. 

Ar.cortDÃo 
V i s t o s , r e l a t a d o - e d i s c u t i d o s estes a u t o s . 
A e c o r d a m O s j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e l -

I aí. po r u n a n i m i d a d e dc votos , e m d e t e r m i n a r á S e c r e t a -
i ; a que p r e p a r e , pa ra ser r e m e t t i d a ao Ministér io da Justiça, 
i f iação das zonas c j u i z e s e l e i t o raes , a que se r e f e r e o o f -
i v i e de 21 de m a i o deste anuo d i r i g i d o a este T r i b u n a l p e l o 
••' " c - i d o Ministér io. 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 5 de j u n h o 
i H I 3 . J . — ' H f r w v i i e i j i l d o i l e B a r r o s , P r e s i d e n t e . — E d u a r d o 
(iíf.i n o l o , f i d a 'o/'. 

Districto Federai 

C O N S U L T A N . 1 . 580 

(Classe 0 ' do a r t . 30 do Reg . fui. ) 

ACCORDÃO 
V i s t o s , etc 
T e n d o em \i« !a a communicação que , e m o f f i c i o de 2 

du c o r r e n t e me/, i c z o Senado F e d e r a l a este T r i b u n a l S u -
i-tr ior , de se ÍHC \ c r i t i c a d o u m a v a g a de S e n a d o r p e l o E s t a d o 
díi P a r a h y b a . e,u \ i r t u d e de h a v e r o S e n a d o r D r . José A m e -
r j - o de A l n . e i d a acee i tado o l oga r de M i n i s t r o do T r i b u n a l 
de Cou tas , p a r a o q u a l f o i . n o m e a d o p e l o S r . P r e s i d e n t e d a 
R e p u b l i c a , a e c o n l a ' ! ! os J u i z e s deste T r i b u n a l , u s a n d o d a a t -
t u i r ã o que l t i e - c on f e r e o a r t i g o 83 l e t r a d d a Constituição, 
e l i x a r o d i a 13 de o u t u b r o próx imo p a r a t e r l o g a r a e l e i -
f ãõ p a r a p r e e n c h i m e n t o da r e f e r i d a v a g a . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , 7 de agosto de 
1935 . — H e r m e n e u i l d o d e B a r r o s , P r e s i d e n t e — C o l l a r e s 
N " i - < - i r o . R e l a t o r . 

Districto Federal 

C O N S U L T A N . 1 .618 

C i a s . 0" do a r t . 30 do R e g . I n t . 

ACCORDÃO 

C o m relação ao r e q u e r i m e n t o a f l s . da " T h e A u t o m a t i c 
V o t i n g M a c h i n e C o r p o r a t i o n " , a e c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l 
S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l e m não d e f e r i r o e x a m e p r e t e n 
d i d o e m c a r t a s m a c h i n a s de v o t a r , p o r i s so não l h e c o m p e t i r . 

R i o de J a n e i r o . 0 de s e t e m b r o de 1 9 3 5 . — Hcrmenegüáo. 
d e B a r r o s , p r e s i d e n t e . ~ ~ J . d e M i r a n d a V a l v e r d e , r e l a t o r 

Districto Federal 

C O N S U L T A N . 1 .201 

C i a s . 0" do a r t . 30 do R e p . I e l . 

ACCORDÃO 

V i s t o s , e t c . 
O T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l attendendo" a 

representação f e i t a p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l do D i s t r i c t o F e 
d e r a i no s en t i do de s e r a l t e r a d a a d a t a p r e v i s t a nas I n s t r u -
cções p a r a eleição de r e p r e s e n t a n t e s p r o f i s s i o n a e s á Câmara 
M u n i c i p a l , r e so l v e d e t e r m i n a r que o s o r t e i o de j u i z e s q u e d e 
v e m p r e s i d i r taes eleições se taça até 25 do c o r r e n t e m e z . 

R i o dc J a n e i r o , 17 de j u l h o de 1 0 3 5 . — H e r m e n c g i l d o fie 
B a r r o s , p r e s i d e n t e . — José L i n h a r e s , r e l a t o r . 

Estado de Santa Catliarina 

C O N S U L T A N . 1.339 

C i a s . 0 a do a r l . 30 do R e g . I n t . 

/ — K o s l e r m o s d o a r l . 67, l e t r a a d a C o n s t i 
tuirão F e d e r a l , c o m p e t e a o s I r i b u n a e s e l a b o r a r c.i 
s e u s r e g i m e n t o s i n t e r n o s e o r g a n i z a r a s s u a s s e 
c r e t a r i a s ; a s s i m , a o s T r i b u n a c s B e g i o n a e s c a b e e l a 
b o r a r o s r e g i m e n t o s r e s p e c t i v o s e c o m p o r a s s e 
c r e t a r i a s , d e t e r m i n a n d o o m o d o p o r q u e s e f a z a 
substituição d o d i r e c t o r . 

I I — D e a c e o r d o c o m o a r t . 31 d o Código E l e i 
t o r a l só poderá s e r d i r e c t o r d a s e c r e t a r i a b a c h a r e l 
e m d i r e i t o : m a s a substituição i n t e r i n a d o d i r e c t o r 
s e fará p e l o f u n e c i o n a r i o i n d i c a d o n o r e g i m e n t o i n 
t e r n o , a i n d a q u e não s e j a b a c h a r e l e m d i r e i t o . 

I I I — E m q u a n t o não e l a b o r a r o ' T r i b u n a l R e 
g i o n a l o s e u r e g i m e n t o i n t e r n o , vigorará, p a r a t o d o s 
o s e f f e i t o s o q u e , e m n o v e m b r o d e 1932, e l a b o r o u 
o T r i b u n a l S u p e r i o r p a r a o s T r i b u n a e s I t e g i o n a c s . 
s e g u n d o o q u a l ( a r t . 110) o d i r e c t o r d a S e c r e t a r i o 
será substituído p e l o c h e f e d a I a secção. 

ÀcconDÃo 

V i s t o s , r e l a t a d o s e d i s c u t i d o s estes a u t o s . 

A e c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r , p o r m a i o r i a 
de vo tos ( c o n t r a r i o o do r e l a t o r ) , e m t o m a r c o n h e c i m e n t o da 
c o n s u l t a , que l h e s u b m e t t e u o T r i b u n a l R e g i o n a l de S a n t a C a -
t b a r i n a . s ob r e a interpretação de u m d i s p o s i t i v o do Código E l e i 
t o r a l , u t a r t . 13, l e t r a s m e. p do m e s m o Código, e d e c l a r a r : 

á) aos T r i b u n a e s R e g i o n a e s cabe, p o r applicação da l e t r a 
ri do a r t . 67 da Constituição F e d e r a l c do a r t . 27, l e t r a c do 
Código E l e i t o r a l , e l a b o r a r os seus r e g i m e n t o s i n t e r n o s e o r 
g a n i z a r o m o d o de substituição dos f u n e c i o n a r i o s r e s p e c t i v o s : 

b) é c e r t o que , de aceo rdo c o m o a r t . 31 do Código E l e i 
t o r a l , só poderá se r d i r e c t o r da s e c r e t a r i a b a c h a r e l c m d i r e i t o ; 
m a s a substituição i n t e r i n a do d i r e c t o r caberá ao f u n e c i o 
n a r i o i n d i c a d o 110 r e g i m e n t o i n t e r n o , a i n d a que não d i p l o m a d o 
e m d i r e i t o . 

c ) e m q u a n t o o T r i b u n a l R e g i o n a l não t i v e r e l a b o r a d o •> 
s e u r e g i m e n t o i n t e r n o , continuará e m v i g o r , p a r a todos os e f -
f e i t os , o que, e m 10 de n o v e m b r o de 1932, e l a b o r o u o T r i 
b u n a l S u p e r i o r p a r a os T r i b u n a e s Reg i onaes , s e gundo o q u a l , 
a r t . 110, o d i r e c t o r da s e c r e t a r i a será substituído pe lo che f e da 
1* secção; 1 ' * ~ V s ? i — 

O r i g i n a l ilegível 
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d ) t endo ob t i do lieença de seis mez c s o d i r e c t o r da s e 
c r e t a r i a do T r i b u n a l - R e g i o n a l de S a n t a C a t h a r i n a , deve s e r 
substituído pe l o che f e da 1" secção, h r t e r i n a m e i t t e , desde q u e 
esse T r i b u n a l não t e n h a a i n d a a p p r o v a d o o s eu r e g i m e n t o i n 
te rno , e m que se ap resen t e o u t r a f o r m a de substituição i n 
t e r i n a . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 20 d a j u l h o 
de 1935. — H e r m e n e g i l d o d e B a r r o s , p r e s i d e n t e . — E d u a r d o 
E s p i n o l a , r e l a t o r a d h o e . 

Estado de Santa Catharina 

C O N S U L T A N". 1.592 

(C i a s . 6* do i r t . 30 do R e g . I n t . ) 

ACCORDÃO 

Vis tos , e t c . 

O D r . G i l Costa , d e s e m b a r g a d o r .<m d i s p o n i b i l i d a d e d a 
Cur to de Appellação do Es tado - de S a n t a C a t h a r i n a e j u i z 
subs t i t u t o do T r i b u n a l R e g i o n a l do m e s m o E s t a d o , n o m e a 
do e m 18 de n o v e m b r o de 1933 e empossado e m 30 do m e s 
mo mez, pede d i s p e n s a deste cargo , a l l e gando que os j u i z e s , 
i n c l u s i v e os c m d i s p o n i b i l i d a d e , não p o d e m e x e r c e r fun:ções, 
e s t r a n h a s á m a g i s t r a t u r a , a não ser as e x p r e s s a m e n t e d e 
pa radas na Contituição F e d e r a l . 

A t t endendo , porém, a que s i o a r t i g o 65 da Con.st i lu ic .5o 
p r oh ib e aos ju i z e s , a i n d a que e m d i s p o n i b i l i d a d e , o exe rc í 
c io de q u a l q u e r o u t r a funeção p u b l i c a , no própr io d i s p o s i 
t i vo c i t ado e x c e p t u a o m e g i s t e r i o e os casos p r e v i s t o s n a 
Constituição; 

A t t e n d e n d o a que nes ta u l t i m a h y p o t h e s e , i n c l u e - s e o 
da Justiça E l e i t o r a l , não t endo os que n e s t a s e r v i r e m o u t r a s 
i n c o m p a t i b i l i d a d e s senão as d e c l a r a d a s nas l e i s orgânicas 
da m e s m a Justiça (Constituição, a r t i g o 82 § 0 ° ) . 

JPttendendo a que se aos m a g i s t r a d o s e m e f f e c t i v o e x e r 
cício é vedado e x c u s a r e m - s e do serv iço e l e i t o r a l , s a l v o as 
excepções da idade e do serviço e f f e c t i v o e l e i t o r a l p o r m a i s 
de do i s annos , não h a razão p a r a , do m e s m o serviço, i s e n t a r 
os e m d i s p o n i b i l i d a d e que não t e n h a m a sou f a v o r os r e f e 
r i dos m o t i v o s de e x c u s a ; a e c o r d a m os j u i z e s do T r i b u i a l S u 
p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m i n d e f e r i r o p e d i d o . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça. E l e i t o r a l , e m 14 de agosto 
de 1935. — H e r m e n e g i l d o d e B a r r o s , P r e s i d e n t e . —* C o l l a . r s s 
M o r e i r a . R e l a t o r . 

Estado de Santa CaÜiariua 

C O N S U L T A N . 1.616 

. C i a s . 6 a do a r t . 30 do R e g . I n t . ) 

ACCORDÃO 

A e c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 
E l e i t o r a l e m c o n c e d e r a exoneração p e d i d a pe l o d e s e m b a r 
gador G i l "Cos ta , a t t en tos os m o t i v o s c o n s t a n t s c d a petição 
r e t r o . 

R i o de J a n e i r o . 4 de s e t e m b r o de 1 9 3 5 . — H e r m e n e g i l d o 
de f t a r r a s . P r e s i d e n t e . — / . d c M i r a n d a V a l v e r d e , R e i a - o r . . 

Território do Acre 

C O N S U L T A N . 1.208 

(C i a s . 6* do a r t . 30 do Rea\ Int.. ) 

ACCÚHDÂO 
V i s t o s , e t c . 

O P r e s i d e n t e tio T r i b u n a l R e g i o n a l do Te r r i t ó r i o do 
A c r e c o n s u l t a se a licença de se is mezes c o n c e d i d a pe l o s e u 
antecessor ao che f e de Secção . do r e f e r i d o T r i b u n a l , Guiso 
F a r i a , 6 l e ga l , sendo a m e s m a lieença c o n c e d i d a de aceo rdo 
c o m ' o s -art igos V e 8 o , n . I, do dec r e t o n . 1 4 . 6 0 3 , de 1 de 
o u t u b r o de 1-921 e baseada a concessão no accordão 794. de 
21 de agosto de 1934, deste T r i b u n a l S u p e r i o r ; c o n s u K a a i n 

d a se a nomeação do a u x i l i a r i n t e r i n o José L a g o da R o c h a , 
p a r a s n S s I i t u i r àq-uelle f u n c c i o h a r i o , p e r c e b e n d o grat i f icação 
d'e'.20>»f(»0 m e n s a e s . 

' A e eo t f am o s - j u i z e s do T r i b u n a l s u p e r i o r c m q u e se r e s 
p o n d a q u a n t o a p r i m e i r a p a r t e que a l e g a l i d a d e d a licença 
c o n c e d i d a áquelle che fe dc Secção depende de efue o T n b n . a i 
R e g i o n a l ' t e n h a r e s o l v i d o c m s e u R e g i m e n t o I n t e r n o ; q u a n ^ i ; 
A - segunda p a r t e , d e i x a de se p r o n u n c i a r p o r não s e r o ;.,s-
0 'nwoto de s u a competência . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 24 de j u l h o 
de J935-.- — H e r m e n e g i l d o d e B a r r o s , • P r e s i d e n t e . — * J o l ! a -
r e s M o r e i r a , R e l a t o r . 

Território do Acro 

C O N S U L T A N . 1 .450 

(Cias o" do a r t . 30 do R e g . I n t . ) 

ACCORDÃO 

V i s t o s , r e l a t a d o s e d i s c u t i d o s estes au tos de c o n s u l t a 
d i r i g i d a - p e l o - D r . p r o c u r a d o r r e g i o n a l no Te r r i t ó r i o do A c r e 
ao D r . p r o c u r a d o r g e ra l , que a s n b m e t t e u á del iberação deste 
T r i b u n a l S u p e r i o r , e accordão os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e 
r i o r e m q u e : 

i" ) Não h a v e n d o o ca rgo de v i c e - p r e s i d e n t e d a Corto» 
dc Appei lação n a organisação j u d i c i a r i a do Te r r i t ó r i o d o 
A c r e (decre to n . 1 4 . 3 8 3 , de l de o u t u b r o de 1920, a r t i g o s 
94 e 126, n . 1) , o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l será o p r e 
s i den t e d a C o r t e de Appel lação. c o n f o r m e , aliás, já d e c i d i u 
este T r i b u n a l S u p e r i o r , e m sessão de 14 de agosto de 193 i 
( B . E . n . 88, de 193Í, p . 2 . 8 1 1 , . I " c o t . ) , e o q u e U s s i m 
então r e s o l v e u não ó c o n t r a r i a d o pe l o n o v o Código E l e i 
t o r a l , a r t . 2 3 ; • ' , 

2 o ) Os j u i z e s de D i r e i t o , que , n a C o r t e de Appel laçád 
do Te r r i t ó r i o do A c r e , s e r v e m c m substituição aos d-3 sen:» 
o a r g a d o r e s ( c i t . d e c . n . 1 4 . 3 8 3 . a r t . 96, n . 1) , c o m e x e r -
c i e i o p l e n o p o d e m f a z e r p a r t e do T r i b u n a l R e g i o n a l . {Código 
E l e i t o r a l - , a r t i g o 23, l e t r a <«; 

3 o ) O s u b s t i t u t o do j u i z f e d e r a l , no T r i b u n a l R e g i o n a l , 
será o - j u i z de D i r e i t o d a sede, não obs tan te a i n d a este ser 
o - j u i z e l e i t o r a l \ c i t . C o d . , a r t e . 23 § 2°, i n f i n e , e'''.'23, Se
i r a 6 . 

R i o de J a n e i r o , 12 de agosto de 1 9 3 5 . — n e r m e n c g i l d o 
d e B a r r o s , P r e s i d e n t e . — ./. d e M i r a n d a Valveràc, R e l a t o r . 

Estado de Sergipe 

R E C U R S O E L E I T O R A L N . 64 

( C i a s . 6 a do a r t . 30 do R e g . I n t . ) 

ACCÕRBAO 
V i s t o s , e t c . 
A e c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 

E l e i t o r a l ; p o r u n a n i m i d a d e de vo tos , n e g a r p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o p a r a c o n f i r m a r p o r seus f u n d a m e n t o s a d e c i s ã o ' r e 
c o r r i d a . 

R i o de J a n e i r o , 24 de j u l h o de- 1 9 3 5 . — H e r m c i i e g i k l v 
d c B a r r o s , P r e s i d e n t e . — J o s é L i n h a r e s , R e l a t o r . 

Estado de Sergipe 

C O N S U L T A N . 1.612 

( C i a s . d " do a r t . 30 do R e g . I n ! . ) 

ACCORDÃO 

O T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l r e so l v e , n.uan!o 
ao r e q u e r i m e n t o de f l s . 3 do D r ; Maurício G r a c c h o C a r d o s o , 
c a n d i d a t o a d e p u t a d o f e d e r a l nas eleições de 7 do mez f i ndo , 
p r o c e d i d a s n o E s t a d o de S e r g i p e ; que s e j a e n c a m i n h a d o : ' o 
d i t o r e q u e r i m e n t o a.o d o u t o r d i r e c t o r d a S e c r e t a r i a .pár.l 
d e l l e c o n h e c e r ó p r o v i d e n c i a r c omo lhe' c u m p r i r ' . '('Constituição-
F e d e r a l , a r t . 1J3 , n : . 3 5 ; Código E l e i t o r a l , a r t i g o s ÍS, Tetra , 
e e 304)-. 

R i o de J a n e i r o , 2 de s e t e m b r o de 1-935 .-'•'—' -Herm^neqM» 
d e Barro», P r e s i d e n t e . — / . d e M i r a n d a V a l v e r d e , R e ^ t o r v 

O r i q i n a l ileqível 
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B O L E T I M . E L f H T O R A L Setembro de 1935 

Estado ,c!c Serginc. 

C O N S U L T A N . 1.265 ' 

l U i a s * e 0* l i o a i t . S0- do' I lèg jméúlo In t e rno ) ; 

/ — O s u b s t i t u t o ' d o j u i z f e d e r a l n o T r i b u 
nal R e g i o n a l , será o j u i z f e d e r a l d a 1" v a r a , q u a n 
d o h o u v e r m a i s d e u m a v a r a ; h a v e n d o u m a ' só, a 
substituição se fará d c accôrdo c o m a organização 
j u d i c i a r i a \fe:dfríd; sè ' e s t a [átiribnir.;viicdiçicdade 
d o j v j z s u b s t i t u t a f e d e r a l . ' ' (Código E l e i t o r a l , a r 
tigo 2 2 , § i S \ 

I I — S e g u n d o a organização j u d i c i a r i a a e t u a l -
m e n t e e m v i g o r o s j u i z e s s u b s t i t u t o s d o s j u i z e s 
f e d e r a e s não ;são v i t a l i c i o s ; . não_ p o d e m , p o i s . s e r 
m e m b r o s s u b s t i t u t o s d o s ' T r i b u n a e s R e g i o n a e s ; a 
substituição d o j u i z f e d e r a l n o T r i b u n a l R e g i o n a l 
se fará p e l o j u i z d e d i r e i t o da s e d e , e s c o l h i d o p e l a 
C o r t e , d e . Appçllação, d e p r e f e r e n c i a o q u e não 
s e j a j u i z : C l c ; i t ' o r ( d , n o s m e s m o s t e r m o s .efá. q u e ' se 
(lã a substituição d o j u i z ' d e d i r e i t o • q u e '"è'• m e t a -

• b r o e f f e c t i v o , d o m e s m o T r i b u n a l ( C o v s t . a r t i g o 
82, | 3 o - e Código E l e i t o r a l , a r t . 2 2 , % 2 o ) ; ; não h a 
v e n d o m a i s j u i z e s de d i r e i t o n a c a p i t a l ; será e s 
c o l h i d o u m d e s e m b a r g a d o r ( C o n s t . , a r t . x i t . i n 
f i n e : C o d . a r t . c i t . § S") . 

A C C o í í t i Â O 

V i s t o s , ^ r e l a t ados e d ise .utk los estes a u t o s dp c o n s u l t a 
fe." l : 2 C 5 " d o T r i b u n a l R e g i o n a l de Se r t c ine . 

C o n s i d e r a n d o que, nos t e r m o s do a r t , ,83, § 3", da C o n s t i -
Uiição. Fcsdera l , ' o segundo, .terço .dos j u i z e s dos T r i b u n a e s R e -
£jóuaes' será 'const i tuido pe lo j u i z f e d e r a l que a l e i . d e s i g n a r 
€, p o r ' j u i z e s de" d i r e i t o - c o m exercíc io n a r e s p e c t i v a sede . 

C o n s i d e r a n d o que a l e i — Código E l e i t o r a l — d e s i g n o u o 
j u i z f e d e r a l da 2" va ra . p a r a m e m b r o e f f e c t i v o e o da -1* v a r a 
p a r a - s u b s t i t u t o , q u a n d o haja- m a i s de u r n a ' v a r a . 

C o n s i d e r a n d o q u e . a m e s m a le i , dispõe que , onde h o u v e r 
u m a só v a r a , o u n o caso do i m p e d i m e n t o do j u i z d a '1*, a 
substituição se fará de accôrdo c o m a organização j u d i c i a 
r i a ,eni v i g o r ( a r t . 22, § if) 

C o n s i d e r a n d o que a l e i se r e f e r e á organização j u d i c i a 
r i a f e d e r a l , de sor te .que .a., substituição . do j u i z f e d e r a l que 
f o r m e m b r o do T r i b u n a l R e g i o n a l , q u a n d o h a j a u rna M ' v a r a , 
cabe a q u e m deva s u b s t i t u i r , o . j u i z , f e d e r a l . , n o exercíc io de 
suus funeções ordinár ias. 

C o n s i d e r a n d o que," de aceordo c o m a a c t u a l organização 
j u d i c i a r i a f ede ra l , são os j u i z e s s u b s t i t u t o s , n o m e a d o s p o r 
se i s annos , que substituem-ít-i-s j u i z e s f ederaes e m todos os 
seus i m p e d i m e n t o s . 

C o n s i d e r a n d o , en t r e t an t o , .que. .somente os m e m b r o s . v i t a 
l íc ios. 'dá inagístçatura p o d e m faze r " p a r l e dos T r i b u n a e s R e 
g ionaes , c o m o r e s i d i a dá Constituição e do Código E l e i t o r a l , 
sendo incompatível c o m as g a r a n t i a s das l e t r a s b e c dò a r 
t i go -64 da ' -Constituição,: que l h e s são asseguradas , a s i t u a 
ção de j u i z e s não v i t a l i c i o s ; e ' que os j u i z e s s u b s t i t u t o s não 
g o z a m , na organização a c t u a l , do p r e d i c a d o da v i t a l i c i e d a d e 
( a r t . 64, § u n . d a Const i tu ição ) . 

C o n s i d e r a n d o que , ern face do expos to , a substituição do 
j u i z f e d e r a l , n o T r i b u n a l R e g i o n a l , se ' fará p o r m e i o de j u i z 
de d i r e i t o d a sede, c omo d e t e r m i n a a Constituição, c u m p r i n 
d o a p p l i c a r ao caso os d i s p o s i t i v o s dos §§ 2 o e"3° do a r t . 22 
do Código E l e i t o r a l , que r e g u l a m a h y p o t h e s e d a s u b s t i t u i 
ção do j u i z de d i r e i t o que f o r m e m b r o e f f e c t i v o do m esm o " 
T r i b u n a l . 

A e c o r d a m os j u i z e s -do T r i b u n a l - S u p e r i o r cie.. Justiça 
IJJ.eitoraJ em. d e c l a r a r , r e s p o n d e n d o (i c o n s u l t a d o , . T r i b u n a l 
Iteg-ipnal. de S e r g i p e , que a substituição do j u i z f e d e r a l , qr ie 
f a l l e c e u , se, fará, no T r i b u n a l R e g i o n a l , p o r m e i o cie" u m j u i z 
.'de ^d i r e i t o , d a C a p i t a l , d e s i g n a d o p e l a . C o r t e de Appeí lação, de 
p r e f e r e n c i a .o. que não se j a j u i z e l e i t o r a l . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , . 5 de agosio.-.de 
;í#35. '^-m-;Bürmènegitd({'-"dff: • ifarros, Presidente; Eândrda 
& s p i n o h , -Re lator . . 

Estado de Sergipe 
C O N S U L T A N . 1 .015 

( C i a s . ó" do a r t . 30 rio. R e g . ín t . ) ] 

AOCORDAO 

V i s t o s e t c . 

O T r i b u n a l ' . R e g i o n a l E l e i t o r a l de S e r g i p e p o r íe legramma 
dc s e u P r e s i d e n t e c o n s u l t a ' : ' a ) s e . p o d e o T r i b u n a l Reg ional , 
d e p o i s de d e c i d i r u m a irnpugnação de d e l c g a d o - e l c i t o r , an t e s 
de e n c a m i n h a r r e c u r s o s , d i a n t e ele representação f u n d a m e n 
t a d a do i n t e r e s s a d o a l t e r a r a decisão? b ) se pode ser d i p l o 
m a d o d e l e g a d o - e l e i t o r de associação de i m p r e n s a que exerce 
íuneção p u b l i c a f e d e r a l o u e s t a d u a l ? c ) e m face do t e l e g r a m -
rna n . 5 8 2 . 9 0 0 , do T r i b u n a l S u p e r i o r de 14 do c o r r e n t e , os 
s y n d i c a t o s r e c o n h e c i d o s até 10 de j u l h o do c o r r e n t e anno , 
d a t a da promulgação da Constituição E s t a d u a l , p o d e m c o n 
c o r r e r as eleições c l a s s i s t a s ? d ) o p r o m o t o r p u b l i c o , a d v o g a 
do m i l i t a n t e , sócio do I n s t i t u t o de A d v o g a d o s , pode ser v o t a 
do na eleição p a r a d e l e g a d o - e l e i t o r ? e ) se pode se r a n n u l l a -
d a u m a eleição q u a n d o u m v o t a n t e t e n h a t o m a d o • p a r t e na 
eleição de o u t r a c lasse , não i n f l u i n d o s eu v o t o n o r e s u l t a d o ? 
f ) deve se r a n n u l l a d a eleição de c lasse p o r t e r e m vo tado p e s 
soas e s t r a n h a s a prof issão m a s que são sócias e m v i r t u d e de-
permissão dos es ta tu tos da Soc i edade e já t e r e m t o m a d o p a r 
te e m eleição da d i rec íor ia . 

A e c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r e m r e s p o n d e r . 

Q u a n t o a p r i m e i r a p e r g u n t a : A f f i r m a t i v a m e n t e . 
E ' l i c i t o ao T r i b u n a l R e g i o n a l m o d i f i c a r a sua decisão 

p r o f e r i d a e m u m processo de ver i f icação de pode res do d e 
l e g a d o - e l e i t o r , desde que no r e c u r s o h a j a f u n d a m e n t a d a r a 
zão . O . r e c u r s o no caso é e q u i p a r a d o ao agg ravo ordinário 
no p rocesso e o m m u m . 

Q u a n t o a s e g u n d a p e r g u n t a : A f f i r m a t i v a m e n t e . . 
A c a p a c i d a d e p a r a a eleição de u m d e l e g a d o - e l e i t o r £ 

d e t e r m i n a d a pe l o faeto de l l e f a z e r p a r t e de u m a soc iedade ou 
s y n d i c a t o p r o f i s s i o n a l dc c l asse que r e p r e s e n t e . 

Q u a n t o a t e r c e i r a p e r g u n t a : Consoan t e o que f o i d e t e r 
m i n a d o nas Instrucções b a i x a d a s p o r este T r i b u n a l S u p e r i o r 
e m 31 de m a i o de 1935, só pode e l ege r d e l e gados - e l e i t o r e s as 
associações o u s y n d i c a t o s p r o f i s s i o n a e s r e g i s t r a d o s os p r i 
m e i r o s e r e c o n h e c i d o s os segundos até a da ta da promulgação 
da Constituição E s t a d u a l de cada E s t a d o . 

Q u a n t o a q u a r t a p e r g u n t a : A f f i r m a t i v a m e n t e . desde-
que o l l e r e p r e s e n t e as profissões l i b e r a e s . 

Q u a n t o a q u i n t a p e r g u n t a : A f f i r m a t i v a m e n t e . desde que 
seu v o t o não i n f l u a no c o m p u t o p r e v i s t o nos E s t a t u t o s p a r a 
a eleição de d i rec íor ia . 

Q u a n t o a s e x t a p e r g u n t a : Não t e m base p a r a r e s p o n d e 
r e m a c o n s u l t a , de vez que depende do e xame dos es ta tu tos 
d a soc i edade , e m que p o d e m ser assoc iados pessoas e s t r a n h a s 
a pro f issão. 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , 26 de agosto de 
1 9 3 5 . — H e r m e n e g i l d o dc B a r r o s . P r e s i d e n t e . — José L i 
n h a r e s . R e l a t o r . 

Estado de Minas Geraes 

M A N D A D O D E SEGURANÇA N . ô 

(C lasse 7 a do a r t . 30 do R e g i m e n t o Interno 1» 

ACCORDÃO 

V i s t o s , r e l a t a d o s e d i s c u t i d o s estes au tos dc m a n d a d o de 
-segurança, e m que é r e c o r r e n t e o D r . P e d r o B r a n t F i l h o , 
j u i z da 11* zona e l e i t o r a l n a reg ião do E s t a d o de M i n a s G e 
raes , e r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l do m e s m o E s t a d o . 

O r e c o r r e n t e , j u i z e l e i t o r a l , p o r p e r t e n c e r á Justiça do 
E s t a d o de M i n a s - G e r a e s , f o i d e n u n c i a d o e p r o n u n c i a d o c o m o 
i n c u r s o nas p e n a s dos a r t i g o s 207, n s . 1, 3, è 4,-210, e m ' r e f e 
r e n c i a ' ao a r t . 207, n . 1, duas vezes , 226 (duas vezes)-, o 230, 
todos d a Consolidação das L e i s P e n a e s , e, e m conseqüência do 
Accordão p r o f e r i d o , e m c o n f o r m i d a d e c o m os seus expressos 
t e r m o s , f o i i m m e d i a t a m e n t c a f a s tado do r e f e r i d o c a r g o . 

Gomo.'.-foi i m m e d i a t a m e n t e a f a s tado d o s e u c a r g o m a J u s ! ica 
do E s t a d o de M i n a s G e r a e s , 'eleve também s e r a fas tado d » 

Or ia ina l ileaível 
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cargo f e d e r a l de j u i z e l e i t o ra ] , c o n t r a o que se i n s u r g e o r e 
co r ren te , p o r não t e r t r a n s i t a d o e m j u l g a d o o Accordão, q u e 
o p r o n u n c i o u . , 

Também n a Justiça F e d e r a l , p r o n u n c i a d o o réo, f i c a 
desde a da ta da intimação da sentença s u s p e n s o do exerc íc io 
do . t odas as funcções p u b l i c a s (decre to n . 3 . 0 8 4 , de 5 de n o 
v e m b r o de 1S98, P a r t . I I , a r t . 193 ) , donde se v ê que o d i 
re i to p l e i t e ado pe lo r e c o r r e n t e de se não a f a s t a r do ca rgo d c 
.juiz e l e i t o r a l senão depo i s do p a s s a d a e m c o u s a ju l gada , a 
sentença de p r o n u n c i a está longe de c e r t o e incontestável, _e, 
sem o d i r e i t o c e r t o e incontestável, q u a n d o m e s m o admissí 
vel em these o m a n d a d o de segurança c o n t r a as decisões j u 
d i c i o e s , não s e r i a de a c o l h e r - s e a pretenção do r e c o r r e n t e . . 

Mas , s e m e n t r a r n a apreciação do mérito no r e c u r s o i n 
terposto, este desde logo se m a n i f e s t a de todo e m todo i n f u n 
dado, p o r q u e a Justiça E l e i t o r a l , caso conhecesse do p e d i d o 
o r i g i n a r i a m e n l e f e i t o , i r i a s u s p e n d e r , n a s u a applicação, a 
sentença p r o f e r i d a p e l a C o r t e de Appel lação do E s t a d o de M i 
nas Geraes , o que a t t en ta c o n t r a a Cons t . v i g e n t e , a r t , 70, p r . 

Se o r e c o r r e n t e não pode e x e r c e r o ca rgo de j u i z e l e i t o 
r a l senão e m q u a n t o exe rce o de j u i z l o c a l ( C o n s t . a r t . 82, 
§ 7° ) , a f as tado do ca r go de j u i z l o c a l , não pode c o n t i n u a r no 
de j u i z e l e i t o r a l , e a sentença da Justiça E l e i t o r a l , m a n t e n 
do-o n o • exercício d a j u d i c a t u r a e l e i t o r a l , s u s p e n d e r i a , nos 
seus eí feitos, a sentença p r o f e r i d a p e l a C u r t e de Appel lação 
do E s t a d o de M i n a s Geraes . -

P o r estes f u n d a m e n t o s , nos t e r m o s , e xp r essos d a C o n s t . 
a r t . 70, p r . h a v e n d o o r e c u r s o p o r i n t e r p o s t o no p r a z o l e 
ga l (Reg . I n t . do T r i b . R e g . , a r t s . 07 e .68), e c o m o d i s p e n 
sável a audiência d a Oòrte de Appel lação do E s t a d o de M i n a s 
Geraes , e m face da certidão de f o l h a s 6, o T r i b u n a l S u p e r i o r 
de Justiça E l e i t o r a l n ega p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p a r a C o n 
f i r m a r o Accordão r e c o r r i d o , que não c o n h e c e u do p e d i d o . 

R i o de J a n e i r o , 26 de j u n h o de 1 9 3 5 . — H e r m e n e g i l d o d e 
B a r r o s , P r e s i d e n t e . — / . d e M i r a n d a V a l v e r d e , R e l a t o r . 

Estado dc Minas Geraes 

C O N S U L T A N . 1.000 

(Classe 6" do a r t . 30 do R e g i m e n t o In t e rno ) 

ACCORDÃO (1) 

Os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , t e n -
l o em v i s t a a representação que , e m l e l e g r a m m a , lhes faz o 

D r . A r t h u r B e r n a r d e s . p e l o P a r t i d o R e p u b l i c a n o M i n e i r o , ae 
c o r d a m e m p e d i r informações sobre o a s s u m p t o ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l r e s p e c t i v o , ao q u a l será r e m e t l i d a cópia do l e l e 
g r a m m a de f o l h a s 3 . 

R i o de J a n e i r o , 21 de agosto de 1 9 3 5 . — H e r m e n e g i l d o 
da B a r r o s , P r e s i d e n t e . — J . d e M i r a n d a V a l v e r d e , R e l a t o r , 

Estado de Minas Geraes 

v i c e - p r e s i d e n t e des ta i n c o m p a t i b i l i z a d o p a r a , ao m e s m o t e m 
po , a s s u m i r a presidência do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

C o n s i d e r a n d o que , s e gundo i n f o r m a o c o n s u l c n t e , o p r e s i 
dente d a C o r t e de Appel lação e n t r o u e m goso de licença e é. 
p o r isso q u e o p r i m e i r o v i c e - p r e s i d e n t e a s s u m i u o exercício 
d a presidência; 

C o n s i d e r a n d o q u e não-se t r a t a de u m a substituição m o 
mentânea e o c c a s i o n a l , p a r a u m a ou o u t r a sessão da Cor t e , • 
e m , q u e es te ja ausen t e ou i m p e d i d o o s e u p r e s i d e n t e ; m a s de 
exerc íc io p l e n o cia presidência, p o r es ta r l i c e n c i a d o o e f f e 
c t i v o ; 

C o n s i d e r a n d o que. a presidência do T r i b u n a l R e g i o n a l 
cabe , de d i r e i t o , ao v i c e - p r e s i d e n t e da Co r t e , p r e c i s a m e n t e 
p o r q u e s e r i a i n c o n v e n i e n t e m a n t e r u m m a g i s t r a d o na p r e s i 
dência c u m u l a t i v a do do i s t r i b u n a e s d i v e r s o s ; 

C o n s i d e r a n d o q u e o T r i b u n a l R e g i o n a l t em o seu v i c e -
p r e s i d e n t e e l e i t o p r e c i s a m e n t e p a r a q u e a s s u m a o exercíc io 
da presidência q u a n d o o p r e s i d e n t e e f f e c t i v o se ausente p o r 
q u a l q u e r m o t i v o j u s t o , c o m o é esse de p a s s a r e l le a f u n e c i o -
n a r c omo p r e s i d e n t e d a C o r t e de Appel lação; 

A C C O R D A M os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i 
t o r a l e m c o n h e c e r da c o n s u l t a c r e s p o n d e r que ha i n c o m p a 
t i b i l i d a d e en t r e o exercíc io p l e n o da presidência da C o r t e ' d e 
Appel lação e o da presidência do T r i b u n a l R e g i o n a l , devendo 
p o i s o p r e s i d e n t e deste, q u a n d o c h a m a d o p a r a a presidência 
d a q u e l l a , p o r e s t a r l i c e n c i a d o o r e s p e c t i v o p r e s i d en t e , passa r 
o exercíc io da presidência do T r i b u n a l ' R e g i o n a l ao seu s u b s t i 
t u t o l e ga l , isi.o é, ao v i c e - p r e s i d e n t e do m e s m o T r i b u n a l R e 
g i o n a l . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 19 de j u l h o 
de 1935 . — Ilermrnegüdo d e B a r r o s . p r e ? ' d e n l e . — João C u 
b r a ) , r e l a t o r , 

Estado do Paiv. 

C O N S U L T A N . 1.030 

(C lasse 0." do a r l . 30 do Iteg. I n t . ) 

ACCOROÃG 

O T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , s e i en l e pe lo 
o f f i c i o de f l s . 3, a s s i gnado pe lo d e s e m b a r g a d o r p r e s i d e n t e do 
T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o do Pará. da modif icação do p l a 
n o e l e i t o r a l nesse E s t a d o , r e a l i z a d a pe lo d i t o T r i b u n a l R e g i o 
n a l , em conseqüência de havei- s ido d e c r e t ada n o v a o r g a n i z a 
ção j u d i c i a r i a , r e so l v e que se a r c h i v e a d i t a communicação. 

R i o r/ô J a n e i r o , 0 de s e t e m b r o de 1935 . — f l e r m e n e g i . h i o 
d e B a r r o s , p r e s i d e n t e . — J . d e M i r a n d a V a l v e r d e , r e l a t o r . 

Estado do Espírito Santo 

C O N S U L T A N . 1 .600 

(C lasse 6." do a r t . 30 do R e g i m e n t o I n t e r n o ) 

ACCORDÃO (2) 

Os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , l e n 
do e m consideração o o f f i c i o dc f l s . 8, n o q u a l c o m i n u n i c a c 
d e s embargado r p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o de 
M i n a s Geraes já es ta r p r o v i d o o cargo de escrivão e l e i t o r a l 
n a 125." z ona (V içosa) do d i t o E s t a d o , j u l g a m p r e j u d i c a d a a 
reclamação de f l s . 3 . 

R i o d e - J a n e i r o , 11 de s e t e m b r o de 1 9 3 5 . — H e r m e n e g i l d o 
de B a r r o s , p r e s i d e n t e . — /. d e M i r a n d a V a l v e r d e , r e l a t o r . 

Estado do Rio Grande do Sut 

C O N S U L T A N . 1 .197 

(C lasse 6." do a r t . 30 do R e g . n u . i 

ACCORDÃO, 
V i s t o s , e t c . 
C o n s u l t a o v i c e - p r e s i d e n t e em exercíc io, du T r i b u n a l R e 

g i o n a l do R i o G r a n d e do S u l , se, p o r e x e r c e r m o m e n t a n e a 
mente a presidência da Co r t e de Appel lação, está o p r i m e i r o 

C O N S U L T A N . 1 .54» 

(C lasse 0.» do a r t . 30 do R e g . I n t . ) 

ACCORDÃO 

V i s t o s , e t c . 

O P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do Esp i r i í o San to " r e 
n o v o u , p o r o f f i c i o de 23 de j u l h o u l t i m o , a c o n s u l t a f e i ta a n 
t e r i o r m e n t e , p o r l e l e g r a m m a ; p e r g u n t a se o d e s e m b a r g a d o r 
João M a n o e l de C a r v a l h o , s o r t eado após a promulgação d a 
Constituição F e d e r a l p a r a c o m p o r o T r i b u n a l na segunda c a 
t e g o r i a , p o r não have r , naqueüa oenasião, j u i z e s de d i r e i t o e m 
n u m e r o s u f f i c i e n t o a s e r e m sor t eados , deve se r d i s p e n s a d o d a 
funeção que v i n h a exe r cendo , desde que h a p r e s e n t e m e n t e 
j u i z e s dc d i r e i t o em n u m e r o s u f f i c i e n l e p a r a s e r e m sor t eados . 

A e c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i 
t o r a l r e s p o n d e r â c o n s u l t a , d e c l a r a n d o que o r e f e r i d o d e s e m 
b a r g a d o r deve se r d i s p e n s a d o , desde que, como é d e c l a r a d o 
na, c o n s u l t a , h a j u i z e s de D i r e i t o d^i c o m a r c a da c a p i t a l que p o 
d e m faze r p a r t e do T r i b u n a l R e g i o n a l , n a 2." c a t e g o r i a , d e v e n 
do a substituição, s e r f e i t a pe l o m o d o es tabe l e c ido no Código 
E l e i t o r a l v i g e n t e . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , em 2 do agosto 
de 1935 . — H e r m e n e g i l d o d e B a r r o s , p r e s i d e n t e . — C o l l m - e n 
M o r e i r a , r e l a t o r . 
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Estado do Piauhy 

RECUl íSO E L E I T O R A L IV. 423 

(Classe 3." do a r t . 30 do R e g . I n t . ) 

ACCÜHDAO 
V i s t o s , e t c . 

A e c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l . S u p e r i o r de Justiça E l e i 
t o r a l em conhece r do r e c u r s o r e g u l a r m e n t e i n t e r p o s t o . a f o 
lhas p o r Cláudio Pacheco , de legado do P a r t i d o P r o g r e s s i s t a 
P i a u h y c u s e . da decisão a . f l s . po lo q u a l o T r i b u n a l R e g i o n a l 
do P i a u h y d e t e r m i n o u o r a n c e l l a m e n t o da t r a n s f e r e n c i a do 
H e i t o r João P e r e i r a de C a r v a l h o , do munic ípio de ''José de 
F r e i t a s " p a r a o de C a m p o .Maior d a q u e l l a Reg ião . E o j u l g a m 
i m p r o c e d e n t e , c o n f i r m a n d o , c omo c o n f i r m a m , o accordão r e 
c o r r i d o , cu jos f u n d a m e n t o s são jurídicos e baseados n a p r o v a 
dos autos , t a l c omo o p i n o u o d r . p r o c u r a d o r g e ra l , neste , c omo 
nns p rocessos da m e s m a espécie ( n . 120, 125) , ' e m que , n o 
m e s m o sent ido , se f i r m o u a jur isprudência . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 21 de agosto 
ile 1935. — H e r m e n e g i l d n i h 1 B a r r o s , p r e s i d e n t e . — João C a - -
i / n i l . r e l a t o r 

liAZÕF.S DO VOTO Ou I l E U M - O R P R O F E S S O U JOÃO C A B R A L 

l i ' dc c o n f i r m a r - s e a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l , da 
Tfttai se r e c o r r e p a r a esta s u p e r i o r instância. Não só pe los 
s e u s f u n d a m e n t o s apo iados em d i s p o s i t i v o s Iegaes o n a e v i 
d e n c i a dos autos , o i l i im também pe los s e g u i n t e s : 

A t r a n s f e r e n c i a d c d o m i c i l i o e l e i t o r a l , c o m o o a l i s t a m e n 
to e toda a matéria de eleições polít icas, não i n t e r e s s a a p e 
nas ao d i r e i t o i n d i v i d u a l dos e l e i t o r es , mas á o r d e m p u b l i c a , 
ás ma is a l tas condições e x i s t enc i a e s da soc iedade que è a o r 
ganização dos seus órgãos, dos c h a m a d o s pode res públ icos. 

Já d a h i ?v t i r a r i a a conseqüência de que a l e i n . 48, de 
1 d e m a i o de 1935 inovo Código E l e i t o r a l ) , e n t r a d a e m v i g o r 
n 7 de j u n h o p o r força do s e u a r t i g o 216 e da sua p u b l i c a 
ção a 8 de m a i o no L ; p i a r i o O f f i c i a r , d e v e r i a ser a p p l i c a d a 
ao caso peto p r e s i d e n t a do T r i b u n a l R e g i o n a l no sen d e s p a c h o 
daque l l e m e s m o d ia 7 e que f o i a p r i m e i r a decisão j u d i c i a l 
sohre o caso em deba t e . 

O r a , o novo Código não p e n n i ü e que o e l e i t o r e s c o l h a 
roíjio d o m i c i l i o e l e i t o r a l o u t r o d i v e r s o do s e u o u dos seus d o 
micílios c i v i s . 

L o g o , t r a n s f e r e n c i a não p o d i a ser c o n c e d i d a , a p e d i d o de 
u m e l e i t o r , p a r a d o m i c i l i o onde não p r o v o u t e r d o m i c i l i o 
c i \ i ! . 

M a s l e v a n t a r - s e pode, e f o i l e v a n t a d a pe l o p r e s i d e n t e do 
T r i b u n a l R e g i o n a l , a questão de vigência da l e i a n t e r i o r , que 
ta l t r a n s f e r e n c i a p e r m i t l i a . D i z s . e x . que o j u i z p r e p a r a 
dor não p r o f e r i u no c i s o senão u m despacho o r d i n a t o r i o , a n -
les do d i a 7 . 

E é c e r t o . Q u a n d o , porém, a f f i r m a aue p r o f e r i u e l le , 
p r e s iden t e , o d e spacho d e f i n i t i v o a 7 dc j u n h o , a i n d a v i g o 
r a v a a. le i a n t i g a . 

Neste ponto , sendo c e r t o que o d i a 7 de j u n h o ó o 30." 
depo is , ria publicação da l e i nova , não pôde h a v e r g r a n d e d u 
v i d a sobre a vigência des ta nesse m e s m o d i a , p o i s o c i t . a r t i 
go 21G d i z que c i l a "entrará e m v i g o r t r i n t a d i as d epo i s de 
p u b l i c a d a " , i s t o é, no t r i g e s i m o d i a da publicação'. Nesse d i a , 
n ã o d e p o i s d e s s e d i a , e n t r o u o novo Código e m v i g o r . 

Podcr-se-á, p o i s , . a f f i r m a r que o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l 
R e g i o n a l p r o f e r i s s e o s eu despacho d e f e r i n d o a t r a n s f e r e n c i a 
— " p r o h i b i d a pe l o d i t o Código — no p r i m e i r o d i a da s u a v i 
gência, a p p l i c a n d o a l e i r e v o g a d a . 

T e l - o - i a f e i t o p o r ter s i do o p rocesso i n i c i a d o sob a v i 
gência desta , e t e r i a o s eu acto f u n d a m e n t o e m l e i o u p r i n c i 
p i o de d i r e i t o g e r a l m e n t e acce i t o '? N inguém o d i rá . 

E a d m i t t i n d o i sso m e s m o , só p a r a a r g u m e n t a r , e a l l e -
srando-se que o acto a s s i m p r a t i c a d o e s t a r i a p e r f e i t o , não p o 
d e r i a ser alcançado p e l a prohibição d a l e i n o v a , não se c o n 
trapõe a t a l argumentação t ex t o e xp r e s so d a l e i ( a r t . 3.° do 
Código C i v i l ) e a t h e o r i a g e r a l m e n t e a c c e i t a d a r e t r o a c t i v i -
dade das l e i s de d i r e i t o p u b l i c o ? E as de d i r e i t o c o m m u m ? 

O a r t . 3." do Código C i v i l é c l a r o : " a l e i hão p r e j u d i c a 
rá, em caso a l g u m , o d i r e i t o a d q u i r i d o , o ac to jur íd ico, p e r 

f e i t o e a c o u s a j u l g a d a . M a s o d i r e i t o do r e q u e r e n t e não e s 
t a v a a d q u i r i d o . O acto da s u a t r a n s f e r e n c i a não es tava p e r 
f e i t o a 7 de j u n h o . O d e p a c h o do p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e 
g i o n a l , nesse d i a p r o f e r i d o , a i n d a que (só p a r a a r g u m e n t a r ) 
se c o n s i d e r a v a r e g u l a d o p e l a a n t i g a l e i , não c o n s t i t u i r i a c o u 
sa j u l g a d a , p o i s c o n t r a e l le c a b i a r e c u r s o : e h o u v e r e c u r s o , 
q u e f o i i n t e r p o s t o e j u l g a d o p r o c e d e n t e pe l o T r i b u n a l c o m p e 
t e n t e . (§§ 1.°, 2," e 3." do c i t . a r t . 3.° (do Código C i v i l . ) 

A d d i c c i o n e - s e a t u d o i sso o p r i n c i p i o expresso e ima 1 -
nen t e do Código E l e i t o r a l , de que o e l e i t o r só poderá ser i n -
s c r i p t o e m s e u d o m i c i l i o c i v i l , desde que só se t r a n s f e r e a 
inscripção q u a n d o t r a n s f e r i d o o d o m i c i l i o c i v i l ( a r t . 09 } ; e 
demais^ q u e é de i n t e r e s so p u b l i c o t a l p r i n c i p i o , a s s i m como 
o de só deve h a v e r p a r a u m a inscripção p a r a cada cidadão e 
a b s o l u t a s i n g u l a r i d a d e do vo to — e t e r emos e s c l a r e c i do ser 
de t o d a justiça e. c o n f i r m a ao d i r e i t o o Accordão r e c o r r i d o , 
q u e deve s e r c o n f i r m a d o . 

D e r es to , é de o b s e r v a r que o n o v o Código E l e i t o r a l t a n 
to fez de taes pr incípios exigência indispensável que, r e c o n h e 
cendo aos e l e i t o r e s já inscr i -p tos ( a r t . 1." das Disposições 
Trans i tó r ias ) , i s t o é, aos que já h a v i a m a d q u i r i d o a s u a i n 
scripção, o d i r e i t o de e x e r c e r , e m continuação, o d i r e i t o do 
vo to nos seus ac tuaes domicí l ios e l e i t o raes , r e s a l v a r - l h e s 
também o d i r e i t o de r e q u e r e r e m t r a n s f e r e n c i a do t i t u l o p a r a 
o l o g a r o n d e t i v e r a m d o m i c i l i o c i v i l , não p a r a q u a l q u e r 
o u t r a z o n a . 

O f i m d a l e i , a s u a f i n a l i d a d e premonitór ia a h i está p a 
tente , e os casos e m debate , v i n d o s , c omo este, da m e s m a r e 
gião e zona , se a j u s t a m p e r f e i t a m e n t e — n o r m a l e ga l e fac to 
c o l l i m a d o — a prohibição do e l e i t o r ado v o l a n t e p a r a atíender 
ás necess idades part idárias de d e t e r m i n a d a s zonas e m d e t e r 
m i n a d a s e le ições. — João C a b r a l . 

Estado do Piauhy 

R E C U R S O E L E I T O R A L N . 129 

(C lasse 3 * do a r l . 30 do R e g . I n t . ) 

ACCORDÃO 
V i s t o s , e t c . 
A e c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r do Justiça E l e i 

t o r a l e m c o n h e c e r do r e c u r s o r e g u l a r m e n t e i n t e r p o s t o a f o 
l h a s p o r Cláudio P a c h e c o , de l egado do P a r t i d o P r o g r e s s i s 
ta P i a u h y e n s e , da decisão de . f l s . , p e l a q u a l o T r i b u n a l 
R e g i o n a l do P i a u h y d e t e r m i n o u o c a n c e l l a m e n t o d a t r a n s f e 
r e n c i a do e l e i t o r F r a n c i s c o C r a v e i r o d e V a s c o n c e l l o s , do m u 
nic íp io de "José de F r e i t a s " p a r a o de C a m p o M a i o r , d a q u e l l a 
r eg ião . E o j u l g a m i m p r o c e d e n t e , c o n f i r m a n d o , corno c o n 
f i r m a m o accordão recorr ie fo , cu j o s f u n d a m e n t o s são j u r í d i 
cos e baseados nas p r o v a s dos autos , t a l c omo o p i n o u o d o u 
t o r p r o c u r a d o r g e r a l , neste , c omo nos p rocessos da m e s m a e s 
pécie ( n . 120, 125) e m que , n o m e s m o sen t i do , se f i r m o u a 
jur isprudência. 

T r i b u n a l S u p e r i o r dc Justiça E l e i t o r a l , e m G de s e t e m 
b ro de 1935 . — H e r m e n e g i l d o d e B a r r o s , p r e s i d e n t e . — João 
C a b r a l , r e l a t o r . 

Estado do Piauliy 

R E C U R S O E L E I T O R A L N . 135 

{Classe 3." do a r t . 30 do R e g . I n t . ) 

ACCORDÃO 
V i s t o s , e t c . 
A e c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i 

t o r a l e m c o n h e c e r do r e c u i s o r e g u l a r m e n t e i n t e r p o s t o a f o 
l h a s p o r Cláudio P a c h e c o , d a decisão de f l s . p e l a q u a l o 
T r i b u n a l R e g i o n a l d o P i a u h y d e t e r m i n o u o c a n c e l l a m e n t o d a 
t r a n s f e r e n c i a do e l e i t o r R a y m u n d o B i s p o Cardoso , do m u n i 
c íp io de "José de F r e i t a s " p a r a o de " C a m p o M a i o r " , d a q u e l l a 
r e g i ão . E o j u l g a m i m p r o c e d e n t e , c o n f i r m a n d o c o m o c o n f i r 
m a m o accordão r e c o r r i d o , c u j o s f u n d a m e n t o s são jurídicos o 
baseados n a p r o v a dos au tos c o m o o p i n o u o d r . p r o c u r a d o r 
g e r a l , neste , c o m o nos p roc e s sos d a m e s m a n a t u r e z a (ns. 120 
e 123 ) , e m que , n o m e s m o s en t i do , se f i r m o u a jur isprudên
c i a deste S u p e r i o r T r i b u n a l . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 21 de agosto 
de 1 9 3 5 . — H e r m e n e g i l d o d e B a r r o s , p r e s i d e n t e . — João C a 
b r a l , , r e l a t o r . 
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P R O C U R A D O R I A G E R A L D A J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

R E C U R S O E L E I T O R A L N . 178 

3.* c l asse 

E S P I R I T O S A N T O 

R e c o r r e n t e , d r . A r L s l o f u n e s B a r b o s a , c h e f e d a 1." secção d a 
S e c r e t a r i a d o T r i b u n a l R e g i o n a l . — R e c o r r i d o , T r i b u n a l 

R e g i o n a l d e Justiça E l e i t o r a l . — R e l a t o r , e x m o . s r . d o u 
t o r M i r a n d a V a l v e r d e . — P a r e c e r n . 237 . 

O p i n o p e l a confirmação cio respeitável accordão do T r i 
b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o do E s p i r i t o S a n t o e, e onseq t i en t e -
men te pe lo não p r o v i m e n t o do r e c u r s o n . 178, i n t e r p o s t o pe l o 
d r . A r i s t o f a n e s B a r b o s a . O r e f e r i d o accordão está a f l s . í 
do appenso . F o i p u b l i c a d o pe l o "D iá r i o O f f i c i a l " , c onsoan t e se 
n o t a a f l s . 5 dos autos do r e c u r s o . Os f u n d a m e n t o s d a d e c i 
são do co l l endo T r i b u n a l R e g i o n a l se lèm n a cópia a u t h e n t i -
c a d a ac ta da sessão, e m eme se d e b a t e u e r e s o l v e u o a s s u m -
pto , a f l s . 21 e s egu in t e s e c o n s t a m das informações p r e s t a 
das ao T r i b u n a l S u p e r i o r pe l o P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e 
g i o n a l a f l s . 27 dos autos do r e c u r s o . 

R i o de J a n e i r o , 12 de . s e t embro de 1 9 3 5 . — A r m a n d o 
P r a d o , p r o c u r a d o r g e r a l . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 

EDITAES E AVISOS 
Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 

Primeira CSrcuinscripção 
PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districto munic ipa l de Candelária) 

Ju iz — Dr. Decio Cesario Alv ini 

Escrivão — Dr. Cai-los Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 17 D E S E T E M B R O 
D E 1935 

l . I í l . B e u j a m i n G o m e s C a l d a s . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 19 D E S E T E M B R O 
D E 1935 

1 .142 . M a n o e l M a r t i n s Maranhão. 
1.114. N e y Santos Corrêa. 
1.145. W a l d y C a u c i o A l v e s . 
1 .146. A l o y s i o de F i g u e i r e d o S e r r a . 
11147. Oceano Q u i t o de A z e v e d o . 
1.148. N e r o F i l a r d y . 
j . 1 5 0 . P r e i s s E d w i n L o h m a n . 

T E R C E I R A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento t 
São Domingos) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa F i lha 

Escrivão — Dr, Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 16 D E S E T E M B R O 
D E 1935 

1 .642 . ' H a r a l d S c h u l t z . 
1-.643. R u t h M a c h a d o F r a zão . 
1 .644. O l g a C a l a i n h o P a d i l h a . 

1 . C 4 5 . M a r i a P r a x e d e s R a m o s . 
1 . 6 4 6 . A m a r o G o m e s . 
1 . 6 4 7 . A l c i d e s G o m e s F e r r e i r a . 
. 1 . 6 4 8 . A d e l i n o da S i l v a B a r b o s a . 
1 . 6 4 9 . N e l s o n F e r r e i r a A l v e s . 
1 . 6 5 0 . A n u i n d o G u e d e s . 
1 . 6 5 1 . S e v e r i n o Cardo.so d a S i l v a . 
1 . 6 5 2 . A r o l d o N u n e s M a r t i n s . 
1 . 6 5 3 . S a u l Reg i s dos Rei .s . 
1 . 6 5 4 . R a n d o l p l i o G a r c i a de A b r e u . 
1 . 6 5 5 . A r a c 5 r P e r e i r a da S i l v a . 
1 . 6 5 6 . Rubertí H e r m o g e u e s d c O l i v e i r a . 
1 . 6 5 7 . José L u i z Zuzar í e . 
1 . 6 5 8 . M a r i o S a m p a i o S i l v a . 
1 . 6 5 9 . R u b e m de O l i v e i r a . 
1 . 660 . D e r n i v a l B a r b o s a B a l t h a s . 
1 . 6 6 1 . C a m i l l o José de S a n f A n u a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 17 D E S E T E M B R O 
D E 1935 

1 .602 . M a r i a M a g d a l e n a B a p t i s t a . 
1 . 6 6 3 . F r a n c i s c o A l v e s de L i m a . 
1 . 664 . H e l e n a T e i x e i r a . 
1 . 6 6 5 . W a l d y r J o a q u i m do M a t t o s . 

Q U A R T A ZONA E L E I T O R A L 

(T)istríctos municipaes de Ajuda, Santo Antônio e ílhas> 

Juiz — Dr. Fructuoso Moniz Barreto de Aragãe 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar do Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 13 D E S R T M I B R O 
D E 1935 

1 .879 . M a r i a D u t r a F e r r e i r a . 
1 .880 . A g u e d a B a r r a s Corrêa. 
1 . 8 8 1 . P o r f i r i o Soa r e s M a r t i n s . 
1.88-2. L i v i n i o P i n t o de C a s t r o . 
1 . 8 8 3 . José Inác io . 
1 .884 . M a r c i l i o de S o u z a M o t t a . 
1 . 8 8 5 . C a r l o s R o d r i g u e s d a M a t t a . 
1 . 8 8 6 . N a d y r da S i l v a . 
1 . 8 8 7 . B e l l a r m i n o C u n h e . 
1 . 8 8 8 . O t t i l i o L o p e s G a m a R i b e i r o . 
1 .889 . D i o g o R o d r i g u e s C o s t a . 
í . 890 . A n t h e r o L u i z Gonçalves. 
t . 8 9 1 . M a n o e l V i a n n a . 
1 .892 . A d o l p h o L o p e s do C o u t o . 
1 .893 . B e r n a r d o F r a n c i s c o D i n k e l . 
i . 8 9 i . M a r i o M i g u e l Marão . 

Q U A L I F I C A D O S P O R Bf iSPAC-Ht-T- f>E 1 4 . D E Smmif t©** ' } 

D E um 
1 . 8 9 5 . E d m u n d o C a r a v o l l a s da S i l v a . 

E D I T A E S D E INSCRIPÇÃO 

Primeira Circumscripção 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L (ANTIGA) 

(Districto?, municipaes de Candelária, São José, Santa Rito,. 
Sacramento, São Domingos e Ilhas) 

Juiz, Eduardo de Souza Santos 

Faço p u b l i c o , p a r a os ; f i n s dos a r t s . ía d o Código e 25 
do R e g i m e n t o dos J u i z e s e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r >:$t<? 
Cartório e J u i z o d a -1-* Z o n a E l e i t o r a l ( ant iga ) estão sendo 
p r o c e s s a d o s os p e d i d o s d.e inscripção dos s e g u i n t e s c idadãos: 

W A L D E M I R O - L E O ' N S A L L E S ( 1 6 . 2 8 5 ) , f i l h o de Ad.olph-» 
Leóh-Sal les e de Amé l ia de S o u z a Sa l l e s , " n a s c i d o a-23- do 
f e v e r e i r o de T 8 8 9 , e m S . José, E s t a d o de S a n t a Catàar i -
na> f u n e c i d n a r i o p u b l i c o , cas'ado, c o m - ' d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
H O d i s t r i c t o de Candelár ia . (Qual i f icação •.'es.-offuji©'*. 
B . E , .63. n . 2 5 . 3 5 3 . ) 
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I.ÜIZ M E D E I R O S D E O L I V E I R A ( 1 7 . 9 6 1 ) , f i l h o de H y ^ i n o 
F r a n c i s c o de O l i v e i r a e de Emi í iana M e d e i r o s de O l i v e i 
r a , ' n a s c i d o a 3 de o u t u b r o de 189-7, e m União, E s t a d o de 
A l a g o a s , ' f u n c e i o n a r i o " do B a n c o do B r a s i l , casado , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 
(Quali f icação r e q u e r i d a B . E . 39, n . 1 0 . 7 4 0 . ) 
R i o de . Jane i r o , 1 8 ' d e s e t e m b r o rle 1935 . — O escrivão, 

'.{assignàtiiro. ülegivel). 

P R I M E I R A Z O N A E L E I T O R A L -

(Districto municipal de Candelária) 
Juiz — Dr. Decio Cesario A lv im 

Faço p u b l i c o p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 
25 do R e g i m e n t o dos Juízos e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r 
este Cartório e J u i z o . l a I a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo 
p rocessados os ped idos de inscripção dos s egu in t e s c i d a 
dãos : 
i U P E R C I O C A M P O S M A C H A D O ' 1 . 9 0 9 ' , f l i h o de João R o 

gér io de C a m p o s M a c h a d o e fie A n n a C a n d i d i M a c h a d o , 
n a s c i d o a 1 1 ' d e fev*>reiro : de 1905, na C i d a d e S . P a u l o , 
s o l t e i r o , e s t u d a n t e , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Candelária. " .Quali f icação r e q u e r i d a , p r o 
cesso n . 1 . 0 8 8 . J 

M O A C Y R CORRÊA ARAÚJO 1 .970 ; , f i l h o de A r m a n d o A n 
tunes A r a u ' j b é ' d e Jandyrá' Corrêa Araújo, n a s c i d o a 7 de 
março do 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , casado , commeveío, 
boi i i*domicí l io e l e i t o r a l rio d i s t r i c t o m u n i c i p a l dé C a n d e 
lár ia . (Qualif icação r e q u e r i d a . P r o c e s s o n . • 1 .000. ) 

JOSÉ' L E I T E C H A V E S • T . 9 7 U , f i l h o de P e d r o L e i t e C h a v e s , 
e de I d a l i n a Gonçalves L e i t e , n a s c i d o a 10 de f e v e r e i r o : 
éé TB' » , - no-Ceará , 'Es tado do 'Ceará , casado ; m i l i t a r r e 
f o r m a d o , c o m d o m i c i l i a e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de 'Candelária. ' 'Quali f icação - r e q u e r i d a . P r o c e s s o n u m e 
r o 1 .037 . ) 

J l A Y M U N D O G U R G E L C U N H A 1.1.072), f i l h o de A z e r edo 
C u n h a e de M a r i a das Mercês C u n h a , n a s c i d o a 23 de d e -
z e z m b r o de 1916, e m A u g u s t o Seve ro , E s t a d o do R i o 
G r a n d e do N o r t e , s o l t e i r o , e s tudan te , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a . P r o c e s s o n . 1 :054 . ) 

W A L D E M I R O G E R A L D O S A N O H E S ( 1 . 9 7 3 ) , f i l h o de José 
G e r a l d o Sanehes e de I sabe l A l v e s T e i x e i r a , n a s c i d o a 10 
cíe j u n h o de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r o , c o m m e r -
c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a . P r o c e s s o n u m e 
r o 1.0*67.) 

J-DÃO A M A R O D E F R E I T A S ( 1 . 9 7 4 ) , f i l h o de L u i z João de 
F r e i t a s e de I z abe l R o d r i g u e s de J e s u s F r e i t a s , n a s c i d o 
a 15 de j a n e i r o de 1881, e m N i c t h e r o y , E s t a d o do R i o , 
operário, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a . P r o c e s s o n u 
m e r o 1 . 089 . ) 

JOSÉ' D A S I L V A R O S A S ( 1 . 9 7 5 ) , f i l h o de José C a e t a n o R o 
sas e de A r g e n t i n a d a S i l v a Rosas , n a s c i d o a 23 de j u l h o 
de 1915, e m B a r r a M a n s a , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , s o l 
t e i r o , e s tudan t e , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l rio d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a . P r o e e s -
eesso n . 1 . 0 9 1 . • 

Á N N I B A L P I N T O F I L H O ( 1 . 9 7 6 ) , f i l h o de A u n i b a l P i n t o e 
de L a u v a - P i n t o , . n a s c i d o a 22 de j u n h o . d e . 1909,; no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , ' c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a ! no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a . P r o 
cesso n . 1 1 0 5 1 ' . ) ' " ' 

A J I T H U R E M Í L I O S A S S E ( 1 . 9 7 7 ) , f i l h o . d e Júlio Sasse e de 
Clirisfiría' SaVse, ' n a s c i d o a 22 de d e z e m b r o de 1887, na 
A l l e m a n h a * b r a s i l e i r o n a t u r a l i z a d o , casado , c o m m e r c i o , 
com- d o m i c i l i o - e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n d e 
lár ia . (Quali f icação r e q u e r i d a : P r o c e s s o n . " 1 .005 . ) 
D i s t r i c t o F e d e r a l , 19 de s e t e m b r o de 1 9 3 5 . -— P e l o e s 

crivão, Jxívenal José d e Araújo. 

S E G U N D A ZONA E L E I T O R A L 

(Districto municipa l de São José) 

Juiz — Dr. Martinho Garcèz Caldas Barreto 
Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . ,43 d o Código c I»5 

d u . R e g i m e n t o , d o s JUÍZOS è Cartórios . E l e i t o r a e s que p o r 
este Cartório e J u i z o da 2 " Z o n a E l e i t o r a l , estão -sendo p r o -
flçs^ados,,os.pedidos, de inscripção cios s e g u i n t e s c idadãos: 

T H E M I S T Ò C L E S C A M P E L L O . (2'. 079 ) , f i l h o de - A l f r e d o , C a m -
joclío A . Galvão, n a s c i d o a 9 de -março de 1898; n a ~ ' P a r a -

h y g a do Nor t e , , f u n c e i o n a r i o f e d e r a i , s o l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l . n o , - d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S.-. José., ( Q u a 
l i f icação t r a n s f e r i d a . ) 

H E R A L B E R T O A U G U S T O A L V E S D A S I L V E I R A ( 2 . 8 6 0 ) , 
- f i l h o - d e A l b e r t o da S i l v e i r a é de Herc i l ió A l v e s d a S i l 
v e i r a , n a s c i d o a 14 de o u t u b r o de 1916, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o de S . José. (Qual i f icação r e q u e r i d a , B . E . 89 . 
n . 1 .200 . ) 

M A R I O D E S O U Z A M A R T I N S (2.681)-, f i l h o de Rozendo de 
S o u z a M a r t i n s e de H o r m e z i n d a A l m e i d a de S o u z a M a r 
t i n s , n a s c i d o a 22 de m a i o de 1913, no R i o de J a n e i r o , 
.íornalista, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de á. José. (Quali f icação r e q u e r i d a , P . E 87, 
n . 1 . 146 ) . 

( / T T I L I A B A N S E M E R ( 2 . 6 8 2 ) , f i l h a de E d u a r d o B a n s e m e r e 
de A n n a B a n s e m e r , n a s c i d a - a 2 de o u t u b r o de 1912, em 
M i n a s G e r a e s , c o m m e r c i o , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . José. ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

B E N T O B A P T I S T A D E C A R V A L H O ( 2 . 6 8 3 ) , f i l h o de B e n t o 
B a r t h o l o m e u de C a r v a l h o e de L e o p o l d i n a B a p t i s t a de 
C a r v a l h o , n a s c i d o a 7 de n o v e m b r o de 1913, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S .José. (Quali f icação r e q u e r i d a . 
B . E . 94, n . 1 . 2 4 7 . ) 

A n i E L I N O D E ARAÚJO . ( 2 . 6 8 4 ) , f i l h o dc T e r t u l i a n o de 
.Araújo e d e M a r i a Mess i a s de Araújo , n a s c i d o a 16 dç j a 
n e i r o de 1906, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , so l t e i ro , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
José. (Quali f icação reqíierda, Et. E . 84, n . ! . 133 . ) 

D Y O N E ' A D E S A N T A R O S A ( 2 . 6 8 5 ) , f i l h o de V i c e n t e dc 
S a n t a ' R o s a e de G e o r g i n a M a r i a R i b e i r o , n a s c i d a . - ! a 25 
de o u t u b r o de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , p r o f e s so ra , 
s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o . m u n i c i p a l 

,d,e S . -José . (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 71, n . 97 8A 
C A R L O S L O P E S D A C U N H A ( 2 . 0 8 0 ) , f i l h o de H e n r i q u e Pe 

r e i r a L o p e s de F i g u e i r e d o e de G r a c i n d a d a C u n h a L o 
pes , n a s c i d o a 8 de s e t e m b r o de 1900, e m S . P a u l o , c o m -
m e r c i a n t e , casado , c o m . d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de R. José. 'Qual i f icação r e q u e r i d a B . E . 92 
n . 1 .207 . ) 

O C T A V I O A N D R É ' D A S I L V A (2.087) ' , f i l h o 'de L u i z André 
da S i l v a e de P e r c i l i a R i b e i r o e S i l v a , nasc i do a 3 de n o 
v e m b r o de 1904. no R i o de J a n e i r o , pho l . og rapho , casado, 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S. Jose 
(Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 00, 11. 826 . ) 

T H E O D O L I N D O F E R R E I R A D A R O C H A , ( 2 . 6 8 8 ) , f i lho de 
J e n u i n o F e r r e i r a da R o c h a e de M a r i a dè , S o u z a L i m a , 
n a s c i d o a 3 de março de 1905, em M i n a s Ge raes . c o m m e r 
c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de S . José. (Qualif icação r e q u e r i d a , B . E . 103, n u 
m e r o 1 . 3 0 4 ) . 

A N T E N O R C A L D E I R A ( 2 . 689 ) . f i l h o de Sebastião C a l d e i r a 
e de B e a t r i z A u g u s t a C a l d e i r a , n a s c i d o a 11 de se tembro 
de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c ommerc i o , - s o l t e i r o , c om 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . José. 
Quali f icação r e q u e r i d a . B . E . 103, n . 1 .358 . ) 

C A R L O S A L V E S D E M O R A E S ( 2 . 0 9 0 ) , f i l h o de M a n o e l J o a 
q u i m de M o r a e s e de L a u r a . ' A l v e s de Morae s , nasc i do a 
16 de j a n e i r o de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de S . José. (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 92, n . 1.206.); 

.TOSE' D A S I L V A B E N F I C A ( 2 . 6 9 1 ) , f i l h o de A d c o d a t o B e n -
f i c a da S i l v a c . d e A l b e r t i n n H u m b o l i n a de C a r v a l h o , ' n a s 
c i d o a 19 de agosto de 1908, e m M i n a s Ge raes , c o m m e r 
c i o , s o l t e i r o , c om . d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de S . José. (Quali f icação r e q u e r i d a . 13. E . 103, n u 
m e r o 1 .305 .^ 

C A R L O S D E - B A R R O S C A R V A L H O ( 2 . 6 9 2 ) , f i l h o de José de 
C a r v a l h o A l b u q u e r q u e , e de F r a n c i s c a dc B a r r o s C a r v a 
l h o , n a s c i d o a 5 de d e z e m b r o de 1896, e m P e r n a m b u c o , 
f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . J o s é . ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

O R L A N D O C A H R E T A N O ( 2 . 6 9 3 ) . f i l h o de L u i z C a r r e t a n o e 
de Al.phouáina N o v e l l i , n a s c i d o a 23 de j a n e i r o de 1 9 i % ' 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n c e i o n a r i o do Ministério d a J u s 
tiça, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no dis.t-r.icto m u n i 
c i p a l de s . José. (Quali f icação r e q u e r i d a , n . 1.34.8.) 

C T R I L L O N U N E S V A Z (2.094),...Pilho de Cosmo Damião V o z * 
de Cecília. N u n e s V a z , n a s c i d o a 9 de j u l h o de 1900, nc 
D i s t r i c t o F e d e r a l , c h i m i c o , casado , e o m d o m i c i l i o ólaiioi 
rál n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . José. (Quali f ienção rcV 
q u e r i d a B . K . 89. n . 1 .138.^ 
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O R L A N D O D E M E I . L O B A R R E T O (2 .Ü95. , f i l l i o de W o o l C 
M i c a n o r B a r r e t o e de M a r i a d r .Mello B a r r e t o , nasc ido H 
J 2 de m a r r n de 1917, no D i s t r i c t o E e d e r a l , e s tudan t e , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de S . José. Qualif icação r e q u e r i d a , B . E . ( j i , n . 8 7 ' i . ; 

' • E U R O M 0 R E I R \ •.2.01)0;, f i l h o d e Antônio H y p p o l i l o M o 
r e i r a e de Rosa M o r e i r a , n a s c i d o a 8 de j a n e i r o de 101 i , 
no D i s t r i c t o f e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i . - l r i c t o m u n i c i p a l de S . José. ( .Qua l i f i c a 
ção r e q u e r i d a , B . E . 105, n . 1 . 3 0 5 . ; 

H ILÁRIO M O N T E I R O D O S S A N TOS ( 2 . 0 9 7 , , f i l h o de J o a 
q u i m M o n t e i r o dos Santos e de Ademéa M o n t e i r o da L u z . 
nasc ido a 30 de a b r i l de l ü l l . no E s p i r i t o San to , c o m 
m e r c i o . s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de s . José. ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

F R E D E R I C O C A R L O S D A C O S T A B R I T O ( 2 . 098 . f i l h o de 
F r e d e r i c o C a r l o s da C o s i a B r i t o e de O l y m p i n T r a v a s s o s 
Cos ta B r i t t n . n a s c i d o a 10 de a b r i l de 1902, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l nn 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . José. (Qual i f icarão r e q u e r i d a . 
B . E . 89. i : . 1 .173 . 

C A R L O S T O R R K S DF . F A R I A S 2 . 0 9 9 . f i l h o d e A l f r e d o R i 
b e i r o de F a r i a e de C a r o l i n a T o r r e s D u a r t e 1-Mnlo. n a s c i 
do a 20 de j a n e i r o de 1899. no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m 
m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de S . J o s é . (Quali f icarão r e q u e r i d a . B . E . 103. 
u . 1 .357. ) 

1 1 A F L C A B R A L R O D R I G U E S ( 2 . 7 0 0 ' . f i l h o de E m i l i o José 
R o d r i g u e s e de G r a c i u d a C a b r a l R o d r i g u e s , n a s c i d o a 18 
de a b r i l de 11» 15. no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o . s o l 
t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
S . José. (Quali f icação r e q u e r i d a . B . E . 00. n . 848."» 

l l . N C O L X GALVÃO D E F R A N C A 2 .701 . f i l h o de O c t a v i a n o 
Galvão de França e dc I n d a l i c i a Ca ldas França, n a s c i d o 
a 2 de m a i o de t í i l í . no D i s t r i c t o F ! , d o r a l , f u n c e i o n a r i o 
bancário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de S . José. 'Qual i f icação r e q u e r i d a , l i . E . 
71. n . 971 . 

JOÃO V I C E N T E Z E Z Z \ . . '2 .702 f f i l h o de G u i d o Ze/.za e de 
M a r i a I l de f on -o . nasc i do a 20 de d e z e m b r o de 1901. c m 
M i n a s Geraes , c o m m e r c i o . s o l i e i r o . c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José'. Qualif icação r e 
q u e r i d a , 11. E . 93. n . 1 .2-12.'» 

A P I T O M E N E Z E S 2 . 7 0 3 ) . f i l h o de A l i p i o .Menezes e de .Ma
r i a A r c y o l i O l i v e i r a de .Menezes, n a s c i d o a 5 de j u n h o 
dc 1885. no Es t ado da B a h i a , f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , c a s a 
do, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l uo d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc São 
Jo.-é. ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

C L O V I S BRANDÃO C O R D E I R O . . 2 . 7 0 4 . f i l h o de F r a n c i s c o 
C o r d e i r o de S o u z a F e l i n a e de A l i c e Brandão C o r d e i r o , 
nasc ido a 19 dc j a n e i r o de 1907. no Es t ado do P i a u h y . 
f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . José. ' T r a n s f e r e n c i a . ' ' 
D i s t r i c t o F e d e r a l , 18 de s e t e m b r o de 1935. — P e l o e s 

crivão. E. M o r a e s . 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento e São 
Domingos) 

Juiz — Dr. Eduardo Souza Santos 

Faço p u b l i c o p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código c 25 do 
Reg imen to dos Juízos e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r esto 
Cartório e J u i z o d'a 3* Z o n a E l e i t o r a l estão sondo p rocessados 
os ped idos de inscripção dos s egu in t e s c idadãos: 

E L S E A R I O L E M B U H G P E R E I R A ( 3 . 2 1 3 ) , f i l h o de M a n o e i J o a 
q u i m P e r e i r a e de A n n a L e m b e r g P e r e i r a , na.scido a 23 rle 
o u t u b r o de 1905. e m C u t . r i l y b a ( E s l a d o do Paraná , C o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de São D o m i n g o s . ' T r a n s f e r e n c i a do Paraná, t i 
tu lo n . 2 . 3 1 G ) . 

N . E W T O N C U N H A V E L H O ' ( 3 . 2 1 4 ) . f i l h o de João F r a n c i s c o V e 
lho S o b r i n h o <• dc M a r i a C e l e s t i n a da C u n h a V e l h o , n a s 
c i d o a 13 de a b r i l de 1910. no D i s t r i c t o F e d e r a l , e r t u d a n -
te, s o l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l dc São D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i d a . 0 a Z o n a * 
n. 2 . 0 3 8 . 

D i s t r i c t o F e d e r a l , .aos 18 ile s e t e m b r o de 1 9 3 5 . . — Peto 
(verivãn, l A m i r l v i o T c i x c ' . r a d c M e l l o . 

TERCEIRA ZONA ELE ITORAL , 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento 
e São Domingos) 

J íiz — Dr . Eduardo Souza, Santos 

Faço . H i b l i r . i . p a r a Os f ins dos a r t i g o - 13 do Código e 2 5 
uo R e g i m e n t o d o s J u i z e s e Cartórios E f e P o r a e s , { M r ^ c . 
Cartório c J u i z o da 3 " Z o n a E l e i t o r a l e s t ã o - e n d o p r o c e s s a 
dos o* p ed idos d e inscripção dos s e g n i r t r . - c idadãos; 

C L A U D T O N O R R O D R I G U E Z ; 3 . 2 I 5 . fiU„. F e r n a n d o R o d r i 
gues e de M a r i a F e r n a n d e z . n a - r i d . . a 1 do s e i e i n e i o de 
1 9 1 2 . no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o . so l t e i r o , co.u d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m i m i r i p a l de São D o m i n 
g o : . - (Quali f icação r e q u e r i d a . .T Z o m i . o . 1 . 5 * 8 - . 

A L B E R T O ÍGNACIO S I L V E I R \ ; : : . 2 1 C , f i l h o d e José J g u a -
c i o S i . i e i r a e de Maria Simões s i l v e i r a , nasc i do a 9 de 
j u l h o l ie 1 9 1 1 , e m CaJagnazes . F a l a d o d e M i n a s G e r a e s ; , 
t o n i m c r r i o . s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o eU - i p e -p t m i d i s t i - i c l o 
m u n i c i p a l dc São D o m i n g o s . . ' l r a i . - t ' e ; v n r i a d e M i n a s 
0 , j r a i . s , t i t u l o n . 9 . 5 0 0 ) . 

A l U R I L L G D E A M O R T M P I M E X T F . L , 3 . 2 1 7 . f i l i e , de Júlio 
P n n e n t e l e de A l z i r a de A i i c c i m i ' i : i . e ! " . . | , rascirío a 19 
dc agosto de 1 9 0 5 . n o D i s t r i c t o F e d e r a l , '.o o t i n m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s l r i c t o m u n i c i p a l d e to'i:.'ii'ii, ' U u a i i f i r a -
ção r e q u e r i d a . 3 " Z o n a . n . i . ' ' a , 2 . 

D i s t r i c l o F e d e r a l , aos I!» d e -e!o'i:,>:--> i... );i. ' !5. — | V ! o 
escrivão, M i u t n r i . f i T e i x e i r a d r J/W/r». 

Q U A R T A ZONü. E L E i T G R A L 

(Ilistrictos municipaes de Ajuda, Santo Antônio e lllir.sl 

Juiz — fxuctuoso Moniz oarieto cia A i agiu 

Escrivão — Dr . Carlos '.Vaid-n.ar i j Fíguóiredj 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos ar t= . 4 3 do Código e 2 5 
do R e g i m e n t o dos Juízos e Cartórios E lo/ i - rae . - , q u e p o r este 
Cartório o J u i z o da 3 " Z o n a Eleiíi-.--tl. e-*.-"o >endo p r o c e s s a 

dos os p e d i d o s do inscripção dos s egu in t e s c idadãos; 

S A L V A D O R D A R O C H A L I M A ( 2 . 0 7 5 . . f i l h o C a r i o , ,1a S i l 
va e d e J e r n n y m a d a R o c h a L i m a . va«i i . i » . a 19 de agosto 
de 18íí7 no U i . s l r i c t o F e d e r a l . n . i t i t a : - ; c a s a d o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l i r A j u d a . ( Q u a l i 
ficação r e q u e r i d a B . E . n . 1 0 2 . n . 1 . 8 7 v , \~ Z o n a ) . 

i - N D R E ' L A M A R D O ( 2 . 0 7 6 , , f i l h o o e A d U p l i o L a m a r d . ) 
c de A n t o n i e t l a M o r c t t i . n a s c i d o a 10 d<- ! i "\eml . i ro de 
191 í. e m São P a u l o . ( E s t a d o d e São P a i d o , es tudante , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a ! no d i - i r i r h . i n u u i c i i i a l 
de A j u d a . (Quali f icação r e q u e r n i a . F i . E . n . 103 , n u 
m e r o 1 . 8 7 2 . I a Z ona ) . 

F I D E L C I N A Q U A D R O S ( 2 . 0 7 7 ; . f i l h a rie A l b e r t o F r a n c i s c o 
Q u a d r o s e de F i d e l c i n a -More i ra Quadro , - , n a - r i d a a 10 dc. 
o u t u b r o de 1 9 1 6 , e m N i c t h o r o y , f'..--ado nn R i o de J a 
n e i r o , , e s tudan te , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s -
d i s l r i c f o m u n i c i p a l de T lha d o G o v e r n a d o r . ( Q u a l i f i c a -
ctição r e q u e r i d a , B . E . n . 1 0 3 . n . 1 . 8 0 7 , -í" Z o m r . 

J Ü S E ' A L E X A N D R E S O A R E S ( 2 . 0 7 8 ) , f i l h o fie A l e x a n d r e José 
Soa res e de A n n a F r a n c i s c a do N a s c i m e n t o Soares , n a s 
c i d o a 10 de o u t u b r o de 1 8 9 0 . no E s t a d o d o R i o de J a 
n e i r o , m i l i t a r , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s -
Ic ic to m u n i c i p a l dc A j u d a . (Quali f icação r e q u e r i d a . B . 
E . n . 1 0 1 . n . 1 .811. 4" Zona ) . 

JOÃO H E N R I Q U E B A P T I S T A R A M O S ' 2 . 0 7 2 . f i l h o de T r i s -
ião José R a m o s e de R o s a l i n a B a p t i s . a R a m o s , n a s c i d o 
ct 2 1 de a b r i l de 1 9 1 2 , no D i s t r i c t o F e d e r a l , e s tudante , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
•de I l h a de Paquetá . (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 0 4 , 
n . 1 . 0 2 1 . ' i " Zona ) . 

W A L T E R S I L V A ( .2 .080) . f i l h o de T h c o p h i k . José d a S i s l v a 
e de Amé l ia Telles de B r i t o , n a s c i d o a 31 de agosto <;e 
1 9 0 8 . no D i s t r i c t o F e d e r a l , e s tudante . , .so l te iro , c o m do
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A j u d a . ( Q u a -
i iücação r e q u e r i d a . B . E . n . 1 0 2 , n . 1 . 8 5 0 , V / . oca ) . 
P e l o escrivão, A l r h i o T e i x e i r a d c M e l l o . . "*"Y7?íí 
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EXPEDIÇÃO DE TÍTULOS 
Primeira Circimiscripção 

P R I M E I R A ZONA E L E I T O R A L 

D e o,-.|. ru -)o D r . J u i z K l e i l o r a l da I a Zo i . a , d a I a C i r -
2ufiiíei'iprâo d . . J.iis.:.dcl<) F e d e r a l , faço p u b l i c o , p a r a c o n h e c i 
mento dos inft-r.!»s»d.is, q u e f o r a m m a n d a d o s e x p e d i r pe lo 
M M . J u i z <JS Ütufjs i dc i i . i i - acs dos s egu in t e s c idadãos: 

1.-S35. Mai/oe l F r a n c t - c o De l gado ( 1 .84G ) , f i l h o de F r a n c i s 
co D ' i g ; i ' l o e de F r a n c i s c a De l gado , n a s c i d o a í de 
agosto de 1895, no D i s t r i c t o F e d e r a l , m i l i t a r , casado , 
.•um d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Candelária. •Qualificação " e x - o f f i c i o " , B . 15. 5 9 ) . 

1 .830 . M a n o e l H o l a n d a Muríenegro ( 1 . 8 4 7 ) . f i l h o de M a n o e l 
H o l a n d a M o n i e n e g r o o de C a r l o t a H o l a n d a M o n t e -
n.í'gi-o, i/ascido a 24 de j u n h o de 1901, e m S e r r a 
B r a n c a , F.stado d a P a r a h y b a do No r t e , casado , m i 
l i t a r , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m n n i s i -
i v l de Candelária. Qualif icação " e x - o f f i c i o " , B . 
K . 78• ' . 

1.837. ftayinim.l.i de O l i v e i r a Rei.-, ( 1 . 8 4 8 ) , f i l h o de C o r i o l a n o 
FJ . i y l i e i s i ' de C e e i l i a de, O l i v e i r a Reis,, n a s c i d o a 
9 ,|e a b r i l de 1909, e m São S a l v a d o r , ' E s t a d o d a 
B a h i a , casado , c o m m e r c i o , corn d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a . proce. :so n . 5 3 3 ) . 

I . 8 3 P . osé. da S i l v a C u n h a ' 1 . 8 4 9 ) , f i l h o de Antônio da C u n h a 
n de D . T h e r e z a da S i l v a C u n h a , n a s c i d o r. 10 do 
f e v e r e i r o de 1894. n o D i s t r i c t o F e d e r a l , casado , 
c o m m e r e i o . c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l d e Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a , 
n . 978 ; . 

. 8 3 9 . D a r c y A l v e s T e i x e i r a ( 1 . 8 5 0 ) , f i l h o de J o a q u i m A l v e s 
T e i x e i r a e de Cecília O l i v e i r a T e i x e i r a , n a s c i d o a 
27 de março de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r o , 
f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l , n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de. Candelária. (Qual i f icarão 
' e x - o f f i c i o ' ' . B . E . 00) . 

1 .840 . foão M a c h a d o C o e l h o ( 1 . 851 ) . f i l h o de M a n o e l M a c h a -
ehado C o e l h o e de . In l ieLa de C a s t r o Coe lho , n a s c i d o 
n 13.de o u t u b r o de 1.915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , íun -
crior.-ario p u b l i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de. Candelária. ( Q u a l i f i c a 
ção " e . x -n f f i e i o " , B . E . 06) . 

1 .841. João José M a t h i a s 1.852}, f i l h o dc José F r a n c i s c o M a -
th ias r de Anínnia F r a n c i s c a de O l i v e i ra , , n a s c i d o a 
30 de m a i o de 1890, ( b r a s i l e i r o n a t u r a l i z a d o ) , m i 
l i t a r , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Candelária. "(Qualificação " e x - o f f i 
c i o ' ' , B . E . 78) . 

1 .842 . D u r v a l R o d r i g u e s d a C r u z ( 1 . 8 5 3 ) , f i l h o de T h o m a z 
R o d r i g u e s da C r u z e de C l a r a R o l l e m b e r g d a C r u z , 
nasc i do a 6 de j u l h o de 1901, e m C a p e l l a , E s t a d o de 
Serg ipe , m e d i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o , e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação 
r e q u e r i d a , n . 9 9 8 . ) 

1 .8 ' ;3 . H a r o l d o P i v a t e l l i ( 1 . 8 5 4 ) , f i l h o de R o m e o P i v a t e l l i e 
de M a r i a das Mescês C l i i c b o r r o d a M o t t a P i v a t e l l i , 
1,'asci.lo a 25 de a b r i l de 1913, e m T h e r e z o p o l i s . E s 
tado do R i o de J a n e i r o , f u n c e i o n a r i o publ ico ' , s o l -
l e i r u . c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l d " Candelária. Qualif icação " e x - o f f i c i o " . B . 
E . 88 . ) 

1 .844. VVa l te r K o p k e Gaivão M . 8 5 5 : . f i l h o de José D u a r t e 
Gaivão o de S o p h i a Constância K o p k e Galvão, n a s 
c i d o a 27 de j u l h o de 1908. no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s -
i r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e 
q u e r i d a , p rocesso n . 984 . ) 

1 .845 . J o t f r e Magalhães dos Santos J . 8 5 0 ) . f i l ho de A l f r e d o 
José dos San tos c de M a r i a Magalhães dos Santos , 
n a s c i d o a 3 de a b r i l de 1915. e m I b i a . E s t a d o de 
M i n a s Ge raes , i n d u s t r i a l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 
(Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 9 8 3 . ) 

1 .846 . T o l e n t i n o Neves de Sá ( 1 . 857 ) . f i l h o de T l i i a g o Neves 
de Sá e de Amél ia M a r i a de Sá, n a s c i d o a 28 dc s e -
' e n d j r o de Í900, e m C a n t a g a l l o . E s t a d o do P i o de 
J a n e i r o , operário, rasado , c o m d o m i c i l i o e l e i o r a l no 

d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação 
r e q u e r i d a , p rocesso n . 9 8 5 . ) 

1 . 817 . O r n a r D o r n e l l e s ( 1 . 8 5 8 ) , f i l h o de E r n e s t o F r a n c i s c o 
D o r n e l l e s e de Amé l ia R o d r i g u e s D o r n e l l e s , nasc ido, 
-a 24 de março de 1912, e m U r u g u a y a n a , E s t a d o do. 
R i o G r a n d e d'o S u l , " u n e c i o n a r i o m u n i c i p a l , solte iro, , 
e-om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o mx 
m e r o 9 8 2 . ) 

l . á i e . A l f r e d o A l v e s de Magalhães ( 1 . 8 5 9 ) . f i l h o de M a n o e l 
A l v e s dc Magalhães e de L i d i a C a r o l i n a de M a g a 
lhães, n a s c i d o a 13 de f e v e r e i r o de 1913, uo D i s t r i 
cto F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 
(Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 2 8 4 . ) 

1 .849 . T o r q u a t o G u e r r e i r o P o r e s ( 1 . 8 6 0 ) , f i l h o de João P e -
re.s e de M a r i a P e r e s , n a s c i d o a 25 d e março de 
1897, e m S a n f A n n a do L i v r a m e n t o , E s t a d o do R i o 
G r a n d e do S u l , c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 
(Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s so n . 997 . ) 

1 .850 . L u i z N u n e s B e z e r r a ( 1 . 8 6 1 ) , f i l h o de E v a r i s t o N u n e s 
B e z e r r a e de M a r i a N u n e s B e z e r r a , n a s c i d o a 26 de 
n o v e m b r o de 1892, e m M a n d o s , E s t a d o do A m a z o 
nas , c o m m e r c i o . casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação 
r e q u e r i d a , p r o c e s so n . 9 9 4 . ) 

1 . 8 5 1 . M a r i o S o b r a l ( 1 . 8 0 2 ) , f i l h o de Antônio S o b r a l o de 
M a r i a do Rosário, na.scido a 28 de m a i o de 1887, n o 
D i s t r i c t o F e d e r a l , e l e c t r i c i s t a , casado , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 
(Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 988 . ) 

1 . 852 . M a e a r i o B a r b o s a de A l m e i d a ( 1 . 8 3 3 ) , f i l h o de M a n o e l 
B a r b o s a de A l m e i d a e de M a r i a M o r e n o , nasc i do a 
i de a b r i l de 1910, e m N i c t h e r o y , E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , casado , c o m d o m i c i 
l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária.: 
(Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 99G. ) 

1 .853 . M i l t o n G u e d e s P e r e i r a ( 1 . 8 6 4 ) , f i l h o de F r a n c i s c o X a 
v i e r Guede.s P e r e i r a e de M a r i a C a r o l i n a Guedes 
P e r e i r a , n a s c i d o a 23 de março de 1908, e m P e r n a m 
buco , Esàdo de P e r n a m b u c o , c o m m e r c i o , s o l e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e m r a l n o d i s t r i c t o - m u n i c i p a l do 
Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesco n u 
m e r o 993 . ) 

1 .854 . J u l i e t a T e l l e s de Menezes ( 1 . 8 0 5 ) , f i l h a c o José T e l l e s 
de Menezes e de M a r i a B a s t o s T e l l e s , n a s c i d a ?. 10 
de agosto do 1897, e m B i c a s , E s t a d o de M i n a s G e 
raes , c o m m e r c i o , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l do Candelária, (Quaiiíicr.cão 
r e q u e r i d a p rocesso n . p ^ 5 . ) 

1 .855 . A m a n d a üchôa Cas t e l l o B r a n c o D 'Áv i la ( 1 . 8 6 6 ) , f i 
l h a de A l f r e d o P e l e g r i n o Cas t e l l o B r a n c o e de 
A m a n d a Uchôa C a s t e l l o B r a n c o , n a s c i d a a 20 de 
março de 1886, e m Belém, l i s t a d o do Pará, operá
r i o , v i u v o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a , 
P r o c . n . 990 . ) 

1 .856 . C o r i n a A f f o n s o d a S i l v a ( 1 . 8 6 7 ) , f i l h a dc A m y n t h a s 
A f f o n s o B e n e v e n u l o e de E m i l i a n a E u z e b i a d a 
S i l v a , n a s c i d a a 26 de agosto de 1913, no D i s t r i c t o 
F e d e r a i , o p e r a r i a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l o i t o -
: a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a , P r o c . n . 9 8 9 . ) 

• 1.857, E u c l y d e s A m a n c i o de Menezes ( 1 . 8 6 8 ) , f i l h o de A n 
tônio A m a n c i o de Menezes e de M a r i a I zabe l do 
Menezes , n a s c i d o a 21 de m a i o de 1897, e m São 
S a l v a d o r . E s t a d o da B a h i a , m i l i t a r , casado c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n d e 
lár ia . (Quali f icação " e x - o f f i e i o " , n . 7 1 . ) 

1 .858. D e m e t r i o N o b r e g a M a r t i n s ( 1 . 8 6 9 ) , f i l h o de José N o -
b i e g a M a r t i n s e de A d e l i n a d a S i l v a M a r t i n s , n a s c i 
do a 23 de n o v e m b r o de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e 
q u e r i d a , P r o c . n . 7 3 8 . ) 

1 . 8 5 9 . Cass i o de Proença S i g a u d ( 1 . 8 7 0 ) , f i l h o dc P a u l o da 
N o b r e g a S i g a u d e de M a r i a Proença S i g n a u d , n a s c i 
do a 2 de j u n h o de 1903, em L a g o a Santa , E s t a d o 
de M i n a s Ge raes , e n g e n h e i r o e i ve i , s o l t e i r o , c o m d o -
m i e i l i o e l e i t o r a ! no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do C a n d e 
lár ia. Qualif icação r e q u e r i d a , P r o c . n . 9 S 0 . ) 
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1 . 8 6 0 , - M a r i a C a r o l i n a . F o n s e c a (1.S71)-, f i l h a dè M a n o e l V i 
c e n t e da F o n s e c a e de F r a n c i s c a ' U r b a n a F o n s e c a , 
' n a s c i d a a 1 1 ' d e j u l b o . d e 1893, e m J a c u h i , E s t a d o 
de M i n a s Ge raes . p r o f e s s o r a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária, 
(Qualif icação r e q u e r i d a , P r o c . n . 1 .004 . ) 

1 .S61. José M a r q u e s da S i l v a (1 : 8 7 2 ) , f i l h o de P a u l i n o M a r 
ques da S i l v a , e dc M a r i a O l i v i a d a S i l v a , n a s c i 
do a 15 de março de 1903, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e 
q u e r i d a , P r o c . n . 705 . ) 

1 .862 . Sebastião F e r r e i r a de Sá ( 1 . 8 7 3 ) , f i l h o de E z e q u i e l 
F e r r e i r a de Sá c ds M a r i a José G o m e s Corrêa, 
n a s c i d o a 4 de j a n e i r o de 1909, n o D i s t r i c t o f e 
d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc Candelária. {Qual i f icação 
r e q u e r i d a , . P r o c . n . 995 . ) 

1 .863 . M a r i a M u t e l Z a m i t h ( 1 . 8 7 4 ) , f i l h a de João B a p t i s t a 
M u t e l e de A l z i r a L e i t e M u t e l , n a s c i d a a 25 de 
março de 1900, em B a r r a M a n s a , E s t a d o do R i o d e 
f u n c c i o n a r i a m u n i c i p a l , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i 
f icação r e q u e r i d a , P r o c . n . 9 8 7 . ) 

1 .864. Osca r C u s t o d i o S i l v a ( 1 . 8 7 5 ) , f i l h o de M a r i a A n t o n i a 
da S i l v a , nasc i do a 23 de a b r i l de 1909, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , operário,, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u a i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a , P r o c . n . 979 . ) 

1.865.. N e l s o n V i e i r a Gonçalves ( 1 . 8 7 6 ) , f i l h o de M a n o e l 
L u i z Gonçalves^ e de M a r i a V i e i r a Gonçalves, n a s c i 
do a 30 de j a n e i r o de 1895, e m C a m p o s , E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o , c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 
(Quali f icação r e q u e r i d a , P r o c . n . 959 . ) . 

1 .866. Juüo A l v e s da F o n s e c a ( 1 . 8 7 7 ) , f i l h o de Antônio A l 
ves da F o n s e c a e de L e o p o i d i n a M a r i a do L a g o , 
n a s c i d o a 7 de a b r i l de 1892, e m M u r i t y b a , E s t a d o 
d a B a h i a , operár io 'da M a r i n h a , casado, c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l rio d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 
(Qualif icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 70, n . 1 .933 . ) 

1.867» K e l s o n D ' A l m e i d a ( 1 . 8 7 8 ) , f i l h o de José F r a n c i s c o de 
A l m e i d a e de A n n a C a n d i d a . d e A l m e i d a , n a s c i d o 
a 18 de s e t embro de 1902, e m São Gonçaío do S a -
p u c a h y , E s t a d o do M i n a s Geraes , c o m m e r c i o , c a 
sado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a , P r o c . 
n u m e r o 7. ) 

1 .868. A l f r e d o Possídonio ( 1 . 879 ) , f i l h o . d e Antônio P o s s i d o -
n i o e de A n g e l a Saso, nasc i do a 26 de j u l h o de 
1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , e s tudante , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelá
r i a . (Qualif icação r e q u e r i d a , n . 992 . ) 

1 .869 . Maurício F i n e b e r g ( 1 . 8 8 0 ) , f i l h o de S a m u e l F i n e b e r g e 
de B e l l a F i n e b e r g , n a s c i d o . a 14 de f e v e r e i r o de 
1895. no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , , c a s a d o , corn 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d e . - C a n 
c e l a r i a . (Qualif icação r e q u e r i d a , P r o c . n . 2- '054. } 

1 .870 . Antônio H a a g ( 4 . 8 8 1 ) , f i l h o de José H a a g e de Ju l . i a 
Haag , n a s c i d o na ÁHemanha, b r a s i l e i r o n a t u r a l i 
zado, soce rdo l e , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a , P r o c . n . 956 . ) 

1 .8/1 . I t a g i b a Passos da C u n h a S i l v e i r a ( 1 . 8 8 2 ) , f i l h o de 
F r u c t u o s o da C u n h a S i l v e i r a o de M a g d a l e n a P a s 
sos da C u n h a , n a s c i d o a 3 de j u l h o de 1904, e m 
I t a q u i , E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , m i l i t a r , c a s a 
do, c o m ' d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de Candelária. (Quali f icação " e x - o H i d o " , B o l e t i m 
E l e i t o r a l 7 8 . ) 

( . 8 7 2 . A n n a Castellá ( 1 . 8 8 3 ) , f i l h a ds A l b i n o Cástella e de E r -
nes ta Castellá, n a s c j d a a 9 de o u t u b r o de 1913, n o 

D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r a , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n d e 
lária. (Qualif icação r e q u e r i d a , P r o c . t i . 752 . ) 

•1.873. H e n r i c h . H a n s W i l h e l m ' S c h m i d t . (1 .884 ) , f i l h o de 
H e n r i c h Jaco.b , M a r t i n s , S c h m i d t e dè I da H e n r i e t -
t a L o u i s e S c l i m i d t r - n a s c i d o a 1 3 s de j u n h o de 1890. 
e m Rostoçk, A l l e m a n h a . n a t u r a l i z a d o , c o m m e r c i o , 
c o m d o n j i c i l i o ' e l e i t o r a l no d i s t r i c t o ; m u n i c i p a l de 
Candelária. (Qualif icação rcqiíerida'.) 

1.87 ' . . Antônio M a r q u e s da S i l v a ( 1 . 883 ) , - fil.lijj. de" 'Paüitho 
M a r q u e s da S i l v a e de M a r i a O l i v i a ' ( t a S i l v a , .nascf-
rio a 29 .de n o v e m b r o de 1895, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l '.no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l do Candelária." (Quali f icação r e q u e 
r i d a . ) 

l . S ; - 5 , G e r v a s i o P e r e i r a dè Macedo ( 1 . 8 8 6 ) , f i j l i o dc M a 
noe l P e r e i r a de M a c e d o e de E s t h e r . R i b e i r o da 
C u n h a , n a s c i d o a 14 de j u l h o de 190{t.-no D i s t r i c t o ' 
F e d e r a l , c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e 
q u e r i d a . B . E . 80 . ) 

1 , 870 . R e n a t o I gnac i o B r a s i l ( 1 . 8 8 7 ) , f i l h o de' ,Antônio G a -
l e n g o e de R u f i n a M a r i a da Conceição, nasc ido a 
10 de a b r i l de 1898. c m A n g r a dos R e i s . E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o , casado m i l i t a r , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a 
l i f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 49 . ) 

1 . S 7 7 . José D i a s M e d r o n h o ( 1 . 8 8 8 ) , f i l h o de F r a n c i s c o , ' C a r 
los D i a s M e d r o n h o e de A d a M a r g a r i d a Medronho ' , 
n a s c i d o a 2 de agosto de 1911, l io D i s t r i c t o F e 
d e r a i , v iuvo, ' , ' c o m m e r c i o , ' c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária'.' ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a . P r o c . n . 1 .000 . ) 

1.87S João da S i l v a ( 1 . 8 8 9 ) , f i l h o dc D o m i n g o s José da S i l v a 
e de Gertrudes A n t o n i a da C r u z , n a s c i d o a 12~ :de 
j u l h o de 1888, n a t u r a l i z a d o b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , m i 
l i t a r , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l , de Candelária. (Quali f icação " e x - o f f i c i o " , 
B . E . 77 . ) 

1 . 8 7 9 . João V i e i r a da S i l v a ( 1 . 8 9 0 ) , f i l h o de_ Fe l í x Thomaz 
d a S i l v a e de J o a n n a do A m o r D i v i n o , nasc ido ' á 
24 de j u n h o de 1889, e m Rec i f e , E s t a d o de P r e -
n a m b u c o , casado , m i l i t a r , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Cande lár ia^ ' (Qual i f i ca
rão " e x - o f f i c i o " , B . E . 7 8 . ) 

1.880. l ida Camões Orlando, - ( 1 . 8 9 1 ) , f i l h a de 'José V i e i r a 
Camões e de M a r i a de M a t t o s Camões, n a s c i d a a 
9 de j u l h o de 1893, em M a r cie H e s p a n h a , E s t a d o 
de M i n a s Geraes, d o m e s t i c a , c o m domicilio e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a , n . 9 4 7 . ) 

1 . 8 8 1 . Antônio M a r q u e s da Cos ta ( 1 .892 ' . , . f i l ho de Antônio 
M a r q u e s d a Costa, e de B a l b i n a S t r e l i l e d a Cos ta , 
n a s c i d o a 4 de o u t u b r o de 1914, . n o - D i s t r i c t o F e 
d e r a l , s o l t e i r o , f u n c e i o n a r i o pub l i c o , , , c o m d o m i c i 
l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l ' de : Candelária. 
( T r a n s f e r e n c i a . )• 

1.88.2. V i c t o r L u i z ( 1 . 8 9 3 ) , f i l h o de Antônio C a m i n h a e üé 
L u i z a Leonõr, n a s c i d o a 12 de a b r i l , d e 1881, e m 
P o r t o A l e g r e , E s t a d o do R i o G r a n d e ! do S u l , s o l 
t e i r o , f u n c e i o n a r i o ' p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a 
l i f icação " e x T o f f i c i o " , B . E . 26, .de "1932 . ) 

2 . b 8 3 . Waldéznar V a z Rosa ( 1 . 8 9 4 ) , f i l h o .de José Antônio 
R o s a o de D e o l m d a V a z Rosa , nasc ido , a 12 de o u 
t u b r o T i " 1909, no D i s t r i c t o F e d e r a l , casado , c o m 
m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l uo d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de Candelária." "" (Quali f icação ' r e q u e r i d a . 
P r o c e s s o n . 1 .025 . ) 

1 .884 , D e l p h i m P i n t o ( 1 . 8 9 5 ; , f i l h o de João P i n t o e de M a 
r i a T e i x e i r a Umbeíina, n a s c i d o a 31 dc de zembro 
de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , ' casa-dó,-';commercio, 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o ' d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a , n . 1 .016 . ) 

1 . 8 8 5 , J a y m e T h o m a z C a r v a l h o : ( 1 . 8 9 6 ) , ' f i l h o ' . ' d e Emí l io 
T h o m a z e de G u i l b e r m i n a C a r v a l h o e S i l v a , n a s 
c i d o a 12 de o u t u b r o de 1914, e m C a m b u c y , . E s 
tado de São P a u l o , casado , f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l ' n o d i s t r i c t o ' m u n i c i p a l de 
Candelária. (Qual i f icação . r eque r ida , h . 1 .023 . ) 

1 .886 , E u c l y d e s P e r e i r a L i m a ( 1 . 8 9 7 ) , ' f i l h o de T h o m a z P e 
re i ra R a m o s e de M a r i a Pereira L ima , n a s c i d o a 
18 de m a i o de 1902, no E s t a d o do- Geárá, casado , 
m i l i t a r , c o m domic - i l io e l e i t o r a l no districto m u 
n i c i p a l de Candelár ia. (Qual i f icação. "ex-off icio". 
n . 7 8 . ) .. 

1 . 887 , A l e x a n d r e E n j o G r i n a l d i ( 1^898 ) , f i l h o de P e d r o 
G r i n a l d i e de A n g e l a M a r i a Lobianeo, nascido a 
14 do f e v e r e i r o de 191,0, no D i s t r i c t o F e d e r a l , so l 
te iro, ' , ; c o n i m e r c i o , com domicilio ele,itoral no d i s 
tricto m u n i c i p a l d e Candelária, (Quali f icação r e 
q u e r i d a , p r o c e s s o n . 1 . 024 . ) 
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1 . 8 8 8 . C i c e r o F e r r e i r a ; d a S i l v a >, 1 .899 ) , f i l h o de L a u r e n t i n o 
Estevão e de J o a q u i n a .Mar i a da S i l v a , n a s c i d o a 
12 de o u t u b r o - d e 1900, e m N a t a l , E s t a d o d o R i o 
C i r a n d e do N o r t e , s o l t e i r o , m i l i t a r , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l - u o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de - Candelária., 
(Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . n . 19. ) 

1 .889 I v a n C a r v a l h o do A m a r a l ( 1 . 9 0 0 ) , f i l h o de A l i p i o 
A u g u s t o d o - A m a r a l Júnior e de I n a h de C a r v a l h o 
A m a r a l , n a s c i d o a 5 de j u l h o de 1917, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , s o l t e i r o , e s tudan t e , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a 
li f icação r e q u e r i d a , p r o c e s so n . 1 .029 . ) 

í.ayy- L e o n i d i o José R u a g ( 1 . 9 0 1 ) , f i l h o de Antônio José 
R u a s e de L e o c a d i a M a r i a R u a s , n a s c i d o a 1 de 
de j u l h o de 1912, uo D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r o , 
c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Candelár ia. (Quali f icação r e q u e r i 
da, p rocesso n . 1 .015 . ) 

1 ,891 , .Mar io Passos B a r r e t o ( 1 . 9 0 2 ) , f i l h o de R o m u l o d a 
Câmara- B a r r e t o o d.; M a r i a R o s a Passos B a r r e t o , 
n a s c i d o a 17 de m a i o de 1 8 9 1 , e m C a n t a g a l l o , E s 
t a d o - d o R i o de J a n e i r o , s o l t e i r o , p i n t o r , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n d e 
lár ia . (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s so n u m e r o 
5 6 8 - A . ) 

2 . 8 9 ' Í A b e l a r d o L o p e s F a r i a . 1 . 9 0 3 ) , f i l h o de J o a q u i m P o 
pes de F a r i a e de A n n a C h e r u b i n a L o p e s , mi-•••ido 
.1 10 de março de 1890 , em R i o Novo , E s t a d . i dc 
M i n a s Ge raes , s o l t e i r o , c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do Candelária. 
(Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 1 .215 . ) 

1-.893. Z n l e i k a d ' A v i i a Cos ta , l . 9 0 i . . f i l h a de A l f r e d o F i l h o 
e de A l v i n a d 'Ávi la Cos ta , n a s c i d a a 14 de j u l h o 
de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r a , c o m m e r 
c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i -

/at de Candelária. 'Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o 
n . 991 . ) 

1.89-*- Á l va ro P o g g i de F i g u e i r e d o ( 1 . 9 0 5 ) , f i l h o de Á l va ro 
F i g u e i r e d o e de M a r i a José P o g g i de F i g u e i r e d o , 
n a s c i d o e m 10 de a b r i l de 1915, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , s o l t e i r o , f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i c i 
l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 
(Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o n . 1 . 0 1 4 . ) 

1 ,895, B e r n a r d i n o T e i x e i r a - d e F r e i t a s F i l h o ( 1 . 9 0 0 ) , f i l h o 
de B e r n a r d i n o T e i x e i r a de F r e i t a s e de V i r g i n i a 
T a v a r e s de F r e i t a s , n a s c i d o a" 1 9 rle o u t u b r o de 
1905, no D i s t r i c t o F e d e r a l , casado , commerc io , - c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n 
delár ia. (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o n u 
m e r o 1 .022 . ) 

1.80(5. A l d a h y r Guimarães ( 1 . 9 0 7 ) , f i l h a de A g e n o r G u i m a 
rães e de F e l i s b e l l a P e r e i r a Guimarães, n a s c i d a a 
29 de m a i o de 1917, e m V i c t o r i a , E s t a d o do E s p i 
r i t o San to , s o l t e i r a , e s t u d a n t e . ' c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o , m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a 
li f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 1.0(34.) 

J . 8 9 7 , Cândido B a s t o s ( 1 . 9 0 8 ) , f i l h o de J-ul io F r a n c i s c o B a s 
tos e de P o s s i d o n i a C a s t r o B a s t o s , n a s c i d o a 14 
de d e z e m b r o de 1885, e m São S a l v a d o r , E s t a d o d a 
B a h i a , casado , f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 
{Qualf icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o n . Í . 0 3 5 . ) ' 

1 .808- R a f a e l P e l l e g r i n o ( 1 . 9 0 9 ) , . f i l h o de F e l i p p e P e l l e g r i -
n o e de J o a n n a G a l h a r d o , n a s c i d o a 21 de j u l h o 
íte 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r o , c o m m e r c i o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Candelár ia. (Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso n u 
m e r o 1 .019 . ) 

1 . 899 . Auré l i o de O l i v e i r a B a r r o s ( 1 . 9 1 0 ) , f i l h o de S a l v i n o 
P e r e i r a B a r r o s e de S e b a s t i a n a de O l i v e i r a B a r 
r o s , n a s c i d o . a 11 de f e v e r e i r o de 1897, e m São 
Sebastião do A l t o , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , c a 
sado, m o t o r i s t a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i 
c t o m u n i c i p a l dè Candelária." (Quali f icaeão r e q u e 
r i d a , p rocesso n . 1 .042 . ) 

1 . 900 . E s m e r a l d a F e r n a n d e s de C a r v a l h o ( 1 . 9 1 1 1 , f i l h a de 
A l b e r t o F e r n a n d e s de C a r v a l h o -e de J o a n n a F e r - , 
nandes de C a r v a l h o , n a s c i d a a 2 ' d e ' n o v e m b r o de 
1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r a , ' c o m m e r c i o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Candelária: (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s so n u 
m e r o T . 0 ' 4 1 . ) 

1.936. J o a n n a F e r n a n d e s de C a r v a l h o ( 1 . 9 1 2 ) , f i l h a do João 
F e r n a n d e s e . d e Angél ica Fernaricie.s .L>vil-.-.. n a s c i d a 
À 10 de f e v e r e i r o de 1895, e m P o r t u g a l , n a t u r a l i 
zada b r a s i l e i r a , casada , e n f e r m e i r a , ,com d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária, 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) , . 

1 . 9 0 1 . José Mendonça (1913) , l i l h o de A m e n a de. .Mctmoiiça, 
n a s c i d o a 27 de a b r i l de 1908, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , s o l t e i r o , f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelá
r i a . (.Qualificação r e q u e r i d a , p rocesso n u m e r o 
1 . 055 . ) 

1 . 902 . P a u l o d a Mott-a L y r a ( 1 . 9 1 4 ) , f i l h o de M a n o e l A l v a 
r e n g a L y r a e de Amé l i a dos "An j os A lo t fa L y r a , 
n a s c i d o a 7 de m a i o de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
s o l t e i r o , p h a r m a e e u t i c o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a , p rocesso n . 1 .043 . ) 

1 . 9 0 3 . F r a n c e l i n o Gonçalves de_ L a c e r d a ( 1 . 9 1 5 ) , f i l h o de 
D i o n i s i o Gonçalves de " L a c e r d a e de L u z i a Gonçal
ves de L a c e r d a , n a s c i d o a 27 de j u l h o de 1888, c m 
S a n t a C r u z de P o r t o Seguira , E s t a d o d a B a h i a , 
v i u v o , f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( T r a n s 
f e r e n c i a de São P a u l o . ) 

1 . 9 0 ) . L u i z T a r q u i n i o ( 1 . 9 1 6 ) , f i l h o de E d u a r d o T a r q u i n i o 
e de A a n e r i c a T a r q u i n i o , n a s c i d o a 1 de j u l h o cie 
1913, n a P e n h a , São S a l v a d o r , E s t a d o d a B a h i a , 
s o l t e i r o , • c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Qualif icação 
r e q u e r i d a , p r o c e s so n . 1 .028 . ) 

1 .905 . B e n e d i c t o A l v o s d a C r u z ( 1 . 9 1 7 ) , f i l h o de C o r a l i n o 
José M a r t i n s e de M a r i a B a p t i s t a d a Conceição, 
a a s c i d o a 18 de agosto de 1895, e m Macahé, E s 
tado do R i o de J a n e i r o , s o l t e i r o , operár io , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n 
de lár ia . (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o n u m e 
ro 1 .031 . ) 

1 .906 . A c i l i o P r e s t e s de V a s c o n c e l l o s ( 1 . 9 1 8 ) , f i l h o de João 
Hi lár io de V a s c o n c e l l o s e de Eucél ia P r e s t e s F o n 
t o u r a V a s c o n c e l l o s , n a s c i d o a 4 de d e z e m b r o de. 
1911, e m C a c h o e i r a , E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , 
s o l t e i r o , c o m m e r c i o , c o m . d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação 
r e q u e r i d a , p rocesso n . 1 .013 . ) 

1 .907 . L y g i a F r e i r e ( 1 . 9 1 9 ) , f i l h a de J o a q u i m A u g u s t o 
F r e i r e e de M a r i a E n e d i n a F r e i r e , n a s c i d a a 16 
de m a i o de 1915, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r a , 
c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a , 
n , 1 .020 . ) 

1 . 9 0 8 . A n t e n o r d a S i l v e i r a ( 1 . 9 2 0 ) , f i l h o de E l p i d i o d a S i l 
v e i r a e de C a r l o t a N u n e s d a S i l v e i r a , n a s c i d o a 
5 de março de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r o , 
c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e q u e r i 
d a , p rocesso r . 1.010.) 

1 .909 . A l c v r d a S i l v e i r a L e a l ( 1 . 9 2 1 ) , f i l h a de José V i e i r a 
L e a l e de F r a n c i s c a d a S i l v e i r a L e a l , n a s c i d a a l i 
de a b r i l do 1913, c m S a n C A n n a do P i r a p e t i n g a , 
E s t a d o de M i n a s G e r a e s , s o l t e i r a , p h a r m a c e u t i c a , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a . P r o c e s s o n u 
m e r o 1.001.) 

1 . 9 1 0 . B r e n n o A u g u s t o d a F o n t o u r a P e r e i r a ( 1 . 9 2 2 ) , f i l h o 
de A u g u s t o T h e o t o n i o P e r e i r a e dc E u g e n i a d a 
F o n t o u r a P e r e i r a , n a s c i d o a 2 dc f e v e r e i r o de 
1909, e m P o r t o A l e g r e , E s t a d o do R i o G r a n d e do 
S u l , s o l t e i r o , e s tudan t e , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l do Candelária. (Qualif icação 
r e q u e r i d a . P r o c e s s o n . 1 .034 . ) 

1 . 9 1 J . W a l t e r T i n o c o C i n t r a ( 1 . 9 2 3 ) , f i l h o d o C a i o C o u t i n h o 
C i n t r a e de M a r i a T i n o c o C i n t r a , n a s c i d o a 12 de 
j a n e i r o de 1902, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r o , 
c o m m e r c i a r i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e q u e 
r i d a . P r o c e s s o ri. 1 .030 . ) 

1.912..- Trajano R o d r i g u e s B a r b o s a ( 1 . 9 2 4 ) , f i l h o de. M a n o e l 
R o d r i g u e s B a r r o c a e de I r i a F e r r e i r a B a r r o c a , 
n a s c i d o a 9 de a b r i l de, 1910, n o D i s t r i c t o F e d e r a l ^ 
. s o l t e i r o , c o m m e r c i a r i o , c o m ' d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no . d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária., 
[ (Quali f icação r e q u e r i d a : P r o c e s s o n . 1.0 47 .J 
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1 .913 . ru,»«„lu< Passos S o u t o (1 .925 . . . f i l h o • lo M a n o e l S a b i n o 
i l a S i l v a Sou t o o de N i co t ina . Pas-o.- Sou to , n a s c i d o 
a 1S de j a n e i r o de 1911. na P a r a h y b a do S u l , E s 
tado cio 11 io de . l a n c i r u , s o l t e i r o , e s tudan te , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a ! no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n 
delár ia. (Ouali l icacãu r e q u e r i d a . P r o c e s s o n u m e 
ro i . o i s . y 

1 . 9 1 4 . [ Ionorato R a m o s dc S o u z a ( 1 . 9 2 0 ) . f i l h o de f lde fonso 
R a m o s de S o u z a e de A n n a M a r t i n s d a R o c h a o 
Souza , n a s c i d o a 7 de d e z e m b r o de 1901. n a c i d a d e 
de F t o r i a n o , E s t a d o do P i a u h y . s o l t e i r o , f u n c e i o 
n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l d e Candelária. (Quali f icação r e q u e r i 
d a . P r o c e d o i i . 1 . 0 3 8 . ; 

1 .915. H e n r i q u e W a t s o n ( 1 . 9 2 7 . , f i l h o dc H e n r i q u e Waí -cm 
c de M a r i a P r a t r s W a t s o n , n a s c i d o a 19 de agos to 
de 1883. n o D i s t r i c t o F e d e r a l , casado , M a r i n h a 
M e r c a n t e , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Candelár ia. (Qual i f icação r e q u e r i 
d a . P r ocesso n . 1 . 0 7 1 . ; 

1 .916 . E l v i r a de A n d r a d e Cos ta (1 .928 . . . f i l h a de T i to F e r 
r e i r a de A n d r a d e Cos ta e de M a r i a E l v i r a de A n - _ 
d rade . n a s c i d a a 2 de março de 1917, no D i s t r i c t o ' 
F e d e r a l , s o l t e i r a , c o n t a d o r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l uo d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i 
ficação r e q u e r i d a . P r o c e s so n . 1 .007 . ) 

1 .917. M o a c y r Corrêa ( 1 . 9 2 9 ; . f i l h o de C a n l i d i o . Corrêa d e 
A g u i a r e de C e l i n a de A l b u q u e r q u e C u r v e l l o , n a s c i 
do a 5 de a b r i l de 1905, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c a 
sado, operário, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
cto m u n i c i p a l d e Candelária. (Quali f icação r e q u e 
r i d a . P rocesso n . 517 . ) 

1.918. Ito M a l t i ã e s de O l i v e i r a ( 1 .93o . f i l h o de Antônio 
Jo-é i l e O l i v e i r a e de B e n e d i c t a D u r i Malhães. 
n a - c i i l o a 27 de j u n h o rle 
d e r a l . s o l t e i r o . es|iidanl<\ 
H o d i - d r i r t o m u n i c i p a l de 
ção r e q u e r i d a . Croces -o n 

1917. uo D i s t r i c t o F e -
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
Candelária. ' O u a l i f i e a -

. 1 .059 . 

tora] no d i - d r i r t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i 
f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 1 .073 . ) 

1 . 9 2 7 . A p p a r i c i o K i s i i n a n n ( 1 . 9 3 9 ) , f i tho de José P i n t o R i 
b e i r o e de E m i l i a K i s s m n n n , n a s c i d o a 11 de j u n h o 
de 1907, c m P o r t o A l e g r e , E s t a d o do R i o C i rande 
do S u l . s o l t e i r o , m i l i t a r , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i f i c a 
rão e . r - v f f i < ' i o . B . F'. 78.) 

1 .928 . V i r g í l i o R o s a e S i l v a ( 1 . 9 1 0 ) , f i l h o de Antônio D e o -
l i n d o d a S i l v a e de A v o l i n a M a r i a Rosa , nasc i do a 
20 de j u n h o de 1908, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r o , 
f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação 
r e q u e r i d a , processo n . 1 .057, ' , 

1 . 9 2 9 . R o d o l p h o Antônio de Araújo ( 1 . 9 Í I . f i l h o de M a n o e l 
V i c e n t e rle Araújo e de F r a n e i s r a M a r i a de A r a u - . 
j o , n a s c i d oa 17 de j a n e i r o de 1888. em Alagãas, 
E s t a d o de A l a g o a s , casado, m i l i t a r r e f o r m a d o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n 
de lár ia . (Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso n u m e 
ro 1 . 0 1 7 . ; 

1.93/1 I s r a e l C a r d o - o da Cos ta ( 1 . 9 1 2 , , I s r a e l C a r d o s o da 
Cos ta , f i l h o de E s l e v a m C a r d o s o da Cos i a e de E h -
s i a r i a M a r i n a da C o s t a , n a s c i d o a 15 de a b r i l de 
1888, no E - t a d n do R i o de J a n e i r o , casado , m i l i t a r , 
r e f o r m a d o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s l r i c l o 
m u n i c i p a l dc Candelária 
p r o c e s so n . 1 .032. ) 

1 9 3 1 . l i e r m o g e u e s da S i l v a A z e v edo 
f d y l i o da S i l v a A z e v edo e 
Azevedo , n a s c i d o a 19 de 
do i lo R i o ( i r a n d e do Sut . 
d o m i c i l i o 
d e l a r i a . 

1 .919. A r m a n d o dos Santo-- (1 .931 . f i l h o de "José dos San tos 
e de K i l a M a r i a de J e - u s . nasc ido a 10 de jnarço de 
1908. c i o B e l l o l lor i/.r .nte, E s t a d o de M i n a s G e r a e s , 
casado, c o m m e r c i a r i o . c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação 
r e q u e r i d a . P rocesso n . 1 . 0 0 0 . ' 

1 .920. M a r i o do V a l o 11 .932? , f i l h o de L u i z Manoe l do V a l l e 
e de C a r o l i n a A l v e s dc A n d r a d e , nasc ido a 8 dc o u 
t u b r o de 1911. no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l l e i r o , c o i n -
íucreiario. c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s l r i c l o m u 
n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a . 
P r o c e d o n . 1 . 0 2 0 . , 

1 .921 . N e l s o n O l y m p i o C o e l h o 1.933 , f i l h o dc D e o c l e c i a n n 
O l y n i p i o Coe lho o de D u v a l g i s a L i m a Coe lho , n a s c i 
do a 10 de ot i t i l n o d i 1 1912. no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
ca -ado . f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q n a - _ 
lifiençãu r e q u e r i d a . P r o c e s s o n . 1 .001. ) 

1 .922. I nnocenc i o .Nunes dc C a r v a l h o (1.931.-'. f i l h o de F r a n 
c i s co Nunes rle C a r v a l h o e de D e o l i n d a Gonçalves 
nasc i do a 0 de s e t e m b r o de 1912. no D i s t r i c t o F e 
de ra l , s o l t e i r o , c o m m e r c i a r i o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . P r o c e s s o n . 1 .010. ) 

1 .923. A n t e n o r A l e x a n d r e V i e i r a Í1 .935 ) . f i l h o de F e r n a n 
do A l e x a n d r e V i e i r a e de M a r i a A l e x a n d r e V i e i r a , 
n a s c i d o em A r a r u a m a . E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
s o l t e i r o , c o m m e r c i a r i o , 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l cie 
r e q u e r i d a , processo n . 

c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
Candelária. (Qual i f icarão 

1 . 0 1 2 . ; 
1 .924 . A l f r c d i n a M a r c o n d e s Mutirão ( 1 . 9 3 0 ) . f i l h a de A H r t 

do F e r r e i r a Mourão e 
r e n h a s Mourão. n a s c i d a 

de M a r i a C a r o l i n a M a s c a -
a 13 de n o v e m b r o de 1911, 

no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r a , e s tudan te , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n d e 
lár ia . (Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 1.07 1.) 

1 . 9 2 5 . José L a n j i l l o t t e ( 1 . 9 3 7 ' . f i l h o de Antônio L a n j i l l o t l e . 
e de R a p h a e l a L a n j i l l o t t e . n a s c i d o a 17 de j u l h o 
de 1888. na Itália, n a t u r a l i z a d o b r a s i l e i r o , v i u v o , 
propr ie tár io , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e q u e r i 
da, p rocesso n . 1 .015 . ) 

O c t a v i o A l v e s da S i l v a ( 1 . 9 3 8 ) , f i l h o de A n l o n i o A t a 
l a i a da S i l v a e de L u i z a M a r i a dos P r a z e r e s , n a s c i 
do Ü 30 de o u t u b r o de -1908. e m -Viçosa. E s t a d o do 
A l a g o a s , s o l l e i r o , g u a r d a c i v i l , c o m d o m i c i l i o e l e i -

(Quali f icação r e q u e r i d a . 

1 . 0 3 - " 
r o 1 . 0 8 0 . 

K a r l P a u l M a \ 

(1 .013 ' . , f i l h o de P e d r o 
de Z o r a n d e s B a l h i n a de 
a b r i l de 1909, no l i s t a -
s o l t e i r o , p ro f essor , c o m 

e l e i t o r a l n o d i s l r i c l o m u n i c i p a l de C a n -
Qualif icação r e q u e r i d a , p rocesso u u m e -

1 9G 

1 .931 . 

1 935 

V e l t o r ( 1 . 9 1 1 , , f i l h o de K u a r J u s t o s 
f e i t o r e de M a r i e L o n i s e A n a l i e V e t t e r . 

10 de f e v e r e i r o de 1898. e m B e r l i m , A l 
uo d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária, 
n a c i o n a l i z a d o , c o n t a d o r , c o m d o m i c i l i o 

no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária, 
r e u u e r i d a . ) 
C a m p o s t l . 9 1 5 ' 1 . f i l h o de R a n g e l de 

l i i c h a r d 
n a s c i d o ; 
ele i l o r a ! 
l e i T i a n h a . 
e l e i t o r a l 
(Qual i f i i í ição 

Eugênio Macedo 
M a c e d o C a m p o s e de A u g u s t a Macedo C a m p o s , 
n a s c i d o a 7 rle j a n e i r o de 1911. no D i s l r i c l o F e 
d e r a l , c o m m e r c i a r i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s l r i c l o m u n i c i p a l de Candelária. (-Qualificação 
r e q u e r i d a . ; 

D u r v a l M i r a n d a C a r d o s o (1.9-16, , f i l h o de Antônio P i e 
C a r d o s o c de C a r m e l i t a M i r a n d a C a r d o s o , naseidt , 
a 1 de de z embro de 1913. c m 1'beraba, E s t a d o de. 
-Minas ( i e raes . f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

F r u c t u o s o J o a q u i m da S i l v a • ! . 9 ' i 7 \ f i l h o de F r u c l n u -
so J o a q u i m da S i l v a e de M a r i a Ca rdoso da S i l v a , 
n a s c i d o a' 1 de a b r i l , d c 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação 
r e q u e r i d a . 

1 . 936 . P .ami ro A l o y s i o de A l m e i d a , ( 1 . 9 1 8 ) , f i l h o de R a m i r o 
B a r b o s a dc A l m e i d a e do E l i s a He l ena de A l m e i d a , 
nasc ido a 21 de o u t u b r o dc 1903, no E s t a d o da 
B a h i a , c o n u n e r c i o . c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
l r i c l o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e 
q u e r i d a . ) 

Júlio D a l i a de A l b u q u e r q u e ( 1 . 9 4 9 ; , f i l h o de A h a r o 
L y d i a n o de A l b u q u e r q u e e de J u l i a D a l i a de A l b u 
q u e r q u e , n a s c i d o a 21 de d e z e m b r o de 1905. e m R e 
c i fe , E s t a d o de P e r n a m b u c o , c o m m e r c i o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o u n i e i p a l de Candelária. 
(Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

F r a n c i s c o M a r q u e s G u e r r a . t . 9 5 0 ( . f i l h o dc João tia 
S i l v a G u e r r a e de A g r i p p i n a M a r q u e s , n a s c i d o a 27 
de o u t u b r o de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n c e i o 
n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l dc Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a , 
n . 1 . 0 7 2 . ) 

Noé de F l o r a m b e l P i n t o P e i x o t o ( 1 . 9 5 1 ) , f i l h o de José 
V i e i r a P e i x o t o e de M a r i a L u i z a de F l o r a m b e l P i n 
to P e i x o t o , n a s c i d o a 21 de s e t e m b r o dc 1874, c m 
A l e g r e t e , E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , d i v o r c i a d o , 

1 . 9 3 7 

1 . 9 3 8 . 

1 . 939 . 
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cônsul aposen tado , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l d c Candelária. (Quali f icação e x -
o f f i c i o , B . E . 18, n . I . 9 3 2 . ) 

1.9 ' i f l . T h e o d o r i r o dos Santos Araújo ( 1 . 9 5 2 ) , f i l h o de An tô 
n i o dos Santos e de A n n a A n t o n i a Araújo, n a s c i d o a 
í de j u l h o de 1915, e m N a z a r e l h , E s t a d o da B a h i a , 
s o l t e i r o , c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. [Quali f icação r e 
q u e r i d a . P rocesso n . 1 .011. ) 

1 . 011 . Célia G u e d e s ( 1 . 9 5 3 ) , f i l h a de A l f r e d o José G u e d e s e 

de A n t o n i a F e r r e i r a G u e d e s , n a s c i d a a 14 de f e v e 
r e i r o de 1909, em J u i z de F o r a . E s t a d o de .Minas 
Ge raes , s o l t e i r a , e s tudan t e , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Qual i f icação 
r e q u e r i d a . P rocesso n . I . 0 5 2 . ) 

1 .912 . A u r e l i a n o A u g u s t o A b r a n c h e s do X a s c i m e n l o ( 1 . 9 5 1 ) . 
f i l h o de A u r e l i a n o F r a n c i s c o do N a s c i m e n t o e de 
M a r i a A u g u s t a A b r a n c h e s do N a s c i m e n t o , n a s c i d o 
a 25 de março dc 1883, na C a p i t a l da B a h i a , São 
S a l v a d o r , E s t a d o da B a h i a , casado , f u n c e i o n a r i o p u 
b l i c o , c o m d o m e i i l i o . e l e i t o r a l no d s i f r i c l o m u n i c i p a l 
de Candelária. ( T r a n s f e r e n c i a d o E . da B a h i a . ) 

1 . 9 1 3 . Évar is lo D i a s P e r e i r a ( 1 . 9 5 5 ) , f i l h o de B e r n a r d i n o P e 
r e i r a de S o u z a e de E v a r i s t a D i a s P e r e i r a , n a s c i d o 
n 24 de j a n e i r o de 1906, e m S a n C A n n a u'o L i v r a 
mento , E s t a d o do H i o G r a n d e do S u l . c o m m e r c i o , 
c o m d o m i c i l i o e e l i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Candelária. tQualif ieação r e q u e r i d a , n . 708 . ) 

1 .014 . E d m u n d o Corrêa de A l m e i d a [ 1 . 9 5 0 ) , f i l h o de A r m a n 
do F i g u e i r a de A l m e i d a e de M a r i a V i e i r a Corrêa 
le A l m e i d a , n a s c i d o a 7 dc j u n h o de 1912, e m V a -

lença, E s t a d o do ;Rio de J a n e i r o , c o m m e r c i o . c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n 
delár ia . 'Quali f icação r e q u e r i d a , n . 1 .053 . ) 

1 .915 . L u i z Lago de Araújo ( 1 . 9 5 7 ) , f i l h o de A d e l i n o de 
Araújo e de J u d i f h E m i l i a L a g o de Araújo, n a s c i d o 
a 25 de o u t u b r o de 1912, c m N o v a F r i b u r g o , E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o , e s tudan te , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ^ Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a , n . 129. ) 

1 .910 . J . c g p F i g u e i r a W i n ter ' 1 .958) . f l i b o de Jo r g e V i e i r a 
W i n t e r e de Ode f l e Figueiró W i n t e r . n a s c i d o a 12 
de j u l h o de 19.12, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l l e i r o , es 
t u d a n t e , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de C a n d e l r i a . 'Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s 
so n . I . 0 4 4 . ) 

1 .917- J o a n n a F e r n a n d e s de C a r v a l h o ( 1 . 9 1 2 ) , f i l h a de João 
F e r n a n d e s e de Angélica F e r n a n d e s L e i t e , n a s c i d a 
a 10 de f e v e r e i r o de 1895. e m P o r t u g a l , n a t u r a l i z a 
da b r a s i l e i r a , casada , e n f e r m e i r a , c o m d o m i c i l i o 
e e l i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 1 .039. ) 

1 .948 . Robe r t o B a r r o s o B o r d a ( 1 . 9 5 9 ) , f i l h o de A n i n h a i de 
C a m p o s B o r d a <• de D i n o r a l i B a r r o s o B o r d a , n a s 
c ido a 28 de j a n e i r o de 1915, no D i s t r i c t o . Fede ra l , 
s o l t e i r o , e s tudan t e , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 'Qual i f icação r e 
q u e r i d a , p rocesso n . 1 .087 . ) 

D i s l r i c l o F e d e r a l . 19 de s e t e m b r o de 1935. — Pe l o e s 
crivão, J i i r e j w f José d e A r n u j n . 

T E R C E I R A Z O N A E L E I T O R A L 

Me o r d e m do d r . j u i z e l e i t o r a l da 3 a Z o n a , da 1* C i r c u m -
scripeão do D i s t r i c t o .Federa l , faço p u b l i c o , p a r a c o n h e c i m e n 
to dos in t e r essados , q u e f o r a m m a n d a d o s - exped i r pe lo M . M.. 
j u i z os f i t u i o s e l e i t o raes dos segu in t e s c idadãos: 

3 . 1 0 2 . E t e l v i n a Af foiUso ' 3 . 1 9 0 ' , f i l h a de João A f f o n s o e de 
S e b a s t i a n a Gonçalves., n a s c i d a a 13 de, março do 
1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e â a v e n i d a R i o 
B r a n c o n . 21. f u n e c i o n a r i a p u b l i c a , s o l t e i r a , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a 
l u t a . ^Qualificação r e q u e r i d a , n . 1 .552 — 3 a Zona . ) 

3 . 1 0 3 . W i l s o n M i r a n d a Neves ( 3 . 1 9 1 ) , f i l h o de José N u n e s e 
de L u c i n d a de M i r a n d a Neves , n a s c i d o a 27 de n o 
v e m b r o de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á, 
r u a G e n e r a l Câmara n . 187, sob rado , c o m m e r c i o , 
s o l l e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s l r i c l o m u n i 

c i p a l de São D o m i n g o s . Qualif icação r e q u e r i d a , 
n . 2 . 311 — 7" Z o n a . i 

3 . 1 0 1 . L n d o v i n o N o l a M a c h a d o , 3 . 1 9 2 ) , f i l h o de Antônio O a r - i 
c i a M a c h a d o o de M a r i a R i t a M a c h a d o , n a s c i d o a 
14 de j a n e i r o de 1904, c m P a s s a T r e s , E s t a d o t io 
R i o . r e s i d e n t e á r u a do O u v i d o r n . 189, c o m m e r 
c i o . casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u -
n i c i p a l de S a c r a m e n t o . (Quali f icação r e q u e r i d a , 
:>. I .509 — 3 a Z o n a . ) 

3 . 1 0 5 . A l b e r t o Is ion P o n t e í d r . ) ( 3 . 1 9 3 ) , f i l h o de V i c e n t e 
Is ion. P o n t e e de A l z i r a C o e l h o P o n t e , nasc i do a 15 
de j a n e i r o de 1900, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e 
á r u a A c r e n . 15. m e d i c o , s o l t e i r o , com' d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s l r i c l o m u n i c i p a l dc S a n t a R i t a . 
Quali f icação r e q u e r i d a , n . 4 . 091 — 1« Z o n a . ) , 

_ D i s l r i c l o F e d e r a l , aos 19 de s e t e m b r o de 1935 . —: P e l o 
escrivão. M n i i r i e i o ' / ' ' • i r e i m i t e M e l l o . 

Se f fnnda C i r c i i i n s e r i pçiío 

O I T A V A Z O N A E L E I T O R A L 

D e o r d e m do D r . j u i z e l e i t o r a l da 8" zona , da 2" C h -
cumscripção do D i s l r i c l o F e d e r a l , faço p u b l i c o , pa ra c o n h e 
c i m e n t o rios i n t e r e s sados que . p o r despacho de 13 , j 0 c o r r e n t e 
mez , f u r a m m a n d a d o s e x p e d i r pelo M M . j u i z os t i l .ulos de 
e l e i t o r das s e gu in t e s cidadãos. 

J . 1 ' 7 5 . J o a q u i m F e r r e i ; a da S i l v a Pinhão, f i l h o de D o m i n 
gos F e r r e i r a du S i l v a Pinhão e M a r g a r i d a da R o 
c h a Pinhão, n a s c i d o a 29 de n o v e m b r o de 1913, 
110 D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o . so l t e i r o , c om 
J o m i c i i i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n -
d a i a h y . Qualif icação r equer ida . ) 

: i . i i 7 ( i . A l b i n o T r i n d a d e , f i l h o de M a n o e l P e r e i r a T r i n d a d e o 
,je Uosa Conceição K i b e i v o , nasc i do a 24 de d e z e m 
b r o de li)] a. nu D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l 

t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de A n d a r a b y . Quali f icação r e q u e r i d a . ) ' 

3 . o ; 7 . F r n e s l m a L o p e s Goitu-s. f i l h a de E m i l i o L o p e s e A n 
dréa l i o i u e s Sanches , n a s c i d a em 9 de j u l h o de 
1908, im D i s l r i c l o F e d e r a l , d o m e s t i c a , casada , c om 
l o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l ile A n 

ua r a t i y . Quali f icação r equer ida . ) 

3 . K 7 K . f o a q u i m de L i m a F i g u e i r e d o , f i l h o de Antônio de 
L i m a F i g u e i r e d o e P a t r o c i n i a de J e s u s de L e m o s , 
• lasc ido a 25 de f e v e r e i r o de 1909, no D i s t r i c t o 
y e d e r a l . f u n c e i o n a r i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o o ]e i -
l o r a l 110 d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A u d u r a h y . . Q u a 
l i f icação requerid.1. ) 

3 . U 7 9 . A u g u s t o de A l m e i d a Couto , f i l h o de A u g u s t o do A l 
m e i d a Cou to 1' de A p o l i n a r i a V a s c o n c e l l o s de \ 1 -
n i e i d a Cou to , nasc i do a. 20 de f e ve r e i r o de 1890. 
cru P o r t o dos ai.vos d i s l a r i o de R i o ) , operário, .sol
t e i ro , r u m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 110 d i s l r i c l o m u n i 
c i p a l de A n d a r a l i y . Qualif icação r equer ida . ) 

3 . 0 8 0 . n j r a r d o C y r i a r o P e r e i r a , f i l h o dc M a n o e l C y r i a c o P e 
r e i r a e rle I s a u r a P e r e i r a C y r i a r o , n a s c i d o a 3 de 
a b r i l de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , u p e r a r i o , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o i m m i -
r i p a l i le A n d a r a b y . (-Qualificação r equer ida . ) 

3 . 0 8 1 . 1 iscai- R a u l P i n h e i r o , . f i l h o do D r . IJermogenes P i 
n h e i r o e de Z e n o b i u Ce les te R a y o l P i n h e i r o , n a s 
c i - ! - a 5 ite o u t u b r o de 1913, no Maranhão, d e n t i ; -
' a . s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 110 d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de A n d a r a b y . (Quali f icação r eque r i da . ) 

3 . 982 -Vi iguslo Re i s d,i B r i f l i i . f i l h o de João G a b r i e l de B r i t t o 
o ite M a r i a das Chagas B a s t o , n a s c i d o a 16 dc n o 
v e m b r o de 1897, em A r a c a j u (Es t ado de S e r g i p e ) , 
c o m m e r c i o . s o l t e i r o , c o m dom-ic-il io e l e i t o r a l np 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l dr, A n d a r a b y . (Quali f icação 
r e q u e r i d a , ) 

3 . 0 8 3 . D a n i y r L i s b o a , f i l h o de G u i l h e r m e L i s b o a e de M e r 
cedes C a r m e n L i s b o a , n a s c i d o a 24 de março de 
1915. no D i s t r i c t o F V d e r u l , c o m m e r c i a n t e . so l t e i r o , 
j r tm d o m i c i l i o e l e i t o r a l 110 d i s t r i c t o m u n i c i p a l de. 
A n d a r a b y . Quali f icação r equer ida . ) 

3 . 0 8 1 . João L i n i l o l p h o du P e n h a , f i l h o de T r a j a n o José d a 
P e n h a <• de L u u r i n d u G u e d e s de Souza , nasc i do a 
15 de f e v e r e i r o de 1899, na P a r a h y b a d o Nor t e , 
c o n i i i i e r c i o . s i i b e i i o . ,-om d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o i i i i i i i i r i | V i ] de A u d a r a h v . 'Quali f icação 
requer ida. . 1 ' 1 1 

f-lririin-^l ilpníwpl 
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8 . 0 3 5 . Osca r - P i t o Ma ia . - f i lho cio J u s t i u o - P i l l a M-ai.a c c i e . 
•\tiib:-ttóiha- Fçlictaniui M a i a . n a s c i d o a 2 cie j u n h o 
lie tí.0'2.' ,no p f s l . f i c t o ^Federa l , ono i -ar io . s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Áiidavaiiy. ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

3.086. A r a c y V i a m i a da Gosta , f i l h o de. A r M i d e * da Cos ta 
P o r t o c dc B c r n a r c l a M a r i a da Cos ta , n a s c i d o e m 
A r a r u a m a . ( E s t a d o d o R i o ) , operário, casado, c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n 
ciã r a h y . (Quali f icação r e q u e r i d a . ; 

3 . 0 8 7 . D o m i n g o s M a r i n o dos Santos , f i l h o de ( i a l d i n o M a r 
que? dos San tos e Cândida M a r i a d a Conceição, 
nasc i do a 5 de s e t e m b r o dc 191 i . no D i s t r i c t o F e 
de ra l , c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a b y . ( Q u a l i 
f icação 'requer ida. ) 

3 . 0 » » . J a c o m o M i r a g l i a , f i l h o de José Miraglía e de M a r i a n -
n i n a A l b e r t i M i r a g l i a , n a s c i d o a 12 de m a i o de 
1S92. na Itália, f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , casa-do, c o m 
domicí l io e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n 
d a r a b y . ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

3.08». João José da R o c h a , f i l h o ' d è E v a r i s t o José F l a v i o da 
R o c h a e de M a r i a R i t a cia R o c h a , nasc i do a ' 12 de 
s e t e m b r o de 1893, em São João dos R e i s . E s t a d o 
dc M i n a s Ge raes , j o r n a l i s t a , casado , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a b y . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

3 .0 !*o . ^ v e r i n o P e r e i r a L e i t e , f i l h o de P e d r o A l v e s de L i m a 
e de J o s e p h a L e i t e de L i m a . n a s c i d o a 7 de j a n e i 
ro de 1908, e m T e r m o do Ingá. P a r a h y b a do No r t e , 
c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a b y . (Quali f icação r e 
q u e r i d a . ) 

3.UHI A ' v a r o Gonçalves de Sá. f i l h o de Antônio (Gonçalves de 
Sa e de E l i s a F e r r e j r a de Sá. n a s c i d o a 17 de 
m a i o de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o . 
so l t e i r o , c o m d o m i c i l o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l dc A n d a r a b y . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 0 9 2 . F e r n a n d o de Souza da Costa e Sá. f i l h o dc A l b e r t o d» 
Cos ta e Sá e de M a r i a Cas t e l l o de S o u z a e Sá. 
nasc ido a 27 de n o v e m b r o de 1907, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , eng enhe i r o c i v i l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i H o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h v . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

3.l»y;i: Tosé Z a v a r i z e , f i l h o de Antônio P e d r o Z a v a r i z e e de 
M a r i a Z a v a r i z e . n a s c i d o a 30 de a b r i l de 1901, e m 
S a n t a C a t h a r i n a , comniercío. casado , c o m d o m i c i 
l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h j . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

3.oy4. W a l t e r V i e i r a , f i l h o de Antônio V i e i r a e de B r j s a b e l l a 
M a r i a V i e i r a , n a s c i d o a l l cie s e t e m b r o de 191a, 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a 
r a b y . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 095 . Z i l d a I b e l l e r F r a n c o , f i l h a de J o a q u i m A z e v e d o I b e l l e r 
e de S a r a h da SiJLva I be l l e r , n a s c i d a a 25 de j a n e i 
r o de 1903, no D i s t r i c t o F e d e r a l , d o m e s t i c a , v i u v a , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c p a l de 
Àndarahy. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 0 9 6 . C a r l o s M a d e i r a , f i l h o de A b i l i o Napoleão M a d e i r a e de 
M a r i a das D o r e s R o b l e s M a d e i r a , n a s c i d o a 10 de 
f e v e r e i r o de 1909, no D i s t r i c t o F e d e r a l , g u a r d a -
l i v r o s , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
cto m u n i c i p a l de Àndarahy. (Quali f icação r e q u e 
r i d a . ) 

3 . 0 9 7 . . Aristóteles M i r a n d a , de C a r v a l h o , f i l h o de Antônio 
R a y m u n d o M . C a r v a l h o e de M a r i a M o n i c o de 
M i r a n d a , n a s c i d o a 11 de março de 1898, n o D i s t r i 
cto F e d e r a l , g u a r d a - l i v r o s , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c - i p a l dc A n d a r a b y . 
• Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

, 3 . 0 9 8 . E v a V i l l a R e a l , f i l h a de Lourenço R i s s u r n o e de M a r i a 
R o s a R i s s u r n o , n a s c i d a a 13 de f e v e r e i r o de 1910, 
e m P e t r o p o l i s , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , d o m e s t i 
ca , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n# d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de Àndarahy . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

1.090. F r a n c i s c o Januário dos San tos , f i l h o de M a n o e l J a 
nuário dos San tos e de J o a n n a L u i z a da Conceição, 
n a s c i d o a 16 de j u l h o d e . 1916, e m Na ta l , . E s t a d o 
do R i o G r a n d e do N o r t e , e s tudan t e , so l te i ro , " c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a -
H&hy. ( Q u a l i d a d e r e q u e r i d a . ) 

3:,102.-Joiía B e z e r r a B o r g e s , f i l h o ' d e Antônio; B e z e r r a &ç*<'-> 
ges, n a s c i d o a 30 .de s e t e m b r o de 1893; e m P i r a b i a s i 
E s t a d o de. Alagoas. 'operár io, .casado, corri d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l , no i d i s t r i r t o m u n i c i p a l de 'Ancfara lvV; ! 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 0 3 . O s c a r dos San tos , f i l h o de E m i l i a F e r r e i r a , nasc i do a 
30 de a b r i l de 190'J , n o D i s t r i c t o F e d e r a l , operár io ; 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i r t o m u n i 
c i p a l de A n d a r a b y . (.Qualificação r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 0 1 . Burucú G o n z a g a B a s t o s , f i l h o de L u i z G o n z a g a B a s t o s 
e de F l o r a G o n z a g a B a s t o s , . n a s c i d o ' a 18 de m a i o 
de 1903. no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , v i u v o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l , no ' d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Àndarahy ; (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 0 5 . Athanãgi iüó ' M a r i n h o de Morae s , f i l h o de A u g u s t o V i 
cen te de M o r a e s e de Amé l ia M a r i a ' d e M o r a e s , 
n a s c i d o a 21 de j u l h o de 1914, no D i s t r i c t o F e 
d e r a i ; operár io , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a b y . ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a . ) 

3.1Ò0. M a n o e l A l v e s Corrêa N u n e s , f i l h o de Antônio A l v e s 
Corrêa e de M a r i a N u n e s Corrêa, n a s c i d o * a r2"7* de 
a b r i l / d e 1911, n o . D i s t r i c t o . F e d e r a l , e s tudan te , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l ' n o d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de Àndarahy . (Quali f icação , r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 0 7 . M a r i o M a r t i n e , f i l h o de Eugênio M a r t i n e e de A s s u m -
- p t a S t r e a , n a s c i d o a 18 de n o v e m b r o de 1910, no 

D i s t r i c t o F e d e r a l , c o n i m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a b y . 
(Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 0 9 . M i g u e l A d a d d , • f i l h o de E l i a s . A b r a hão A d a d d e de 
R o s a M i g u e l A d a d d , n a s c i d o a 10 dc j u n h o de 1913, 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n c e i o n a r i o , p u b l i c o , s o l t e i 
ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o . d i s t r i c t o m u n i c i p a l , 
de Àndarahy . (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 1 1 . M a n o e l da S i l v a F r a n c o , f i l h o de L u i z a da S i l v a F r a n 
co, n a s c i d o a 27 cie o u t u b r o de 1900, nó" D i s t r i c t o 
F e d e r a l , c o m m e r c i o . ' s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a b y . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 1 2 . André C o e l h o C o i t a , f i l h o de José C o e l h o Co i t a e de 
M a r i a N a z a r e t h . n a s c i d o a 25 dc d e z e m b r o de 1904 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, casado , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a b y 
(Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 1 3 . F r a n c i s c o M a r f i n s , f i l h o de E r n e s t i n a M a r i a . C o n c e i r 
çâo, n a s c i d o a 29 de agos to dc 1908, ' no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , f u n c e i o n a r i o . casado , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a b y . ( Q u a l i 
f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 1 1 . B a s i l i o C z a r n y . f i l h o de A r e l y C z a r n y e de Anastácia 
C z a r n y , n a s c i d o a 27 de agos to de 1909, na Áus
t r i a H u n g r i a , c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Àndarahy . 
(Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 1 5 . D o r i n d a Corrêa P r a t a , f i l h a de Antônio Deve zas P r a t a 
e de M a r i a Corrêa P r a t a , n a s c i d a a 2 dc m a i o tio 
1906, no D i s t r i c t o F e d e r a l , , d o m e s t i c a , s o l t e i r a , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de Àndarahy . (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 1 7 . D i n a M a r q u e s , f i l h a de D c l p h i n a , n a s c i d a a 9 de d e 
z e m b r o de 1884, p>ni C a c h o e i r a do I t a p e m i r i m , E s 
tado do E s p i r i t o San to , d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l ; i o d i s t r i c t o . . m u n i c i p a l ' d e A h d n -
r a h y . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) .. 

3 . 1 1 8 . M a n o e l - d a Costa', f i l h o de José da C o s t a e de M a r i a 
d a S i l v a Cos ta , n a s c i d o a 1 de o u t u b r o de 1916, 
no D i s t r i c t o ' F e d e r a l , c o m m e r c i o , ' s o l t e i r o , c o m d e -
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc Ànda
r a h y . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) . 

3 . 1 1 9 . Antônio P i n t o das Neves F i l h o , f i l h o de Antôn io 
? i n t o das Neves e de F r a n c i s c a P i n t o das Neves , 
n a s c i d o a 5 de j u n h o de 1917, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , operár io , s o l t e i r o , c o m ' d o m i c i l i o e l e i t o ra ! " 
n o d i s l r i c l o m u n i c i p a l de Àndarahy . (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) ' . 

3 . 1 2 0 . José F e r r e i r a ' da S i l v a , f i l h o de C a r l o s F e r r e i r a da 
S i l v a e de L u i z a F e r r e i r a d a S i l v a , n a s c i d o a " t i 
de m a i o de 19 5, no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n c e i o n a 
r i o p u b i i c O j s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o . . e l e i tora l nç 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Àndarahy . (Quali f icação 
r e q u e r i d a , ) 

3 . 1 2 1 ; G u i l h e r m e Olégar io d a Cos ta , f i l h o de O l e g a r i o J o a * 
q u i m da C o s t a e de C a r i d a d e M a r i a de J e s u s , n a s 
c i do a 13 de março de 1898, em S a n t o Antônio 
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3 . 1 4 1 . 

3.1-rí . 

Chiaclt.K"'Ésf.«(fo' d e M i n a s Geraes, operário, casa- 3 . 1 3 0 . 
do, ' r d i u ' [ d om i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de A n d a r a t n . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

Jr iey Borges», filhei, de G a r i b a l d e B o r g e s e de Gçaziela 
B o r g e s , j . a s e i do a 17 de n o v e m b r o cie 1914, n b ' D i S ' 
i r i c t o Feder» ' . , c o n t m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l v\> i l i .-1.riclo m u n i c i p a l de A n d a r a b y . ( Q u a 
lif icação r e q u e r i d a . ) 

W a l r i e r o a r F e r n a n d e s , f i l h o de César F e r n a n d e s e cte 
Rosa Lucas, nasc i do u 3 de m a r c o de 1910, rio 
D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m . d o m i 
c i l i o eleitoríd' no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a b y . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

V j g u s t o Cardoso, , f i l h o de João C a r d o s o e de M a r i a 
E m i t i a , nasc i do a 10 de a b r i l de 1895, e m S . João 
M a r c o s ( E s t a d o d<- R i o ) , conwnere i o . s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de À n 
d a r a h y . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

\ e s l o r M i c h a e l , f ítl io de Hi lár io G o m e s . M i c h a e l e de 
A r i e l i n a Ro-sU M i c h a e l . na.scido ' a 11 de •maio de 
1911, no Tnr l r ie . ío F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
A n d a r a b y . (Quali f icação r e q u e r i d a . ' 

.íürã.ndyr H e u r i q u e s . f i l h o de f o r p h i r i o H e n r i q u e s da 
S i l v a e cie S o p l i i a H e n r i q u e s • Magalhães, n a s c i d o 
a 19 de jirtfou «te 1907, e m T t a p i r u n a " ( E s t a d o do 
R io ; ' , c n u m c r r i o , s o l t e i r o , c o m ' d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no " d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a b y . ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a . ' 1 

T oão D u t r a , f i l h o de Juão L u i z D u t r a e de Be rna rd i . na 
R i f a . de M i r a n d a D u t r a , n a s c i d o a 15 de m a i o 
de '1915, i « . D i s t r i r t o F e d e r a l , operár io , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
A n d a r a b y . (Quali f icação r eque r i da ' . ) ' 

G e r a l d o R i b e i r o Soares , f i l h o de G i l R i b e i r o Soares 
e dè L>eolii ida R i b e i r o Soares , n a s c i d o a & de a b r i l 
de 1915,. e m Mwrialié (Esta-do de M i n a s G e r a e s ) , 
coíoi/icrcio, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o eleitoral n o 

d i s t r i c t o muiiicipíd cie A n d a r a b y . (Quali f icação r e 
q u e r i d a . ) 

V e t o r de A b r e u e ^ i l v a . f i l h o de B e n t o José de A b r e u 3 . 1 4 9 
e de B a l b i n a M a r i a iSal les , n a s c i d o ã 8 de o u t u b r o 
ite 1902. !•.<• E s t a d o d o R i o . m o t o r i s t a , , c a sado , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n 
d a r a b y . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

143 . 

1.144 

48. 

G e r a l d o A n t u n e s de S i q u e i r a , f i l h o d e " A r c h i m e d e s 
A n t u n e s de S i q u e i r a e de B e n e d i a t a ' M a r i a de J e s u s , 
n a s c i d o a 1 de "março de 14)10, n o E s t a d o de M i n a s 
(Ouro Pre to } t operário, v i u v o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o n u i n i c i p a l de Àndarahy . ( Q u a 
lif icação r e q u e r i d a . ) 

r-<.18*. H e n r i q u e chi S i l v a , f i l h o de Antônio J o a q u i m H e n r i -
õue da S i l v a e .de C a r m e l i a Qde t t e C o e l h o d a S i l v a , 
n a s c i d o a 15 de j u n h o de 1914, n o D i s t r i c t o F e 
d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o u i m i c i p a l de A n d a r a b y . (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) 

3 . 1 3 3 P e d r o P a u l o de M a r c o , f i 1 l i o de T h o m a z de M a r c o e 
de C a r m e l i a G i g j i a . " n a s c i d o a 21 de n o v e m b r o de 
1895, em São P a u l o , m o t o r i s t a , v i u v o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a b y . 
(Quàíi f ieaçâo r e q u e r i d a . ) 

3 . 136 E r n m a n u e ! L inwt , f i l h o de 'Sebastião F r a n c i s c o de 
Araújo L i m a e de E l v i r a I m o s i n a d a <Silva L i m a , 
n a s c i d o a 31 i l e j u l h o de 1905, e m São F r a n c i s c o 
de P a u t a (Es t ado do R i o ) , f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , 
casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de R i o C o m p r i d o . (Qual i f icação r e q u e r i d a ; ) 

1 .13/ . E m a n e s Cebidam.es S o m b r a , f i l h o de V a l e n t i m C e b i -
dames S o m b r a e de Constância P e n i e h e S o m b r a , 
•nascido, a 25 de março de 1910, e m Santo ) Antônio 
E n c r u z i l h a d a ( P a r a h y b a ) , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o ' d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R i o 
C o m p r i d o . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

Jfcí36. F l o r i s b e l l a R a m o s , ' f i l h a de J a y m e R a m o s e,de I z a b e l 
F e r r e i r a . R a m o s , n a s c i d a a 12 de «maio de 1903, 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , doráestiea-,=cassada,, m m , do 
mic í l io e l e i t o r a l no d i s t r i c t o - m u n i c i p a l de - A n d V 
T a h y . (Qitalifi.c^o5w r e q u e r i d a ; ) 

lE l za M e l l o V i a n / j a , f i l h a de M a r i o da Hoc l ia V i a n n a 
e de Adelinã M e l l o V i a a n a , nas c i da a 13 de ma i o 
de 1917, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , es tudante , so l t e i ra , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s l r i c t u m u n i c i p a l de 
R i o ' C u m p r i d o . (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

M a n o e l B o r g e s da Cos ta , f i l h o de H e r m i n i o Borges cia 
C o s t a e de A d e l a i d e B o r g e s da Costa , nasc ido a 
17 de j u n h o de 1905. no D i s t r i c t o F e d e r a l , operá
r i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de A n d a r a b y . (Qualificação r eque 
r i d a .) ' 

J o s i a s dos Santos , f i l h o de. H o r a c i o dos Santos e de 
N i z i a Fl-orçsta dos Santos , nasc ido a 5 cie j a n e i r o 
de 1911, nó D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , so l t e i ro , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l . d e 
Àndarahy . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

E u c l y d e s d a Cos ta , f i l h o de A n t e n o r da Costa e de 
A n t o n i e t t a dá Cos ta , n a s c i d o a 20 de- j a n e i r o d e 
1912, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , so l t e i ro , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Àndarahy . (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

G e o r g i n a de C a r v a l h o Ca ldas , f i l h a de A r l h u r Caldas 
e de A n n a de C a r v a l h o Ca ldas , nasc ida a 7 de j u l h o 
de 1899, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , domes t i ca , so l t e i ra , 
c o m domic í l io e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Àndarahy . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

. Júlio de A s s i s C a r v a l h o , f i l h o de F r a n c i s c o de A s s i s 
' C a r v a l h o e de I r ene A s s i s C a r v a l h o , nasc ido a 29 
de agosto de 191 í, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r 
c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de A n d a r a b y . (Qualificação requer ida . ) ; 

M a r i a do C a r m o F o n t e de Mat tos , f i l ha de J u d i t h 
Gonçalves F r e i t a s , n a s c i d a a 28 de j u n h o de 1006; 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , d omes t i c a , casada , c om do 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Ànda
r a h y . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

Á l v a r o B a r b o s a P e r e i r a , f i l h o de M a n o e l J o a q u i m B a r 
b o s a P e r e i r a e de L e o n o r da S i l v a O l i v e i r a , nasc ido 
a 14 de a b r i l de 1905, no D i s t r i c t o F e d e r a l , ope 
rário, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de A n d a r a b y . (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

I r i n e u P e r e i r a da C u n h a , f i l h o de Antônio P e r e i r a da 
C u n h a e de H o n o r i n a F r a n c o da C u n h a , nasc ido a 
17 d e j u n h o de 1902, no E s t a d o de P e r n a m b u c o , 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de Àndarahy. (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

W a l d i r F o n s e c a , f i l h o . d e M a n o e l J o a q u i m da F o n s e c a e 
de M a r i a G e o r g i n a da C o s t a F o n s e c a , nasc ido a 24 de 
o u t u b r o de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , es tudante , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de Àndarahy . (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

João B a p t i s t a V e r a s , f i l h o de A b i l i o P e r e i r a V e r a s e 
de C o d e c i n a s ' D i a s V e r a s , nasc i do a 22 de j u n h o de 
1902, e m T h e r e z i n a , E s t a d o do P i a u h y , med ico , c a 
sado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de R i o C o m p r i d o . (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

H e n r i q u e d a M o t t a e S i l v a , f i l h o de L u i z d a M o i t a e 
S i l v a e de L i n a T e i x e i r a e S i l y a , n a s c i d o a 15 de 
março de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , e s tudante , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e e l i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de R i o C o m p r i d o . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

A r m a n d o San tos , f i l h o de M a n o e l D o m i n g o s dos S a n 
tos e de P e d r i n a M a r i a dos San tos , "nasc ido a 10 de 
d e z e m b r o dé 1900, e m G u a r a r e m a , E s t a d o de São 
P a u l o , f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , casado, c o m - d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Àndarahy. ( Q u a 

l i f i c a ção , _4" v i a . ) 

D a g o b e r t o R a n d o n , f i l h o de, Januário da S i l v a R a n d o n 
e de A n n a Corrêa R a n d o n , nasc i do a 13 de f e ve re i ro -

de 1906, e m Cuyabá, E s t a d o de Ma t t o Grosso , b a n 
cário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i e t c 
m u n i c i p a l de R i o C o m p r i d o . (Qualif icação, 4* v i a , 

Máx imo B o e n t e Ubé, f i l h o d e * M a n o e l Boen te e dn 
J o s e p h a übé , n a s c i d o a 19 de n o v e m b r o de 1876, 
e m IR j spanha , c o m m e r c i o , v i u v o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l nó d i s t r i c t o m u n i c i p a l dé Àndarahy. ( Q u a l i 
f icação r e q u e r i d a . ) 

5.'?õ2.. Qs jva jdo N e v e s C a r d o s o , f i l h o de José Neves Cardoso è 
d e Luc-ian» M a r i a da Conceição, n a s c i ' 1 " 
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n e i r o de 1905, e m II l i a Graude j . E . do R i o , c o m m e r 
cio , .solteiro, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Àndarahy. (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 9 0 9 . W a l t e r Te l l es , f i l h o de Modes to T e l l e s d a S i l v a c de 
Ade l a i de Te l l e s , nasc ido a 25 de j a n e i r o de 1914, 
no Es tado do R i o de J a n e i r o , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Àndarahy. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

Rio , lü de s e t embro de 1935. 
B e z e r r a . 

O escrivão, A d h c r b a l 

Terceira Cireumscripção 

DÉCIMA SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L 

D e o r d e m do d r . j u i z da 12* Z o n a E l e i t o r a l , faço p u b l i c o 
pa ra c o n h e c i m e n t o dos in t e ressados , " que f o r a m m a n d a d o s e x 
ped i r pe l o M . M . D r . J u i z , os títulos de e l e i t o r dos s egu in t e s 
cidadãos: 

3.616. A r y d a S i l v a R a n g e l ( 3 . 6 6 7 ) , f i l h o de José R a n g e l oa 
Costa e de L e o n i d i a R o s a da S i l v a , n a s c i d o a 12 de 
a b r i l de 1910, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a 
L i m a B a r r e i t o n . 115, f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , casado , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , processo n u 
m e r o 3 . 1 7 4 . ) 

ü-617. Antônio R a b e l l p de C a r v a l h o ( 3 . 6 6 8 ) , f i l h o de Antônio 
A y r e s de C a r v a l h o e de E r m e l i n d a R a b e l l o de C a r 
v a l h o , n a s c i d o a 15 de d e z e m b r o de 1910, n a C a p i t a l 
F e d e r a l , r e s i den t e á r u a F u r t a d o de Mendonça n . 18, 
f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o de P i e d a d e . (.Qualificação r e q u e 
r i d a , p rocesso n . 3 . 1 7 5 . ) 

3 . 6 1 8 . J a y m e dos Re i s ( 3 . 6 0 9 ) ) , f i l h o de José M a r i a dos Rei.-. 
e Juüa d a Conceição, n a s c i d o a 5 de j u n h o de 191 í, 
e m São P a u l o , E s t a d o de São P a u l o , r e s i d e n t e á r u a 
F a g u n d e s V a r e l l a a . 18, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . 
(Quali f icação d e q u e r i d a , p rocesso n . 3 . 4 5 0 . ) 

3 .619 . C a s s i l a n d r o de O l i v e i r a , f i l h o de L u i z Gonçalves M o 
r e i r a e de C a s t o r i n a A l v e s de O l i v e i r a , n a s c i d o a 12 
de a b r i l de 1910, n a P a r a h y b a do S u l , E s t a d o do R i o 
de J a n e i r o , r e s i d en t e á r u a dás Missões n . .294, c o m 
m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o , e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de P e n h a . (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o 
cesso n . t i . 2 6 2 . ) 

3.620. W a l d e m a r F e r r e i r a da S i l v a ( 3 . 6 7 1 ) , f i l h o de Fe . l i pp . ! 
F e r r e i r a da S i l v a e de Cândida F e r r e i r a da S i l v a , 
n a s c i d o a 28 de d e z e m b r o de 1898,, n a C a p i t a l F e 
d e r a l , r e s i d e n t e á r u a S i l v a B r a g a n . 51, operário, 
so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o e l e i 
t o r a l de P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso 
n . 3 . 4 3 5 . ) 

3 . 6 2 1 . A l z i r a - F e r n a n d e s do Caby ( 3 . 6 7 2 ) , f i l h o de D o m i n g o s 
F e r n a n d e s do Cabo e de L u i z a A u g u s t o de O l i v e i r a 
F e r r e i r a , n a s c i d o a 6 de d e z e m b r o de 1907, no D i s 
t r ic to F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a Sá n . 264, d o m e s t i c a , 
so l te i ra , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de P i e d a d e . (Qual i f icação r e q u e r i d a , p r o 
cesso i i . 3 .14 i . ) 

3.622.. W a l t e r B r a s i l i e n s e F e r r e i r a da S i l v a ' , 3 .673 ) , f i l h o de 
H e n r i q u e B r a s i l i e n s e F e r r e i r a da S i l v a e de F r a n 
c i sca D i a s Soares da S i l v a , n a s c i d o a 6 de n o v e m b r o 
de 1916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a A s s i s 
C a r n e i r o n . 143, es tudante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e , i Q u a 
l i f icação'requerida, p rocesso n . 3 . 1 0 1 . ) 

3 . 6 2 3 . O r l a n d o Lourenço " C a b r i t a ( 3 . 0 7 4 ) , f i l h o de M a n o e l 
Lourenço C a b r P a e. rle J u l i a Rosa de J e s u s , n a s c i d o 
a 3 de d e z embro de 1914. no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e 
sidente á r u a F r a n c o de Sá n . 57, c o m m e r c i o , s o l 
te i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de P i e d a d e . (Qualif icação r e q u e r i d a , processo n u 
mero 3 . 3 6 0 . ) 

K . 6 2 5 . A r g e m i r o F e r r e i r a da S i l v a i 3 . 6 7 5 ) , - f i l h o de . tubo 
F e r r e i r a da S i l v a e de M a r i a C a p u t i da S i l v a , n a s 
c ido a 30 de agosto de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 

A g e n o r José 
n a s c i d a a 5 
r e s iden t e á 

casada , c o m 

residente, á r u a C t i p e r l i n o n . 76. 'casa 5, operário, 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de P i e d a d e . Qualif icação r e q u e r i d a , p r o 
cesso n . 2 . 0 7 5 . ) 

3 . 0 2 5 . João B a p t i s t a F e r r e i r a C a s t a n h o l a . f i l h o de João F e r 
r e i r a Ca.stanhol . i e de A n t o n i a F e r r e i r a Cas tanho la . 
nasc ido a 27 de a b r i l de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d en t e á r u a B o t a f o g o n . 58, operário, ' .solteiro,, 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc 
P i e d a d e . (.Qualificação r e q u e r i d a , processo n u 
m e r o 3 . 3 0 3 . ) 

3 . 0 2 6 . L o u r d e s M a r t i n s R a n g e l ( 3 . 6 7 7 ; , f i lha, de 
M a r t i n s e de E u r i d i c e M a r i a M a r t i n s , 
de j u l h o de 1935,. na C a p i t a i F e d e r a l 
r u a L i m a B a r r e t o n . 115, d o m e s t i c a , 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e 
d a d e . 'Quali f icação r e q u e r i d a , processo n . 3 . 1 8 3 . ; 

3 0-27. E d u a r d o P e r e i r a Ba r radas ' , f i l h o de M a n o e l P e r e i r a 
B a r r a d a s e de J o s e p h a de Je sus , n a s c i d o a 14 de 
j u n h o de 1913, na C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d en t e á r o a 
João R o m a r i z n . 63, f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , processo n u 
m e r o 3 . 6 7 6 . ) 

3 . 6 2 8 . A V a l d y r M e l l o Simões ( 3 . 6 7 9 ) , f i l h o dc M a n o e l da Costa 
Simões e de Cecília M e l l o Simões, n a s c i d o a 7 de 
s e t e m b r o de, 1910, e m Iguassú, E s t a d o do l l i o de J a 
ne i r o , r e s i den t e á r u a As.si.s C a r n e i r o n . 22, e s t u 
dante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l do P i e d a d e . 'Quali f icação r e q u e r i d a , 
n . 3 . 2 2 8 . ) 

3 . 6 2 0 G o d o f r e d o da S i l v a V i a n n a ( 3 . 6 8 0 ) . f i l h o de Manoe l 
d a S i l v a V i a n n a e do V a l e n t i n a V i a n n a , nasc ido a 
19 de d e z e m b r o de 1911, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i 
dente á r u a G o m e s S e r p a n . 49. f u n c e i o n a r i o da. 
P o l i c i a M u n i c i p a l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc P i e d a d e . (Qualificação 
" o q u e r i d a , p rocesso n . 3 .160. ) 

3 . 0 3 0 , João Gonçalves (3 .081 ' - , f i l h o do José Gonçalves e dc 
X o e m i a Gonçalves, nasc i do a 9 de j u n h o de 1915. 
na C a p i t a l F e d e r a l , r e s i den t e á r u a A s s i s C a r n e i r o 
n . 118, casa 1, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i e 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o . m u n i c i p a l de P i e d a d e . ' Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 3 . 3 9 0 ) . 

" 3 . 0 3 1 . A l f r e d o F e r r e i r a de C a r v a l h o ( 3 . 6 8 2 ) , f i l h o de Se ra 
f i m F e r r e i r a de C a r v a l h o o de R o s a l i n a Gonçalve-
P i n h e i r o . n a s c i d o a 5 de o u t u b r o de 1916, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a S i l v a B r a g a n . 51. 
operário, c o m d o m i c i l i o e l e i to ra ] no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de P i e d a d e . '[Qualificação r e q u e r i d a , p r o 
cesso n . 3 .568. ) 

3 . 0 3 2 . : F a u s t o de M o u r a Magalhães ' 3 . 0 8 3 ) , f i l h o de João 
P e d r o de M o u r a Magalhães e de J o a n n a B o e l l c h e r 
de M o u r a .Magalhães, nasc i do a 19 de agosto dc 
1908. e m P o r t o A l e g r e , E s t a d o do l l i o G r a n d e do 
S o l , r e s i den t e á r u a Q u i t o n. 37, c o m m e r c i o , s o l 
t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de P e n h a . (Quali f icação r e q u e r i d a , processe 
n . 6 .124. ) 

3 . 0 ' ! 3 . . l a i r R i b e i r o 3 . 0 8 4 ) . f i l h o de M a n o e l R i b e i r o e dc 
A n n a T e i x e i r a R i b e i r o , nasc ido a 21 de d e z e m b r r 
de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r n a df 
T i j o l o n . 91, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , co ln d o m i c i l i e 
e l e i t o r a l no d i s l r i c l o m u n i c i p a l de P i edade . ( Q u a 
li f icação r e q u e r i d a , processo n . 3.359.^ 

3 . 6 3 1 . L a b v r M o n t e i r o da. S i l v a 3 . 0 8 o ) . f i l h o de Antônio 
M o n t e i r o da S i l v a e de E l v i r a da Rocha M o n t e i r o , 
nasc ido a 1 de m a i o de 1912, em B o m J a r d i m , E s 
tado do R i o de J a n e i r o , r e s i den t e á r u a da Cape l l a 
n . 8, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o , m u n i c i p a l de P i e d a d e . [Qualificação 
r e q u e r i d a , p rocesso n . 2 .928 . . 

3 .03ô. W a l d e m a r de C a r v a l h o 3 . 6 8 0 ) , f i l h o de A n n i l i a 
de C a r v a l h o e de T h e r e z a de J e s u s C a r v a l h o 
r i d o a 17 de f e v e r e i r o de 1909, no D i s l r i c l o 
d e r a l , r e s i den t e á r u a Paraná n . 54, operário, 
t e i r o . c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de P i e d a d e . 'Quali f icação r e o o e r i d a . p m r r - s o 
n . 2 507.) 

.1, 
n a s -
1-V-

s o l -
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3 . C 3 G . 

3 .01 :8 . 

. t l . i y . 

. 0 1 0 . 

João M a r f i n s P i n t o ( 3 . 0 8 7 ; . f i l h o dc José M a r t i n s 
P i n l o o dc Ro?a M a r q u e s de J e s u s , n a s c i d o a 23 de 
acos to dc 1913. no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á 
r u a C l a r i r u u n d o de M e l l o n . 817, c o m m e r c i o , s o l 
t e i r o , coro d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso 
n . 3 . 2 1 8 . ' 

E d u a r d o Rosa ( 3 . 0 8 8 ) , f i l h o dc J o a q u i m R o s a o de 
i i i a l i a M a r i a rios Santos , nasc ido a 8 de d e z e m b r o 
de 1910. no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a da 
C a p e l l a n : 05. operário, s o l l e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a : no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . ( Q u a 
lificação n - q u e r i d a , p rocesso n . 2.037. ) 

E d i l i o M.-.-iira ' 3 . 0 8 9 ) . f i l h o de M a n o e l M o u r a e do 
A n l o n i e t t a L a u r a da S i l v a , n a s c i d o a 15 cie s e t e m 
bro de 1911. no D i s l r i c l o F e d e r a ! , r e s i d en t e á r u a 
Paraná n . 1*2. operário, so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
" l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . ( Q u e -
l i ficarão r e q u e r i d a , p rocesso n. 2 .002. ) 

Á lvaro F e r i e i r « B r a g a ( 3 . 090 . f i l h o de João F e r r e i r o . 
B t a g a e de A d e l a i d e Ru f i tn t f e r r e i r a B r a g a , n a s 
c ido a 1." de a b r i l de 1913. no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r es ide i ie á r u a B o t a f o g o n . 18. " c o m m e r c i o , c a s a 
rio, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de P i e d a d e . ..Qualificação r e q u e r i d a , p rocesso 
n . 3 .51n . . 

A l f r e d o T ln - t iM- de C a s l r n : ' 3 . 0 9 | . . f i l h o de Antônio 
Thomé de Castr,o e rle A l z i r a F n i b e l i t i a cie A l m e i d a , 
nasc ido a 2í de a b r i l de 1899, no D i s t r i c t o F e d e r a i , 
r es idente á cita M a n o e l M i u d i n h o n . 20. operário, 
solleir,. , . c . i in d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de P i e d a d e . ÍOnuüficação r e q u e r i d a , p r o 
cesso n . 3 .122.) 

P i n t o .Monte iro 
M o n t e i r o e de 

. I' í t . E z o q o i e l 

5.0 i , í . 

3 . 0 9 2 ) . f i l h o cie J o a q u i m 
G m o r n a r Ca rdoso M o n t e i r o , P i n l o M o n t e i r o e de O u f o r n a r Ca rdoso M o n t e i r o , 

nasc ido a 10 de a b r i l riç 1908. na C a p i t a l F e d e r a l , 
resider.te á r u a da C a p e l l a n . 11, ferrov iár io , c a 
sado. r o . i i d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i -

" , : " ' ' - " r e q u e r i d a , p rocesso 
saõi 
pa i 
n . 

CO. II 
l e P i e d a d e . (Quali f icação 
. 6 3 1 . ' 

U i l n o r M o r e i r a da L u z (3.093 . f i l h o de H i l d e b r a n c l o 
M a r t i n s da L u z e de L e o n n r M o r e i r a da L u z . n a s 
c ido a 17 de j u n h o de 1901. no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
res idente á r u a G o m e s S e r p a n . 38, c o m m e r c i o , 
rasado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso 
n . 3.022... 

3 . 0 1 1 . 

3 . G Í 8 . 

3 . 0 1 9 . 

3 . 6 5 0 . 

3 . o; 

. 65 £ 

3 . 6 5 3 . 

3 . 0 5 1 . 

3 . 6 5 5 . 

3 . 0 5 6 . 

3 . 0 1 0 . 

5 . 0 4 7 . 

Antônio G a l l o ( 3 . 091 ) , f i l h o dc V i c e n z o G a l l o e de 
Co i i e e t i i P a r i z a n i , n a s c i d o a 20 de m a i o de 1900, 
na ('.apitai F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a A s s i s C a r n e i r o 
n . 110. empregado da L i g h t , casado , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . 
(ÇualMicação r e q u e r i d a , p r o c . n . 3 . 5 7 3 ) . 

Débora M e d e i r o s L e l l i s (-3.695), f i l h a de D e r m c v a l 
L e t l i s e cie B a r t y r a M e d e i r o s L e l l i s . n a s c i d a a 2 de 
de z embro de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e 
á r u a da C a p e l l a n . 28. telephoríista, s o l t e i r a , , 
c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c . n u m e r o 
2 . 1 1 2 , . 

B a r l y r a de M e d e i r o s L e l l i s ( 3 . 6 9 6 ) , f i l h a de João A u 
gus to M e d e i r o s e de Z u l m i r a T h e r e z a da C r u z M e 
de i ros , n a s c i d a a -4 de j u l h o de 1899. no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , r e s i den t e á r u a da C a p e l l a n . 28, d o m e s 
t i c a , v i u v a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l , no d i s t r i c t o 3 ; 6 5 7 . 
m u n i c i p a l dc P i e d a d e . (Qual i f icação r e q u e r i d a , 
p r o c . n . 2 . 4 1 3 ) . 

Aciarío João B a r r o s o , ( 3 . 6 9 7 ) , f i l h o de A d a r i o João 
B a r r o s o e cie L u i z a de S o u z a B a r r o s o , n a s c i d o a 
18 de o u t u b r o de- 1911 n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i 
dente-á r u a B o t a f o g o n . 131, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o n u 
m e r o 3 . 3 9 9 ) . 

G e r a l d o C r u z ( 3 . 6 9 8 ) , f i l h o . d e João C r u z e de M a r i a 
S a m p a i o C r u z , n a s c i d o a 19 de j u l h o de 1910, e m 
São João de i Rey , ( E s t a d o de M i n a s G e r a e s ) . r e s i 
dente á t r a v e s s a Paraná n . 35. c o m m e r c i o , s o l -

2 . 6 5 8 . 

3 . 6 5 9 . 

t e i s ro . c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m n n i -
c i p a l de P i e d a d e . (Quali f icarão r e q u e r i d a , processo 
n . 2 . 9 3 3 ; 

C i g i i e i i L o p e s de A l m e i d a ( 3 . C 9 9 ) , f i l h o de Manoe l 
L o p e s da S i l v a e de A m e na ides Chaves da S i l v a , 
n a s c i d o a 5 de d e z e m b r o de 1899. no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a S i l v a B r a g a n . 22.. ope
rário, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no disli-eío 
m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Qualif icação r e q u e r i d a , 
p r o c . s i . 3 . 3 5 7 ) . 

W a l t e r L a n r e l o t Pinhão ( 3 . 700 ) , f i l h o de A l f r e d o 
José Pinhão e de N e o m e s i a L a n c e l o t Pinhão, n a s 
c i do a 29 de março de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e 
s i d e n t e á r u a C l a r i m u n d o de Me l l o , 574, c o m m e r c i o , 
s o l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de P i e d a d e . (Qualif icação r e q u e r i d a , p r o 
cesso n . 3 . 2 7 7 ) . 

W a l d e m a r F e r n a n d e s R i b e i r o ( 3 . 701 ) , f i l h o de M a 
nee i J o a q u i m R i b e i r o e de Àmolia .Fernandes R i 
b e i r o , n a s c i d o a 3 de março da 1909, em Cabo 
F r i o , ( E s t a d o do R i o de J a n e i r o ) , r es idente a m a 
T o r r e s O l i v e i r a n . 114. operário, so l t e i ro , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i edade . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c . n . 3 . 3 5 6 ) . 

R u b e m A l v e s de A l m e i d a ( 3 . 7 0 2 ) , f i l h o do Sebastião 
A m a n c i o de A l m e i d a e de T h e r e z a A l v e s de A l m e i 
da , nasc ido a 28 de agosto de 1903, no D i s t r . c t o 
F e d e r a ! , r e s i den t e á r u a Colômbia u . 26, c o m 
m e r c i o . s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Qualificação r e q u e 
r i d a , p rocesso n . 3 . 2 0 4 ) . 

M e r e n e i a n o F e r r e i r a G o m e s ( 3 . 7 0 3 ) , f i l h o de M a n o e l 
P e r e i r a Júnior e de N a t h a l i a P o r f i r i a d a C o n c e i 
ção, n a s c i d o a 10 de a b r i l dc 1908, e m V a s s o u r a s , 
( E s t a d o do R i o de J a n e i r o ) , r e s i d en t e á r u a C l a r i 
m u n d o de M e l l o n . 847, c o m m e r c i o , casado, c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e 
d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c . n . 3 . 2 2 0 ) . 

A r i s l i d e s da Cos ta e S o u z a ( 3 . 704 ) , f i l h o de João da 
Cos ta e S o u z a e de Vícencia Ozo les e Souza , n a s 
c i do a 24 de j a n e i r o de 1917, n a C a p i t a l F e d e r a l , 
r e s i den t e á r u a Ca ldas B a r b o s a n . 171, g raph i co , 
so l t e i r o , c o m domic í l io e l e i t o r a l n o . d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de P i edade^ (Qualif icação r e q u e r i d a , p r o 
cesso n . 3 . 1 6 7 . 

J o a q u i m d a C u n h a C o e l h o F i l h o ( 3 . 7 0 5 ) , f i l h o de J o a 
q u i m d a C u n h a C o e l h o e de V i rg ín ia S i l v e i r a Coe 
l h o , n a s c i d o a 8 de j u n h o de 1915, na C a p i t a l F e 
d e r a l , r e s i d en t e á r u a G o m e s S e r p a n . 5"6,- e o m -
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Qualificação r e q u e r i 
da , p r o c . n . 3 . 3 2 4 ) . 

O s v a l d o José S i l va . ( 3 . 7 0 6 ) . f i l h o de E u z e b i a d"a S i l v a , 
n a s c i d o a 1 de a b r i l de 1903, uo D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a Sá n . ' 174, operário, s o l t e i r o , - c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e 
d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c . n . 3 . 3 3 9 ) . 

José L a c e r d a F i l h o ( 3 . 7 0 7 ) , f i l h o de José L a c e r d a e 
d e M a r i a C l e b c a r L a c e r d a , n a s c i d o a 10 de março 
d c 1910, e m Iguassú. ( E s t a d o do R i o de J a n e i r o ) , 
r e s i d e n t e á r u a A m a l i a n . 245, c o m m e r c i o . so l t e i r o , 
•e.om d o m i c i l i o . e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
P i d c a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c . n . 3 . 3 0 9 ) . 

Gastão L o u r e i r o ( 3 . 7 0 8 ) , f i l h o de B e n j a m i m L o u r e i r o 
e de H e n r i q u e t t a A l v e s C a r n e i r o , nasc i do a £ de 
agos to de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s iden te à 
r u a M a n o e l V i c t o r i n o n . 247, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i " a , p rocesso n u 
m e r o 2 . 6 4 3 . ) 

M i g u e l N u n e s S a n t i a g o ( 3 . 7 0 9 ) , f i l h o de D o m i n g o s 
N u n e s e de O d i l a de San t i ago , n a s c i d o a 22 de m a r 
ço de 1915, n o D i s t r i c t o Federa l ; , r e s i d e n t e á r u a 
A m a l i a , n . 2 0 . (Quali f icação r e q u e r i d a n . 3 . 334 . ) ; 

O l d e m a r T e l v i o C o s t a ( 3 . 7 1 0 ) , f i l h o de A m a d e u R o 
d r i g u e s da Cos ta e de I z a b e l Corrêa, nasc ido a 6 de 
n o v e m b r o de 1915 no D i s t r i c t o F e d e r a l , r es idente á 
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rua T o r r e s de O l i v e i r a n . 106, e o m m e r c i o , s o l t e i r o , 
c o m domicí l io e l e f t o r r l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do 
P i e d a d e . (Qualif icação r e q u e r i d a ri.'' 3 . 2 7 3 . ) 

S.ôilü. Ftdel is Soares Mede i r o s ( 3 , 7 1 1 ) , f i l h o de Armi i ído 
M e d e i r o s e de A n t o n i e t t a M e d e i r o s Soares , n a s c i d o 
a 17 de a b r i l de 1916 e m i l o F i d e l i s , E s t a d o do R i o 
de J a n e i r o , r e s i d en t e á r u a M e i r a n . 37, c o m m e r c i o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o P e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l dc P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o 
n . 3 . 1 5 3 . ) 

3 . 0 6 1 . Odet te Lobão Gonçalves ( 3 . 712 ) , f i l h o de F o r t u n a t o 
A u g u s t o Lobão e de M a r i a m i a Rebe l lo , Lobão , n a s 
c i d o a 21 de j u n h o de 1898, e m São José do B a r 
r e i r o , E s t a d o de São P a u l o , r e s i d e n t e á r u a A s s i s 
C a r n e i r o n . 145, domes ' . i c a . ( T r a n s f e r e n c i a do E s 
tado de São P a u l o . ) 

3.(562. M a r i a de L o u r d e s L o p e s ( 3 . 7 1 3 ) , f i l h a de M a n o . ; l L o -
pes da S i l v a e de A n n a d a S i l v a L o p e s , n a s c i d a a 2 
de j a n e i r o de 1915,, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e 
á r u a Berquó n . 72, e n f e r m e i r a , s o l t e i r a , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . 
(Quali f icação r e q u e r i d a n . 2 . 7 0 4 . ) 

3 . 6 6 3 . E d i c l e r de Alcântara ( 3 . 7 1 4 ) , f i l h a de M o n t - f k v i r de 
José de Alcântara e de E d i t h P a c o b a h y b a de A l 
cântara, n a s c i d a a 24 do j a n e i r o d e l 9 1 5 , n o D i s 
t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a C a s e m i r o de A b r e u 
n . 126, e n f e r m e i r a , s o l t e i r a , com. d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . ( Q u a l i f i c a 
ção requer ida , , p rocesso n . 2 . 7 5 0 . ) 

3.6( . . J a y m e D i a s da S i l v a ( 3 . 7 1 5 ) , f i l h o de I s m a e l C a r d o s o 
d a S i l v a e de L y d i a D i a s d a S i l v a , n a s c i d o a 13 de 
j u l h o de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a 
C i a r i m u n d o de M e l l o n . 221 , operário, s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e 
d a d e . (Quali f icação r e q a e r i d a , p rocesso n . 2 .569 . ) [ 

3 . 6 6 5 . Á l va ro P i n t o ( 3 . 7 1 6 ) , f i l h o de M a n o e l Antônio P i n t o 
e de M a r i a V a r e l l a P i n t o , n a s c i d o a 24 de f e v e r e i r o 
de 1915, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a A s 
s i s C a r n e i r o n . 116, operário, s o l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso v. 2 . 5 2 1 . ) 

3 . 0 6 5 . Antônio T e i x e i r a de V a s c o n c e l l o s ( 3 . 7 1 7 ) , f i l h o de 
M a n o e l T e i x e i r a de V a s c o n c e l l o s e de J e s u i n a M a -
r i a * d e V a s c o n c e l l o s , n a s c i d o a 3 de j a n e i r o de 1917, 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e n o becco J a e a u n a 
n . 11, operário, solteiro; , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Quali f icação r e 
q u e r i d a , p r o c e s s o n . 3 . 2 8 0 . ) 

3 . 6 6 7 . E u c l y d e s C a e t a n o - d a S i l v a ( 3 . 7 1 8 ) , f i l h o de V i r g í l i o 
Cae tano da S i l v a o de L e o n o r P e r e i r a d a S i l v a , n a s 
c ido a 7 de j u n h o de 1912,, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e - , 
s i d en t c á r u a F r a n c i s c o F r a g o s o n . 73, c a s a 3, c o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e 
r i d a , p rocesso n . .2 .647. ) 

3 . C 6 8 . Sebastião L u i z B a l d u i n o ( 3 . 7 1 9 ) , f i l h o de R i c a r d o L u i z 
B a l d u i n o e de C a s t o r i n a d a S i l v a B a l d u i n o , n a s c i d o 
a 11 de f e v e r e i r o de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r i ! , r e 
s idente á r u a B e l m i r a i r . 15, f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , 
so l t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de P i e d a d e . (Qualif icação' r e q u e r i d a , p r o 
cesso n . 3 . 5 3 0 . ) 

3 . 6 0 9 . B e r n a r d i n o B a l d e s s a r i n i de M a t t o s ( 3 . 7 2 0 ) , f i l h o de 
João A l b i n o d a Costa. M a t t o s e de M a r i a Amél ia B a l -
d a s s a r i n i de Mat tos , n a s c i d o á 27 de j u n h o de 1915, 
ho D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á.rua M a r t i n s C o s t a 
n . 131, casa 4, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . ( Q u a 
lificação r e q u e r i d a , p rocesso n . 3 . 6 2 1 . ) 

3 . 6 7 0 . Antônio T e i x e i r a . R i b e i r o . (3.72-1),' f i l h o de M a n o e l 
T e i x e i r a R i b e i r o o de Ànna T e i x e i r a R i b e i r o , n a s 
c ido a 26 d e , n o v e m b r o de 1913, no D i s t r i c t o F e 
de ra l , r es idente á rua . T i j o l o n . 91 , c o m m e r c i o , sol--
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de P i e d a d e . . (Qualif icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o 
n . 3 . 4 5 6 . ) 

« . 6 7 1 . Amél ia M e d e i r o s d a S i l v a (3 .722), f i lhe de Manoel 
José dos Santos e de Adriana Pereira de'Medeiros. 

nasc ida . ' " á 28 .do' 'fevereiro de 1 9 0 3 , ' no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , clomestieá, eásácla", c,bm domicilio eleitoral 
ao d i s t r i c t o m u n i c i p a l dé Piedade. (Qualif icação 
r e q u e r i d a , p r o c e s s o n . 2 . 4 7 1 . ) 

3 . 6 7 2 . V i c t o r i n o R i b e i r o de M o u r a i S . 7 2 3 ) , f i l h o de João 
R i b e i r o d e . M o u r a e de. C l o f i l d e de Souza , n a s c i d o 
- i 21 de agosto de 1913, , e m N i t h e r o y (Es tado do 
R i o de J a n e i r o ) , r e s i d e n t e á r u a Ca ldas B a r b o s a 
n . 7 4 , commerc i o ' , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o ' e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Qualif icação 
r e q u e r i d a , p rocesso n . 2 , 7 8 1 . ) 

3 . 6 7 3 . E d u a r d o F e r r e i r a da Cos ta e S i l v a ( 3 . 7 2 4 > , f i l h o d * 
A r t h u r F e r r e i r a d a Cos ta e S i l v a e de Josep l i imA 
Tancredò e S i l v a , n a s c i d o a 3 de 'ma i o de 1 9 1 2 , 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a F r a n c o Vaz, 
n . 7 7 , i n d u s t r i a l , casado, c o m d o i n i e i j i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l d e ' P i edade . . ' (Qua l i f i c ação 
r e q u e r i d a , p rocesso n . 3 . 2 5 1 ) . 

3 . 6 7 4 . Ode t t e Magalhães D e i d u q u e ( 3 . 7 2 5 ) , f i l h a de M a r i o 
F e r r e i r a de Magalhães e <le L a u r a Don i i f l gues ela 
Magalhães, n a s c i d a a 20 de -dezembro do 1 9 0 6 , m> 
D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a ClarimtiHdü de 
M e l l o n . 3 2 5 , d o m e s t i c a , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . ( Q u a l i 
f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 2 . 0 S 9 . ) 

3 . 6 7 5 . D a n i e l F r e i r e ( 3 . 7 2 0 ) , f i l h o de J o a q u i m J a e o b i n a 
F r e i r e Júnior e d e E r m e l i n d a de A g u i a r F r e i r e , 
n a s c i d o a 1 4 de março de 191 í, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a G o m e s S e r p a n . 1 8 5 , c o m m e r c i o , 
•casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 6 7 6 . F r a n c i s c o E l i a s ( 3 . 7 2 7 ) , f i l h o de E l i a s F i r m i n o e de 
S e b a s t i a n a M a x i m i a n a , n a s c i d o a 2 9 - de março do 
1 9 0 6 , e m S a n t a T h e r e z a de Valença, r e s i d en t e ú 
r u a M e i r a ri. 5 6 , m a r c e n e i r o , casado , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . • (Qua
l i f icação ' r e q u e r i d a , p rocesso n . 3 . 3 4 1 ) 

3.677. Obe José T e i x e i r a , 3 . 7 2 8 ) , f i l h o . de " B e n i g n o José, 
T e i x e i r a e de T h e r e z a T e i x e i r a , n a s c i d o a 9 de n o 
v e m b r o de 1 9 0 1 , n o D i s t r i c t o F e d e r a l , reáitiènto 
Á r u a M a n o e l V i c t o r i n o n . 1 3 8 , comítiéreio, s o l t e i r o , 
c o n i d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o ' m u n i c i p a l d o 
P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , p rocesso n u 
m e r o 2 . 5 8 9 . ) 

3 . 6 7 8 . F r a n c i s c o G o m e s d a : S i l v a ( 3 . 7 2 9 ) , . f i l h o de Amér i co 
G o m e s d a S i l v a e de L a u r e n t i n a Mendes de O l i 
ve i ra , , n a s c i d o a 3 cie d e z e m b r o de 1 9 1 0 , n a C a p i t a l 
F e d e r a l , r e s i d e n t e á a v e n i d a S u b u r b a n a n. 2 . 5 4 3 , 
operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o ' e l e i t o r a l no ctís-
i r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . '.Qualificação r e q u e 
r i d a , p r o c e s s o n . 3 . 1 6 0 . ) 

3 . 6 7 9 . O r l a n d o M a r t i n s A l v e s ( 3 . 7 3 0 ) , f i l h o de J e r o n y m o 
G o m e s A l v e s e de I z a h e l M a r f i n s A l v e s , nasc i do ; i 
• '8 cie s e t e m b r o de 1 9 1 4 ; n a C a p i t a l - F e d e r a l , r e s i 
d en t e á. t r a v e s s a B i t t e n c o u r t n . 2 8 , operário, s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s so 
o . . 3 . 3 9 2 . ) 

3 . 6 8 0 . João F r a n c i s c o da S i l v a ( 3 . 7 3 1 ) , f i l h o de M a n o e l 
F r a n c i s c o d a S i l v a e ' de C a r m i n d l t N o r m a n d i a da 
'S i l v a , n a s c i d o a 2 1 de j u n h o de 1 9 1 7 , .no D.is.tuielo 
F e d e r a l , ' r es idente á r u a M a r t i n s C o s t a n . 7 0 , c o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l , de P i e d a d e . (Quali f icação - r equer ida , 

p r o c e s s o n . 3 . 6 1 9 . ) 

3 . 6 8 1 . L e o n o r S a m p a i o Guimarãas ( 3 . 7 3 2 ) , f i l h o de J o a q u i m 
d a S i l v a S a m p a i o e de M a r i a I zabe l S a m p a i o , n a s c i 
d o a 2 8 de d e z e m b r o de 1 9 1 0 , no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a V i t a l n . 1 3 5 , e n f e r m e i r a , casada , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d*» 
P i e d a d e . (Qual i f icação r e q u e r i d a , p rocesso n u 
m e r o 3 . 3 8 7 . ) . . . 

3 . 6 8 2 . Wcnces láu A l v e s d a S i l v a ( 3 . 7 3 3 ) , f i l h o de Antônio 
A l v e s da S i l v a e de P a i m y r a Rosa da S i l v a , n a s c i d o 
1 1 0 de n o v e m b r o de 1.900, n a C a p i t a l F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a G o m e s S e r p a n . 1 4 , Operário',-casa
do, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 

•flè P i e d a d e . ( T r a n s f e r e n c i a d o - E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o . ) 

$.683' .- M a n o e l Oa i l d i do de O l i v e i r a - ( 3 . 7 3 4 ) , f i l h o dc M a n o e l 
Cândido G o m e s e dé L u i z a . * Cândida, de- O l i v e i r a , 
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a iase ido a i-ô de -março de 1910, e m São F r a n c i s c o 
de P t m l a (Es tado de -M inas G e r a e s ) , r e s i d e n t e á 
r u a E l i a s d a -S i lva n . 69, operár io , casado , con> 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e 
d a d e . ( T r a n s f e r e n c i a do E s t a d o de M i n a s G e r a e s . ) , 

3 .G8 Í . J l c s t o r F e l i p p e de O l i v e i r a ( 3 . 7 3 5 ) , f i l h o de F e l i p p a 
de 0 1 i v e i i ' a Júnior e de E l i z a dos S a n t o s O l i v e i*a, 
n a s c i d o a 1 de f e v e r e i r o de 191.4, n o D i s t r i c t o F e 
d e r a l , r e s i d en t e á r u a das M a n g u e i r a s n . 46, c o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e 
r i d a , p rocesso n . 3 . 0 2 1 . ) 

3.<;«>. j g r n a n i R i b e i r o ( 3 . 7 3 6 ) , f i l h o de M a r i a M a r t h a da 
Conceição, n a s c i d o a 13 de março de 1914, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a G o m e s S e r p a n u 
m e r o 84, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . ( Q u a l i 
ficação r e q u e r i d a . — P r o c e s s o n . 2 . 8 1 1 . ) 

3 fi£e. L i n o M a r q u e s M o r e i r a ( 3 . 7 3 7 ) , f i l h o de J o a q u i m M o 
r e i r a Júnior e de L i b e r a l i n a M a r q u e s M o r e i r a , 
n a s c i d o a 29 de a b r i l de 1912, n a C a p i t a l F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a t i r a n o s n . 4 . 1 1 6 , operário, s o l 
t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de P e n h a . (Quali f icação r e q u e r i d a . — P r o 
cesso n . 3 . 2 4 3 . ) 

3 . 0 8 ' ' . José T a r c i i a n o ' 3 . 7 3 8 ) , f i l h o de F r a n c i s c o T a r e i t a n o 
e do E s m e r a l d a de M o u r a T a r c i t a n o , n a s c i d o a 19 

de- d e z embro de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i 
dente á r u a A l m e i d a N o g u e i r a n . 16, e s t u d a n t e , 
so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de P i e d a d e . -Qualif icação r e q u e r i d a — 

. P r o c e s s o n . 2 . 8 7 0 . ) 

3 ; 0 8 8 . i f y p p o o r a t e s B r a g a ' 3 . 7 3 9 ) , f i l h o de F l o r i n d o B r a g a 
o de Amél ia B r a g a , n a s c i d o a 11 de d e z e m b r o de 
1891, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a A l f r e 
do R e i s - n . 42, e m p r e g a d o m u n i c i p a l , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e 
d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a . — P r o c e s s o n u 
m e r o 3 . 3 0 7 . ) 

3..08-9. W a l d y . r Co r t e s Sayão (3 . : 740) , f i l h o de S i g e s f r e d o 
Cor t es Sayão e de D e o l i n d a da S i l v a Sayão, n a s e i -
c i d q a 12 de j u n h o de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i den t e á r u a A l f r e d o R e i s 45, c o m m e r c i o , sol » 
te tro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de P i e d a d e . (Qual i f i cação ' r e q u e r i d a . — 
Processo n . 3 . 3 8 0 . ) 

3 . 6 9 0 . J s m a r dos San tos ( 3 . 7 4 1 ) , f i l h o de . I s abe l J e s u s cios 
Santos , n a s c i d o a 23 de o u t u b r o de 1915, n a - C a p i t a l 
F e d e r a l , r e s i d e n t e ã r u a E l i a s da S i l v a n . 205, o p e 
rário,, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o è le i to ía l no . d i s t r i 
cto m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i 
d a . — P r o c e s s o n . 3 . 3 2 8 . ) 

. 3 . 6 9 1 . 'Thomaz de A q u i u o cio Rego M o u r a ( 3 . 7 4 2 ) , f i l h o de 
. João da M a t t a do Rego M o u r a e de . S i l v a n a A u g u s 

ta F e r r e i r a de M o u r a , n a s c i d o a 29 de d e z e m b r o de 
1884, e m João Pessoa , E s t a d o d a . P a r a h y b a dc* 
No r t e , r e s i d e n t e á. r u a M a n o e l V i c t o r i n o n . 319, 
c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Qual i f icação r e q u e 
r i d a . — P ro c e s so 3 . 3 9 4 . ) 

' 3 . 692 . José 'Benedic to F e r r e i r a ( 3 . 7 4 3 ) , f i l h o de B e n e d i c t o 
José F e r r e i r a e de V i r g i n a R o s a F e r r e i r a , n a s c i d o 
n 25 de s e t e m b r o de 1911, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e 
s iden te á ' r u a da C a p e l l a n . 20, c o m m e r c i o , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o ' m u n i c i -
c i p a l de P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a . — 
Processo n . 3 . 4 5 4 . ) 

a.093. M u r i l l o M o r e i r a N e r y ( 3 . 7 4 4 ) , f i l h o de F u i M o r e i r a 
N e r y c de A f r a M a x i m i a n a N e r y , n a s c i d o a 28 de 
d e z e m b r o de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e a, 
r u a ' A s s i s C a r n e i r o n . 62, e o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e 
d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a ; — P r o c e s s o n u 
m e r o 3 . 3 5 0 . ) 

8.Ô94. M o a c y r S i l v a . ( 3 . 7 4 5 ) . f i l h o de Oc tav i o - R o d r i g u e s d a 
S i l v a e de E l v i r a Corrêa-da S i l v a , n a s c i d o a 24 de 
n o v e m b r o de 1911, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e 
a r u a Ass i s C a r n e i r o n . 19, operário, s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o - m u n i c i p a l de P i e 
d a d e , iQual i f icação-requer ida. — P r o c e s s o 3 ; 6 6 5 . ) 

3 . 6 9 5 . W a l t e r M a r t i n s ( 3 . 7 4 6 ) , f i l h o de Antônio A l v e s M u t -
t i n s e d e R o s a M e l l i o n e , nasc i do a 8 de j a n e i r o Jo 
1917, na. C a p i t a l F e d e r a l , r e s iden te á r u a F a g u n 
des V a r e l l a n . 82, c o m m e r c i o , so l t e i ro , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a j e . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . — P rocesso 2 . 6 5 6 . ? 

3 . 6 9 6 . O s c a r i n a F o l h a d e l l a V i a n n a ( 3 . 7 4 7 ) , f i l h a de Juse 
A u g u s t o T e i x e i r a F o l h a d e l l a e de J o a n n a F o l b a -
de t la , n a s c i d a a 30 de m a i o de 1906, n a C a p i t a ! 
F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a M a n o e l V i c t o r i n o n . .205, 
d o m e s t i c a , casada , c o m d o r n i c i l i o e l e i t o r a l uo d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Qualificação r e q u e 
r i d a . — P r o c e s s o u . 3 . 1 7 3 . ) 

3 . 6 9 7 . Sebastião M o r e i r a da S i l v a ( 3 . 748 ) , f i l h o de E l i a c h i n i 
M o r e i r a da S i l v a e de O p h r i s e a Rosa da Conceiçãi 
nasc i do a 29 de j u l h o de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l 
r e s i d en t e á r u a João B a r b a l h o u . 177 c. V I I , eom
m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
c to m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Qualificação r e q u e 
r i d a . P r o c e s s o n . 2 . 7 4 7 . ) 

3 . 6 9 8 . Antônio C l a m a n ( 3 . 7 4 9 ) , f i l h o de J o a n n a C l aman , 
n a s c i d o a 22 de m a i o de 1894, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a F a g u n d e s V a r e l l a n . 106, c o m 
m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
c to m u n i c i p a l de P i edade . (Qualificação r eque r i da . 
P r o c e s s o 3 9 . 3 6 6 . ) 

3 . 6 9 9 . I rene dos San tos ( 3 . 7 5 0 ) , f i l h a dc l z a b e l P e r e i r a , n a s 
c i d a a 15 de f e v e r e i r o dé 1915, e m V a s s o u r a s , E s t a 
do do R i o de J a n e i r o , r e s i den t e á r u a A l f r e d o Reis. 
n . 12, d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do P i e d a d e . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a . — P rocesso n . 3 . 3 0 8 . ) 

3 . 7 0 0 . Antônio M a r t i n s do A m a r a l ( 3 . 751 ) , f i l h o de José 
' M a r t i n s do A m a r a l o de R i t a M a r i a de Jesus , n a s 
c i do a 11 de j u l h o de 1897, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á Praça do E n c a n t a d o n . 38, c o m m e r c i o 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de P i e d a d e . (Quali f icação r e q u e r i d a . — P r o 
cesso n . 3 . 3 0 4 . ) 

3 . 7 0 1 . L a u r i n d o F e r n a n d e s ( 3 .752 ) , f i l h o de M a r i a F e r n a n 
des, n a s c i d o a 25 de j a n e i r o de 1908, e m Valença, 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o , r e s i den t e á r u a C l a r i -
m u n d o de M e l l o n . 888, c o m m e r c i o , casado, c om 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e 
d a d e . (Qualif icação r e q u e r i d a . — Processo n u 
m e r o 3 . 6 6 2 . ) 

3 . 7 0 2 . E u n e s i o Bapt - i s ta de Magalhães ( 3 . 7 5 3 ) , f i l h o de O r 
l ando B a p t i s t a de Magalhães e de L e o n t i n a M a r i a 
de Magalhães, n a s c i d o a '22 de s e t embro de 1914, 

uo D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á r u a Paraná n u 
m e r o 163, es tudante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a . — Processo n . 3 . 5 4 3 . ) 

3 . 7 0 3 . M a r i a R o d r i g u e s de S o u z a ( 3 . 7 5 4 ) , f i l h o de Sebastião 
Cândido R o d r i g u e s e de J o a n n a Mercedes R o d r i 
gues , n a s c i d o a 3 de j u n h o de 1910, em P o r t o V e l h o 
C u n h a , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , r e s i den t e á r u a 
L u c i u d a B a r b o s a n . 4, domes t i ca , casada, c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i edade . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . — Processo 3 . 6 6 4 . ) 

3 . 7 0 4 . Antônio A u g u s t o de Macedo- ( 3 . 7 5 5 ) , f i l h o de Antônio 
A u g u s t o de M a c e d o e de M a r i a A u g u s t a da S i l v a 
Rebe l l o , n a s c i d a a 15 de j u n h o de 1902 n o D i s t r i c t o 
F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a C l a r i i n u n d o de M e l l o n u 
m e r o 880, operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a . P r o c e s s o n . 3 . 2 1 3 . ) 

3 . 7 0 5 . N a t h a l i a da S i l v a 3 . 7 5 6 ) , f i l h a de E r n e s t i n a Neves, 
n a s c i d a a 24 de o u t u b r o de 1890, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , r e s i d e n t e ,á r u a T o r r e s de O l i v e i r a n . 69, 
d o m e s t i c a , v i u v a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de P i e d a d e . (Qualificação r e q u e 
r i d a . — P ro c e s so n , 3 . 2 5 8 . ) 

R i o , 17 de s e t e m b r o de 1935. — O Escrivão, A , F e r r e i r a . 

DÉCIMA Q U A R T A ZONA E L E I T O R A L 

ítfistrictos municipaes de Realengo, Campo Grande, Santa 
Cruz e Guaratiba) 

Juiz — Dr. Eurico Paixão 

-.. .Faço- p u b l i c o p a r a os f i n s dos arts.- 43 do Código e 25 d » 
R e g i m e n t o .'cios.-Juízos e( Cartórios E l e i t o r a e s , que po r edf» 
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Cartório- c J u i z o t ia 1-1» Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o c e s 
sados os ped idos de inscripção dos s egu in t e s cidadãos ( p r o 
cessos e m d i l i g e n c i a ) : 

1 . 589 . B e n e d i c t o José F i g u e i r e d o , f i l h o de A u g u s t o José F i 
g u e i r e d o e de M i q u e l i n a T e i x e i r a F i g u e i r e d o , n a 
s c i d o a 21 de j u l h o de 190-1, e m P a r a c a r n b y ( E s 
t ado d o It io de J a n e i r o ) , r e s i d e n t e a r u a I m p e r i m 
n . 11, operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
a o d i s t r i c t o . m u n i c i p a l do R e a l e n g o . (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) 

1 . 7 4 9 . JVIanocl Cândido de S o u z a , f i l h o de Cândido José C a r 
n e i r o e de E u l a l i a M a r i a da Conceição, n a s c i d o a 
20 de d e z e m b r o do 1908, no E s t a d o da P a r a h y b a . 
r e s i d e n t e á r u a Barão de L a d a r i o n . 54, operár io , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de S a n t a C r u z . (Quali f icação r e q u e r i d a . 4 

1 845 H u g o de A b r e u , f i l h o de J o s e p h i n a M a y o l , n a s c i d o a 1 
de m a i o de 1909. n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e a 
r u a D i a m a n t e s n . 70, e l e c t r i e i s t u , casado , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a 
l e n g o . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

-1 9 1 1 . H e r m i n i o G o m e s , f i l h o de Cândido G o m e s e de Rosv 
F e r n a n d e s , n a s c i d o a 13 de d e z e m b r o . d e 19.02, n u 
E s t a d o de São P a u l o , r e s i d e n t e á r u a Cuyabá n u 
m e r o 485. operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o . ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a . ) 

2 3 7 1 . M a r i o de O l i v e i r a , f i l h o de M a n o e l 'de O l i v e i r a c de 
F e l i c i d a d e dos Santos , n a s c i d o a 18 de j u n h o 0.3 
1903, e m São João M a r c o s (Es t ado do R i o de J a 
n e i r o ' , r e s i den t e á r u a C o r o n e l T a m a r i n d o n . 255, 
c o m m e r c i o . s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o . (Quali f icação . r e 
q u e r i d a . ) 

2 . 4 0 6 . R a v m u n d o Corrêa Espíndola, f i l h o de F l a v i o R a m o s 
'Espíndola o de L e t i c i a Corrêa Espíndola, n a s c i d o 

a 6 de o u t u b r o de 1909, n o E s t a d o do Pará, r e s i 
d e n t e ^ r u a B r u c e n . 100, m i l i t a r , casado , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n 
g o . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 0 1 4 . Jso lson P e r e i r a Coe lho , f i l h o de Antônio P e r e i r a C o e l h o 
e de R o s a l i n a F e r r e i r a de O l i v e i r a , n a s c i d o a 31 
d c J a n e i r o de 1914,. no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e 
.á r u a J a r i n a n . 140, operário, s o l t e i r o , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n 
g o . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 2 5 0 . J u v e n a l F e r r e i r a (9* z o n a a n t i g a ) , f i l h o de José F e r 
r e i r a e de M a r i a B u e n a de Araújo , n a s c i d o a 15 
de n o v e m b r o de 1904, no E s t a d o do R i o , r e s i d e n t e 
á r u a d a F a b r i c a n . 82, e m p r e g a d o m u n i c i p a l , 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u & i 
c i p a l de C a m p o G r a n d e . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

5 . 0 8 3 . A n a l i a G o m e s (9* z o n a a n t i g a ) , f i l h a do I gno M a n o s ! 
G o m e s e de A n t o n i a A l e x a n d r i n a A m o r D i v i n o , 
n a s c i d a a 3 de j u n h o de 1910, n o D i s t r i c t o F e d e r a i , 
r e s i d en t e á E s t r a d a R e a l d c « an ta C r u z n . 534, d o -
'mes t i ca , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s -
óricto m u n i c i p a l de C a m p o G r a n d e . (Qual i f icação 
r e q u e r i d a . ) 

5 . 7 8 0 . Ver íss imo P e r e i r a da S i l v a (9 a z o n a a n t i g a ) , f i l h o 
de José P e r e i r a da S i l v a e de A r c h i d i a Salustíana 
d a S i l v a , n a s c i d o a 1 de o u t u b r o de 190, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a M a r i l a n . 315, c o m 
m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de C a m p o G r a n d e . (Quali f icação r e q u e 
r i d a .) 

5 . 8 6 7 . F r a n c i s c o José S a n f A n n a (9* z o n a a n t i g a ) , f i l h o de 
F r a n c i s c o José S a n f A n t i a e de T h e r e z a M a r i a 

S a n f A n n a , n a s c i d o a 14 de j u l h o dc 1880, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á E s t r a d a R e a l de S a n t a 
C r u z n . 454, c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l d c C a m p o G r a n d e . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

6.011. João F r a n c i s c o de F a r i a (9 a z o n a a n t i g a ) , f i l h o dé 
F r a n c i s c o José de F a r i a e de J o s e p b i n a M a r i a R o s a 
Conceição, n a s c i d o a 24 de j u n h o de 1879, n o D i s 
t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á P e d r a de G u a r a t i b a , l a 
v r a d o r , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de G u a r a t i b a . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4.OS0. P e d r o F r a n c i s c o M a r q u e s (9 a z o n a a n t i g a ) , f i l h o d c 
A d r i a n o F r a n c i s c o M a r q u e s e de L u i z a R o s a do 

Jesus , n a s c i d o a 12 de t i i . r j ! de IPOP. no D i s l r i c l o 
F e d e r a l , r e s i d e n t e ' á E s t r a d a d a P e d r a , l a v r a d o r , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a ! rir, d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de G u a r a t i b a . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

0 . 0 4 3 . Eólico F r a n c i s c o de O l i v e i r a (Í; J zona a n t i g a ) , filho 
de José F r a n c i s c o de O l i v e i r a e de J o s e p h i n a No
g u e i r a O l i v e i r a , nasc i do a 8 de a b r i l de 1901, no 
E s t a d o do R i o , r e s i den t e á r u a F e r r e i r a "Nobre n . 42, 
operário, casado , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a C r u z . (Quali f icarão re 
q u e r i d a . ) 

6-055. T h o m a z Martins dos Santos (\v zena a n t i g a ) , - f i lho 
de M a r t i n i a n o M a n o e l P e i x o t o e de J u s e p h i n a ' M a r i a 

-da Conceição, n a - e i d o a 29 d e d e z e m b r o de 1892. 
n o E s t a d o do l l i o . residente á m a Barão de C a p a -
nerna n. 54. a l f a i a t e , casado , ca nu d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Campo- G r a n d e . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

6 . 1 4 2 . C l a u d i o n o r I gnac i o de Menezes 'f>H z i . na a n t i g a ) , fi lho 
cie F e l i p p e Ignacio de Meneze - e de A n n a Meneze.-, 
n a s c i d o a 23 de j u l h o de lycc. nu D i s t r i r t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e e m M a r e c h a l H e i - m e - n. 309. c o m m e r c i o . 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e f r i t o r a l n u d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de C a m p o G r a n d e . '.'Qualificação r e q u e 
r i d a . ) 

6 . 1 6 3 . P e d r o José A l v e s (9 U z o n a an t i ga . f i l h o de A l f r e d o 
Hi lár io P e r e i r a e d r V i u h n i l e M a r i a da Conceição 
nasc i do a 7 cie . se tembro de |,xs7. no. D i s t r i c t o F e 
d e r a l , r e s i d e n t e na Covanea . l a v r a d o r , ea-ado . c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l rm d i d r i e l o m u n i c i p a l de G u a 
r a t i b a . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

6 . 1 G 0 . João F e r n a n d e s Í 9 a zona a n t i g a - , f i l h o de César \ i : ' -
gu.sto Fernando» e de M a r i a T h e r e z a F e r n a n d e s 
4ias,cido a 5 de agosto de 1905. n . . D i s t r i c t o F e d e r a l , 
c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no c l b -
t r i c t o m u n i c i p a l de San ta (.i-.^. (Qualif icação r e 
q u e r i d a . ) 

EDITAES DE TRANSFERENCIA 

P r i m e i r a Cireur nsr-H ; j»íio 

SEGUNDA ZOhA E L E I T O R A L 

(Districto municipal de S. José) 

Juiz — Dr . Martinho Garcez Caldas Barreto 

Escrivão — Dr . Carlos Waldemar de figueiredo 

Faço p u b l i c o p a r a f ins do a r t . 09, S 2" da l e i n . 48. de 
4 de m a i o de 1935, que , p o r este Cartór io e Juízo da 2" Z o n a 
E l e i t o r a l , está sendo p r o c e s sado o p ed i do de t r a n s f e i e n c i a dos 
s e g u i n t e s c idadãos: 

E S M E R A L D O G U E M E S W A N D E R L E Y F I L H O (Inscripção n u 
m e r o 1 1 . 6 0 3 , d a I a z o n a ant iga , - , f i l h o de E s m e r u l d o G u e -
mes W a n d e r l e y , n a s c i d o em 28 de agosto de 1902. no E s t a 
do de P e r n a m b u c o , casado , e n c a d e r n a d o r C o n l r a c t a d o . 
( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 9 . 6 4 1 , de S a n t a Rita 
p a r a S . José. ) 

JOAQUIM D A C O S T A T H L M O T H E O ( Inscr ipção n . 2 . 7 0 3 . da 
a n t i g a z o n a ) , f i l h o de José da t o s t a T i m o t h e o , nasc ido e m 
18 de j u l h o de 1882, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , casado, e m p r e 
gado p u b l i c o . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n u m e r o 
5 . 5 4 1 , de P i e d a d e p a r a S . José . ) 

M A T J R I L I O D A R O C H A F E R R E I R A D E A B R E l ' ( Inscrição n u 
m e r o - 7 . 7 4 3 , d a 1" z o n a a n t i g a ; , f i l h o de Á lvaro da Rocha 
F e r r e i r a de A b r e u , n a s c i d o no D i s t r i c t o F e d e r a l , e m 5 de 
j u n h o dc 1911, s o l t e i r o , e m p r e g a d o no c o m m e r c i o , ( T r a n s 
f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 7 . 1 5 4 , de S a n f A n n a para 
S. . José.) 

J O S E D A F R A G A M E L L O ( Inscripção n . 2 . 7 7 0 , da I a zona 
a n t i g a ) , f i l h o de P e d r o da F r a g a M e l l o , n a s c i d o em L a 
r a n j e i r a s , E s t a d o de S e r g i p e , c m 11 cie março de 1897, 
casado , m i l i t a r . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n u m e r o 
1 .485 , de R e a l e n g o p a r a S . José.) 

Original ilegível 
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W A L D E A I A R P I N T O D K O L I Y E I / t A Ünscripçâo n . 2 . 9 8 2 ) , cia 
1* zona a n t i g a ; , f i l h o de P o m p e u P i n t o de O l i v e i r a , n a s 
c i do e m 18 ,ie i i i a i . i .le 190(5, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , f u n c e i o 
n a r i o p u b l i c o . T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n u m e r o 
2 . 9 3 2 , de L a g o a p a r a s . J o s é . 

N E L S O N D E O L I V E I R A S O A R E S Jnscr ipção n . t 9 . 8 1 4 , da 1* 
zona a n t i g a . , f i l h o d c João Ca i i e i o F e r r e i r a Soares F i l h o , 
nasc i do no D i M i i c t o F c i l c r a l c m 11 de n o v e m b r o de 1895, 
casado, r o m m e i e i o . T r a n s l e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n u 
m e r o 18 .29a , d a U n a ' lo ( i o v r n a d o r p a r a S . José . ) 

A U G U S T O D E M O R A E S M A R T I N S Inscripção n . 1 0 . 2 2 2 ) , d a 
1* zona an t i ga . f i l h o d e João de M o r a e s M a r t i n s , n a s c i d o 
na B a h i a , c m 7 d c a b r i l d c 1901, s o l t e i r o , c o m m e r c i o , 

T r a n s f e r e n c i a d o t i t u l o e l e i t o r a l n . 2.16-í, da G l o r i a p a r a 
S . José . ) 

S O S T E H E N E S S O A R E S D E A NI • 1 A D E ( Inscr ipção n . 1 .346, 
da 1° /.oha a n t i g a ' , f i l h o d e T h e r e z a Soa res de A n d r a d e , 
n a s c i d o no D i s t r i c t o F e d e r a l , e m 10 de n o v e m b r o de 1911, 
casado, c o m m e r c i o . T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n u 
m e r o 1 .337, da Candelária p a r a S . José . ) 

A L F R E D O H U C H E a . C E O A B E M Inscripção n . 9 . 3 7 5 , da I a 

zona ant iga ' ) , f i l h o d e B e r n a r d i n o H u c h c G . V e l a , -nas
c ido no D i s t r i c t o F e d e r a l em 7 de o u t u b r o . d e 1911, s o l 
t e i ro , f u n c e i o n a r i o p u b l i c o . ' T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i 
t o r a l n . 8 . 9 0 1 . d e E n g e n h o V e l h o p a r a S . José . ) 

V A L E N T L M B O I T H O S A - Inscrição n . 009, da 1" zona a n t i g a ) , 
• f i l h o de Cândido B o n t h o s a . n a s c i d o no D i s t r i c t o F e d e r a l , 

em 27 de j a n e i r o do 1915. s o l t e i r o , c o m m e r c i o . ( T r a n s f e 
r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 009, de Candelária p a r a São 
José . ) 

M I L T O N V I E I R A D E S O U Z A ( Inscripção n . 1 .739, da I a z o n a 
a n t i g a ) , f i l h o d e F l o r e n t i n o V i e i r a de S o u z a , n a s c i d o , n o 
D i s t r i c t o F e d e r a l , e m 20 d e agosto de 1913, s o l t e i r o , e m 
pregado on e o m m e r c i o . T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l 
n . 1.704. d e E n g e n h o No\o p a r a S . José . ) 

V I C E N T E .TOSE' H E N R I Q U E ' Inscr ipção n . 1 .071, da I a z o n a 
a n t i g a ) , f i l h o d e José H e n r i q u e , n a s c i d o e m B a r r a M a n s a , 
E s t a d o do "À\o d e J a n e i r o , e m 14 de março de 1913, s o l 
te i ro , empregado p u b l i c o . T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e le i l .o-
•toral r i . 1.115. d e C o p a c a b a n a p a r a S . José . ) 

R i o . 19 de s e f . u n b r o de J 9 3 5 . — P e l o escrivão, E . 
M o r a r a . 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santa Rita. Sacramento e Sao 
Domingos) 

Juiz — Dr. Eduardo Souza Santos 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

H K S T I T C I U Ã O n u T Í T U L O S 

. L e i ',8, .te í d e m a i o d e 1935, a r t . 09, § 4", 2) 

Faço p u b l i c o , para c o n h e c i m e n t o dos i n t e r e s sados , , que 
p o r despacho , f o r a m mandados i - es t i fu i r pe lo M M . j u i z os 
títulos de t r a n s f e r e n c i a s e l r i l o r a e s dos s egu in t e s c idadãos: 

i '56. E U R 1 P E D E S C A M E R O N T n s c . 12 .082 , da 2 a C i r e u n s c r i -
pção: , f i l h o de J e s u s C a m e r o n ; n a s c i d o a 10 ele j a 
n e i r o dr- J89Í. no E s t a d o ' do R i o , r e s i d e n t e á r u a 
São Ped ro . 3Í3. I" a n d a r , d e s p a c h a n t e m u n i c i p a l , c a 
sado . . T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l 1 2 . 2 2 5 , da 
O" zona , A n d a r a b y , p a r a a 3 a z ona , São D o m i n g o s . ) 

457. JOÃO T E I X E I R A D O S S A N T O S :, Inscripção 850 da 8 a 

zona . f i l h o de João A l e r l i n s .Marques dos San tos , 
nasc ido a 7 de m a i o de 1897, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r es idente á r u a São Pedro , 343, 1" a n d a r , c o m m e r c i o , 
c a sado . T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l 834, d a 
8 a z ona . \ n d a r a h j . p a r a a 3 a zona , São D o m i n g o s . ) 

458. L U I Z C A M A R G O D E B R 1 T T O (Inscripção da I a z o n a 
an t i ga , ' , i i l h o dè Braz iüo C a m a r g o de B r i t o , n a s c i d o 
a 1 d e j u l h o de 1890. c m Santos (São P a u l o ) , r e s i 
dente á rua I r u g u a y a n a . 160, e o m m e r c i o , c a s a d o . 
( T r a n - f e r c n r i a do l i l u l o e l e i l o r a l 1 1 . 7 6 4, d a 1* zona 
m t i g a . (.ao.t-dii - ia. p a r a 3 a z ona . São Domingos . ) 

4 5 9 . A M A D E U M A R R A ' Inscripção 1 .507 da 13" zona) ' , f i l h e 
de C e s a r i o .Marra , n a s c i d o a 3 de abril do 1898, em 
C a m p o s de Goy taeazes (São Paulo), residente a rua 
C a m e r i n o , 150, operário, s o l t e i r o . (Transferencia do 
t i t u l o e l e i t o r a l 1.115, d a 1 3 a z ona , M a c l u r e i r a , para 
3 a zona . S a n t a R i ta . ) 

D i s l r i c l o F e d e r a l , 18 de s e t e m b r o de 1935 . — P e l o es
cr ivão, Maurício T e i x e i r a d e M e l l o . 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento e São 
Domingos) 

Juiz — Dr. Eduardo Souza Santos 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

EXPEOIÇÃO D E Q U A R T A V IA D E T I T U L O 

1 3 . 4 2 5 . O S W A S D O N U N E S D E B A R C E L L O S (Inscripção n u 
m e r o 7 . 4 1 8 ) , f i l h o de Sebastião H e n r i q u e A l ves 
B a r c e l l o s e de T h e r e z a Re jane N u n e s de Ba r c e l l o s , 
n a s c i d o a 10 de m a i o de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i den t e á r u a D r . A z e v edo L i m a , 153, es tudante 
de m e d i c i n a e f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , so l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a 
c r a m e n t o . -'Qualificação e x - o f f i c i o , B . E . 6, nu 
m e r o 1 1.928, 1* zona.) 

D i s t r i c t o F e d e r a l , 18 de se t embro de 1935. — Pe lo es
cr ivão, Maurício M e l l o . 

T E R C E I R A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento e São 
Domingos) 

Juiz — Dr. Eduardo Souza Santos 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço p u b l i c o , p a r a f i n s do a r t . 69. § 2°, da l e i 48, de i 
de m a i o de 1935. que p o r este Cartório e J u i z o da 3 a Zona 
E l e i t o r a l , estão sondo p rocessados os ped idos de t r a n s f e r e n 
c i as dos s egu in t e s c idadãos: 

M A N O E L F E R N A N D E S (465) ( Inscripção 6 .439 , da 2 a Z o n a 
A n t i g a ^ , f i l h o de M a n o e l Antônio F e r n a n d e s / nasc ido a 
14 de j u n h o de 1906, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, casa 
d o . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 6 .880 , da 2 a 

Z o n a A n t i g a , ' A juda ) , p a r a a 3 a Z o n a , São Domingos . ) 

A N T Ô N I O D E S O U Z A GU IMARÃES (466) (Inscripção 6 .269 
da 8 a Z o n a A n t i g a ) , f i l h o de Antônio de S o u z a Guimarães, 
n a s c i d o a 15 de agosto de 1899, no E s t a d o do R i o , f u n c 
e i o n a r i o p u b l i c o , v i u v o . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e to -
r a l n . 5 . 9 1 1 , da 8 a Z o n a A n t i g a (Jacarépaguá) , para a 
3" Z o n a , São D o m i n g o s . ) 

E M E L V I D I O R O D R I G U E S D E ARAÚJO (467) (Tnscripção 
2 4 . 1 7 0 , d a 1" Z o n a A n t i g a ) , f i l h o de F e l i c i a n o Rodr i gues 
de Araújo, n a s c i d o a 28 de o u t u b r o de 189 4, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , c o m m e r c i o , c a s a d o . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o 
e l e i t o r a l n . 2 2 . 8 8 0 , da I a Z o n a A n t i g a (São José) , para 
a 3" Z o n a , São D o m i n g o s . ) 

J O R G E F I A L H O D E F A R I A ( 408) ( Inscripção 0 .283 , da 2 a 

Z o n a A n t i g a ) , f i l h o de M a n o e l A n d r a d e de Far ia , nascido 
a 24 de a b r i l de 1908, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , 
c a s a d o . . ' T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 8 .599 , da 

. 2"- Z o n a A n t i g a A j u d a ) , p a r a a 3 a Z o n a , São Domingos . ) 

C A R L O S D E S O U Z A C A R N E I R O (409) ( Inscripção 187, da 
1 3 a Z o n a A n t i g a ) , f i l h o de Antônio C a r l o s C a r n e i r o , n a s 
c i do a 3 d e j u l h o de 1890, e m Paranaguá (Es tado do P a 
raná ) , c o m m e r c i o , c a s a d o . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i 
t o r a l n . 103. da 13 a Z o n a A n t i g a ;Aíadureira). para a 
3 a Z o n a . S ã o D o m i n g o s . ) 

D i s t r i c t o F e d e r a l . 19 de s e t e m b r o de 1935. — P e l o es
c r i v ã o . Maurício T e i x e i r a d e M e l l o . 

Or i g i na l ilegível 
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Q U A R T A ZONA E L E I T O R A ! , 

(Districtos municipaes de Ajuda, Santo Antônio e Ilhas) 

Juiz — Dr. Fructuoso Moniz Barreto de Aragão 

Escrivão — Dr . Carlos Waldemar de Figueiredo 

Paço publico, para fins do artigo 69, § 2° da lei n . 48 , 
de 4 de maio de 1935, que por este Cartório c Juizo. da 4* 
Zona Eleitoral , estão sendo processados os pedidos de trans
ferencia do seguintes cidadãos: 

Christovão Marcia io (processo de inscripção n . 3.237, da 
2" Zona antiga), f i l h o de Ernesto. Marciaro. nasc i 

d o em 1 de a gos t o -de 1901, uo D i s t r i c t o ' F e d e r a l , 
casado , do c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l .na 
G l o r i a . ( T r a n s f e r e n s c i a u o t i t u l o n . 3 * 0 8 6 , p a r a 
I l h a do G o v e r n a d o r ) . 

77. O z i l i o . Jacome de Campos , ' ( p r o c e s s o . d e inscripção n u 
m e r o 708, da 4 f Z o n a E l e i t o r a l ) , f i l h o d e " Agenor . 
J a c o m e de C a m p o s , n a s c i d o e m 25 de riovorÜbífi 
de 1910, no E s t a d o do. R i o de J a n e i r o , , casado, cio 
c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a ! c m Santo A n 
tôn io . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o n . 703 p a r a a I l h a 
d o G o v e r n a d o r 

D a d o e passado nes t a c i d a d e do R i o de J a n e i r o , aos d e -
ze?e is de s e t e m b r o de 1935. — O escrivão. A l c i n d o T e i x e i r a 
d e M e l l o . 
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